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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 
 

 

 

LEI Nº 2.346, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial para 

criação de elemento de despesa no orçamento vigente, 

e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o chefe do Executivo autorizado a criar no orçamento vigente, Lei nº 2.309, 

de 19 de dezembro de 2023, créditos adicionais especiais, nos termos do art. 41, inciso II, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para inclusão de elemento, conforme segue:  

 

02.00 – Poder Executivo 

  

02.05 – Secretaria Municipal de Educação  

 

12 – Educação  

 

361 – Ensino Fundamental  

 

0150 – Garantia Gestão Eficiente da Educação Municipal  

 

2.112 – Quota Salário Educação Atividades Ensino Médio da SEME  

 

3.3.50.43.00.1.550.000 – Subvenções Sociais................................................ R$ 300.000,00  

 

Art. 2º  Para atender ao disposto no art. 1º, fica o chefe do Executivo igualmente 

autorizado a anular parcialmente a seguinte dotação:  

 

02.00 – Poder Executivo  

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

  

12 – Educação  

 

361 – Ensino Fundamental  

 

0150 – Garantia Gestão Eficiente da Educação Municipal  

 

2.112 – Quota Salário Educação do Ensino Médio da SEME  

 

3.3.90.39.00.1.500.0000 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica.......................R$ 300.000,00  

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 
 

 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a movimentar as dotações nos percentuais 

e limites previstos na Lei Orçamentária Anual ou legislação específica de suplementação, 

utilizando os recursos previstos no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964.  

 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Brilhante/MS, 30 de abril de 2024. 

 
LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

EDITAL Nº 002/2024, DE 30 DE ABRIL DE 2024 

 

Dispõe sobre prorrogação da data de 

preenchimento dos formulários do 

recadastramento e dá outras providências. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

Fica PRORROGADA a data final para preenchimento dos formulários do 

recadastramento, disponíveis no site https://riobrilhante.ms.gov.br/ e link 

https://forms.gle/jdTB7ySZFX7dgPai6, determinada no 1º parágrafo do Edital nº 

001/2024. 

ONDE CONSTOU: até o dia 01 de maio de 2024; 

FICA PRORROGADO: até o dia 15 de maio de 2024; 

 

Rio Brilhante/MS, 30 de abril de 2024. 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 
 
 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
(Art. 75, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

 
CONSIDERANDO os documentos de habilitação apresentados, nos termos do inciso 
VIII, art. 75 da Lei nº 14.133/2021.  
 
 
AUTORIZO a Dispensa nº 012/2024, para a compra de gênero alimentício não perecível 
(arroz tipo agulhinha) destinado à alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de 
Ensino, durante um período de 3 (três) meses, através da Secretaria Municipal de 
Educação deste Município, nos termos do art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, 
conforme processo administrativo nº 032/2024, cuja contratação deverá ser celebrada 
com a empresa V4 COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ/MF Nº 
40.572.454/0001-51. A contratação será no valor total de R$ 62.790,00 (sessenta e dois 
mil  setecentos e noventa reais). 
 
Dotação Orçamentária: 02.005 – Secretaria Municipal de Educação.    
02.005.12.361.0150.2.010.33.90.30.00.00.00.00.1.500.0000 – Material de Consumo.  
 
Vigência: 03 (três) meses. 
 
HOMOLOGO E RATIFICO a presente dispensa de licitação, fundamentada no art. Art. 
75, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/2021, conforme solicitação e parecer jurídico 
constante no presente processo. 
 
 

 
 

Rio Brilhante/MS, 30 de abril de 2024. 
 
 
 
 

assinado digitalmente 
José Sérgio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº 32.728 de 16 de abril de 2024 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 02 de maio de 2024 Ano I | Edição nº 65 Página 6 de 118

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Extrato
Extrato

EXTRATO 203ª PÚBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS SOB OS NS. 233/2023 e 234/2023.

Originada no Processo Licitatório Pregão Eletrônico, SRP preços sob os Ns. 233/2023 e 234/2023, processo
administrativo sob N. 119/2023, objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gás liquefeito
de petróleo e  acessórios  (abraçadeira,  chicote,  cilindro,  mangueira  de pvc,  registro  e  botijão)  em
atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS, vigência: 30/10/2023 à
30/10/2024.

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS. Por meio de seu Setor de Compras, para fins de atendimento ao § 2º
do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO houve alteração de preço para os seguintes itens:

FORNECEDOR: EVANDRO VINICIUS BATISTA MACIESKI - CNPJ Nº 27.834.427/0001-41

Item Especificação
Unid
.

Marca Qtde Preço Unit. Preço Total

3
CILINDRO para botijão de 45 kg. Dimensões: 380 mm de
diâmetro X 1280mm de altura. Cilindro de Gás P45

UN NACIONAL 11 862,50 9.489,15

4

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - BOTIJÃO DE 13 KG
Recarga de Gás de cozinha P13, composição básica
propano e butano, altamente tóxico e inflamável, tipo a
granel residencial, acondicionado em botijão de 13 kg.

UN NACIONAL 639 117,05 74.794,95

5

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - Recarga de gás de
cozinha P45 com composição básica propano e butano,
altamente tóxico e inflamável, mediante entrega
parcelada fornecido em cilindro de 45 kg

UN NACIONAL 278 397,90 110.616,20

6

MANGUEIRA EM PVC REFORÇADA PARA INSTALAÇÃO DE
GÁS (GLP) P13, reforçada com fios de poliéster indicada
para instalação de gás liquefeito de petróleo conforme
NBR 8613/00 e certificação do INMETRO, com o
comprimento padrão de 1,25 m diâmetro interno de
10,0 mm, parede de 4,0 mm, pressão máxima de 2,8Ibs,
transparente

UN HIDRO 86 26,20 2.253,20

8

VASILHAME GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO DE 13 KG,
material chapa aço, tipo gás propano-butano,
capacidade botijão 13 Kg, normas técnicas ABNT 8.460.
Características adicionais: vazio

UN NACIONAL 44 226,55 9.968,20

9

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - Recarga de gás de
cozinha P45 com composição básica propano e butano,
altamente tóxico e inflamável, mediante entrega
parcelada fornecido em cilindro de 45 kg.

UN NACIONAL 92 397,90 36.606,80

FORNECEDOR: SHIGEMOTO & CIA LTDA - CNPJ Nº 28.787.127/0001-11

Item Especificação Unid. Marca Qtde
Preço
Unit.

Preço Total

1
ABRAÇADEIRA PARA GÁS de metal para mangueira
de gás (GLP) P13 kg.

UN METALMATRIX 105 2,64 277,20

7

REGULADOR DE PRESSÃO (REGISTRO) PARA
BOTIJÃO P13. No produto deve constar a gravação
do código NBR 8473 e certificação do INMETRO e
data de fabricação, sendo que o produto deve ter no
máximo 1 ano de fabricação. Deverá possuir
inscrições permanentes e visíveis, com os seguintes
dados: Marca ou nome do fabricante.

UN IMAR 86 48,99 4.213,14

Informação detalhadas sobre esta ata, poderão ser obtida junto à Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS, pelo
telefone: (67) 3452-7391, ou pelo e-mail: compras@riobrilhante.ms.gov.br

Rio Brilhante – MS 30/04/2023
Harrisom Djalma Gonçalves de Brito

Gerente de Compras
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Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO N.º 056/2024
CELEBRADO EM 30/04/2024

PARTES: FUNDAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE RIO BRILHANTE/MS E HOTEL E RESTAURANTE
VENCEDOR LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de hospedagem e fornecimento de refeição no
município de Rio Brilhante/MS para atender às Secretarias Municipais desta Prefeitura.

VALOR: R$ 8.480,00 (oito mil quatrocentos e oitenta reais), conforme abaixo:

ITEM DETALHAMENTO UNID. QTD. Valor Unit.
Valor
Total

04
SERVIÇO COM HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO
INDIVIDUAL COM BANHEIRO, NO MUNICÍPIO DE
RIO BRILHANTE/MS (86021233)

UN 30 R$ 116,00 R$ 3.480,00

05
SERVIÇO COM HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO
TRIPLO COM BANHEIRO, NO MUNICÍPIO DE RIO
BRILHANTE/MS (86021235)

UN 20 R$ 250,00 R$ 5.000,00

TOTAL
R$
8.480,00

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 30 de abril de 2024 e término em 30 de abril de 2025.
LICITAÇÃO: Processo Administrativo n.º 039/2023. Pregão Presencial n.º 009/2023. Utilização da Ata de Registro

de Preços n.º 115/2023.
ASSINATURAS: LANGREM CHEROBIN DA SILVA, Diretor Presidente da FUNCERB, pelo contratante, e PAULO

SANTOS BIAZON, pela contratada.
FISCAL DO CONTRATO: Gean Francesco Chitolina (fiscal titular) e Vitória Chaves Machado (fiscal substituto).

Rio Brilhante/MS, 30 de abril de 2024.
...............................................................................................................................................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 061/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 043/2021
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2021
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2024.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, E STAF SISTEMAS LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO

REAJUSTE DO CONTRATO e CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS do Contrato nº 061/2021,
que tem como objeto a “contratação de empresa especializada em licenciamento de uso de aplicativos integrados,
nativos em ambiente web, para gestão pública, incluindo: serviço de implantação; treinamento inicial; serviço de
suporte  técnico  presencial,  quando  solicitado;  serviço  de  manutenção  adaptativa  e  evolutiva;  e  serviço  de
treinamento reforço para aplicativos implantados, quando solicitados, mediante a execução das atividades e demais
características e especificações técnicas contidas no presente Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste
edital”, conforme Parecer Jurídico n.º 1329/2023.

1.1. Fica incluída como contratante a Procuradoria Geral do Município, neste ato representado pelo Procurador
Geral do Município, Sr. ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA, RG 798069 SSP/MS, CPF 789.179.481-20, residente e
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domiciliado  na  Rua  Expedicionário  Hugo  Gonçalves,  n.º  1855,  Residencial  Por  do  Sol,  CEP  79130-000,  Rio
Brilhante/MS.

1.2. “CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUSTE DO CONTRATO”
Fica aditado em 6,215% (seis inteiros duzentos e quinze milésimos por cento) do valor inicial do contrato,

correspondente à R$ 67.560,00 (sessenta e sete mil quinhentos e sessenta reais) sobre o valor inicial do
contrato.

1.3. “CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS”
02.003 PROCURADORIA JURÍDICA
02.003.04.122.0146.2.004.3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.0000 (31) – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “a”, c/c §1º, da Lei n.º 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM:  TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA,  Secretária  Municipal  de  Administração,  EDILSON

NANTES  TAGARA,  Secretário  Municipal  de  Finanças,  Planejamento  e  Controle,  e  ERICOMAR  CORREIA  DE
OLIVEIRA, Procurador Geral do Município, pelo contratante, e RODRIGO TELES DE SOUZA, pela contratada.

Rio Brilhante/MS, 30 de abril de 2024.
...............................................................................................................................................................................................................................

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 071/2003
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/2003
CONTRATO Nº 071/2023
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2024.
PARTES: FUNDAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER -  FUNCERB e  o SINDICATO DOS ÁRBITROS

PROFISSIONAIS DO ESTADO MS – CNPJ. 04.943.912/0001-58.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração da CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO e da

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS do contrato n.º  071/2023,  que tem como objeto a
“Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de arbitragem esportiva em atendimento as
necessidades da Fundação de Cultura, Esporte e Lazer de Rio Brilhante – FUNCERB.

“CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO”
Fica aditado em 8,36% (oito virgula trinta e seis por cento) do valor inicial do contrato, correspondente à R$

20.100,00 (vinte mil e cem reais), passando o valor total do contrato para R$ 260.550,00 (duzentos e sessenta mil
quinhentos e cinquenta reais).

Item Descrição / Especificação Unid. Qtd. Preço
Unit. R$

Preço
Total R$

01 Prestação de serviço de arbitragem do Campeonato
Municipal de Futebol Suíço – Categoria Sênior.
(86021205)

Diária 02 800,00 1.600,00

02 Prestação de serviço de arbitragem do Campeonato
Municipal de Futebol Suíço – Categoria Máster.
(86021206)

Diária 02 800,00 1.600,00

03 Prestação de serviço de arbitragem do Campeonato
Municipal de Futebol Suíço – Categoria Principal.
(86021207)

Diária 03 800,00 2.400,00

05 Prestação de serviço de arbitragem do Campeonato
Distrital de Futsal – Categoria Principal. (86021257)

Diária 01 750,00 750,00
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06 Prestação de serviço de arbitragem do Campeonato
Distrital de Futsal – Categoria: Mirim, infantil,
feminino. (86021258)

Diária 01 600,00 600,00

07 Prestação de serviço de arbitragem do Campeonato
Distrital de Futebol Suíço – Categoria Principal.
(86021259)

Diária 01 800,00 800,00

08 Prestação de serviço de arbitragem do Campeonato
Distrital de Futebol Suíço – Mirim infantil. (86021260)

Diária 01 650,00 650,00

09 Prestação de serviço de arbitragem do OPEM
FUNCERB de Futevôlei – Categoria Principal.
(86021261)

Diária 03 800,00 2.400,00

10 Prestação de serviço de arbitragem do OPEM
FUNCERB de Vôlei de Areia – Categoria Principal.
(86021262)

Diária 03 800,00 2.400,00

25 Prestação de serviço de arbitragem do Campeonato
Municipal de Futebol de Amador – Categorial
Principal. (86021288)

Diária 03 1.000,00 3.000,00

30 Prestação de serviço de arbitragem da Copa dos
Campeões de Futsal – Categoria Principal.
(86021293)

Diária 01 800,00 800,00

33 Prestação de serviço de arbitragem do Campeonato
Escolar de Futebol Mirim – “Pequenos Cativantes”.
(86021296)

Diária 01 650,00 650,000

34 Prestação de serviço de arbitragem do Campeonato
Escolar de Futebol Infantil – “Pequenos Cativantes”.
(86021287)

Diária 01 650,00 650,00

40 Prestação de serviço de arbitragem de amistoso de
Futebol de Campo Amador. (86021322)

Unid. 02 300,00 600,00

41 Prestação de serviço de arbitragem de amistoso de
Futebol de Campo Profissional. (86021323)

Unid. 01 1.200,00 1.200,00

TOTAL 20.100,00

“CLAUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS”
02.018 – FUNDAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
02.018.27.812.0144.2.100.3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.0000 (29)
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, Inciso I, § I, alíneas “b”, da Lei n. 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM: LANGREM CHEROBIN DA SILVA, Diretor Presidente FUNCERB, pelo contratante, e ERNANI TOMAZ

DA SILVA, pela contratada.
Rio Brilhante/MS, 30 de abril de 2024.

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

AVISO DE RETORNO DA SESSÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2023 

 

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS, através de seu Pregoeiro, torna público 

que a sessão pública da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

OBJETO: “Registro de Preço para futura e eventual aquisição de kits Escolar para o ano 

letivo de 2024”, realizada por meio da internet, no site: www.bll.org.br, será retomada 

no dia 06/05/2024, às 09 horas (horário de Brasília) no portal www.bll.org.br. 

Maiores informações podem ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Rio Brilhante – MS (e-mail: licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua 

Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, fone: 0**(67) 3452-7391 – ramal 217, 

celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no site 

www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

 

Rio Brilhante - MS, 30 de abril de 2024. 

 

BRUNO ROCHA SILVA  

Pregoeiro substituto 
 

Pregão
Pregão
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 

LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 

 

O MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE – MS, torna público, através de sua pregoeira 

designada pela Portaria nº 008/2024, de 15 de janeiro de 2.024, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO POR 

ITEM”, modo de disputa ABERTO, realizado por meio da internet, no site: 

www.bll.org.br, nos termos do Decreto Municipal nº 32.574/2024, Lei Complementar 

Federal 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas posteriores alterações, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

OBJETO: Registros de preços para futura e eventual aquisição de materiais e 

equipamentos de informática e materiais ergonômicos (itens fracassados) para atender as 

necessidades das diversas Secretarias, Fundos e Fundação da Prefeitura Municipal de Rio 

Brilhante. 

Início do Recebimento das Propostas: às 10h00min do dia 02/05/2024 

Limite para Acolhimento das Propostas: às 08h30min do dia 15/05/2024 

Início da Sessão de Lances: às 09h00min do dia 15/05/2024. 

Horário de Referência: Horário de Brasília – DF. 

Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: https://bllcompras.com/Home/Login 

 

O Edital encontra-se disponível: No site www.bll.org.br; no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS (e-mail: 

licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, 

fone: 0**(67) 3452-7391 – ramal 1013, celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 

13h e/ou no site www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

 

 

Rio Brilhante - MS, 30 de abril de 2024. 

 

Lusiana Montagner de Souza  

Pregoeira Oficial    
 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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_________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 149/2023. 

Pregão Eletrônico nº 063/2023 – Ata de Registro de Preços nº 063/2024. 

Data: 19/04/2024 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e outros materiais de consumo em 

atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 196.119,34 (cento e noventa e seis mil e cento e dezenove 

reais e trinta e quatro centavos).  

Empresa (s) vencedora (s):  
FORNECEDOR: 3 F COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E 

DESCARTÁVEIS EIRELI ME - CNPJ Nº 18.511.696/0001-86 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 

Unit. 
Preço Total 

40 

CERA LIQUIDA INCOLOR, 

CODIGO CATMAT 292586CERA 

LIQUIDA INCOLOR, CODIGO 

CATMAT 292586DESCRICAO 

CATMAT: CERA, TIPO: 

LIQUIDA, COR: INCOLOR 

LEITOSO, COMPOSICAO: A 

BASE DE AGUA, CARNAUBA E 

RESINAS METALIZADAS, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: 

ANTIDERRAPANTE, 

IMPERMEABILIZANTE, 

APLICACAO: LIMPEZA DE 

PISOS, UNIDADE.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: CERA 

LIQUIDA INCOLOR, AUTO 

BRILHO, EMBALAGEM COM 

NO MINIMO 750 ML 

UN 3030 START 4,21 12.756,30 

96 

PAPEL HIGIENICO, CODIGO 

CATMAT 301139PAPEL 

HIGIENICO, CODIGO CATMAT 

301139DESCRICAO CATMAT: 

PAPEL HIGIENICO, MATERIAL: 

CELULOSE VIRGEM, 

COMPRIMENTO: 30 M, 

FDO 1203 DELICATE 84,93 102.170,79 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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LARGURA: 10 CM, TIPO: 

PICOTADO, QUANTIDADE 

FOLHAS: DUPLA, COR: 

BRANCA, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: EXTRA MACIO E 

SEM PERFUME, FARDO 64,00 

ROLOS.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: PAPEL 

HIGIENICO, BRANCO, MACIO 

(QUE NAO AGRIDA A PELE), 

QUALIDADE SUPERIOR, SEM 

PERFUME, PICOTADO E 

GOFRADO OU TEXTURIZADO, 

100% FIBRA CELULOSICAS, 

FOLHA DUPLA, ROLO COM 30 

CM X10 CM. EMBALAGEM 

PLASTICA COM 16 PACOTES 

DE 4 ROLOS. 

108 

SABAO EM PO PARA LIMPEZA 

GERAL. CATMAT 436764 - 

800GSABAO EM PO PARA 

LIMPEZA GERAL. CATMAT 

436764 - 800G DESCRICAO 

CATMAT: SABAO PO, ASPECTO 

FISICO: PO, COMPOSICAO: 

TENSOATIVO ANIONICO, 

TAMPONANTES E CORANTES, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: BRANQUEADOR 

OPTICO, ESSENCIA, 

ALVEJANTE E CARGA, EM 

EMBALAGEM PLASTICA DE  

800 G. DESCRICAO 

COMPLEMENTAR 

COMPOSICAO: 

COADJUVANTE, AGENTE 

ANTIDERREDOSITANTE, 

CORANTE, BRANQUEADOR 

OPTICO, FRAGRANCIA, AGUA, 

CARGA, CONTEM LINEAR 

ALQUIL BENZENO, 

SULFANATO DE SODIO, 

INOFENSIVO A PELE, DE 1Âº 

QUALIDADE, AUTORIZADO 

PELO MINISTERIO DA SAUDE - 

ANVISA, EM EMBALAGEM 

PCT 5575 TIXAN 8,47 47.220,25 
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PLASTICA DE 800 KG, COM 

ROTULO INDICANDO O NOME 

DO FABRICANTE, CNPJ, 

QUIMICO RESPONSAVEL E NÂº 

CRQ, NÂº DE REGISTRO NA 

ANVISA, LOTE DE 

FABRICACAO E PRAZO DE 

VALIDADE DO PRODUTO. 

VALIDADE MINIMA DE 18 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA 

131 

PAPEL HIGIENICO, CODIGO 

CATMAT 301139PAPEL 

HIGIENICO, CODIGO CATMAT 

301139DESCRICAO CATMAT: 

PAPEL HIGIENICO, MATERIAL: 

CELULOSE VIRGEM, 

COMPRIMENTO: 30 M, 

LARGURA: 10 CM, TIPO: 

PICOTADO, QUANTIDADE 

FOLHAS: DUPLA, COR: 

BRANCA, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: EXTRA MACIO E 

SEM PERFUME, FARDO 64,00 

ROLOS.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: PAPEL 

HIGIENICO, BRANCO, MACIO 

(QUE NAO AGRIDA A PELE), 

QUALIDADE SUPERIOR, SEM 

PERFUME, PICOTADO E 

GOFRADO OU TEXTURIZADO, 

100% FIBRA CELULOSICAS, 

FOLHA DUPLA, ROLO COM 30 

CM X10 CM. EMBALAGEM 

PLASTICA COM 16 PACOTES 

DE 4 ROLOS. 

FDO 400 DELICATE 84,93 33.972,00 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 149/2023. 

Pregão Eletrônico nº 063/2023 – Ata de Registro de Preços nº 064/2024. 

Data: 19/04/2024 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e outros materiais de consumo em 

atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 74.409,19 (setenta e quatro mil e quatrocentos e nove reais e 

dezenove centavos).  

Empresa (s) vencedora (s):  
FORNECEDOR: BLK COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - CNPJ Nº 

18.309.975/0001-61 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

3 

ALCOOL EM GEL, CODIGO 

CATMAT 429225 DESCRICAO 

CATMAT: ALCOOL ETILICO 

LIMPEZA DE AMBIENTES, 

TIPO: ETILICO HIDRATADO, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: GEL, 

CONCENTRACAO: 70%, 

FRASCO 500,00 GRAMAS. 

DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: ALCOOL 

EM GEL, 70%, COMPOSICAO: 

ALCOOL ETILICO, POLIMERO, 

BENZOATO DE DENATONIO, 

NEUTRALIZANTE E AGUA, 

FORMA LIQUIDA 

GELATINOSA, TIPO 

GLICERINADO, ISENTO DE 

PERFUME, ODOR 

CARACTERISTICO DO 

ALCOOL, APRESENTACAO 

EM FRASCO COM NO MINIMO 

500 G, DATA DE 

FABRICACAO, NÂ° DO LOTE E 

VALIDADE EXPRESSO NA 

EMBALAGEM, PRAZO DE 

FRS 3.524 TUPI 3,72 13.109,28 
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VALIDADE NAO INFERIOR A 

18 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA.ALCOOL EM 

GEL, CODIGO CATMAT 429225 

DESCRICAO CATMAT: 

ALCOOL ETILICO LIMPEZA 

DE AMBIENTES, TIPO: 

ETILICO HIDRATADO, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: GEL, 

CONCENTRACAO: 70%, 

FRASCO 500,00 GRAMAS. 

DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: ALCOOL 

EM GEL, 70%, COMPOSICAO: 

ALCOOL ETILICO, POLIMERO, 

BENZOATO DE DENATONIO, 

NEUTRALIZANTE E AGUA, 

FORMA LIQUIDA 

GELATINOSA, TIPO 

GLICERINADO, ISENTO DE 

PERFUME, ODOR 

CARACTERISTICO DO 

ALCOOL, APRESENTACAO 

EM FRASCO COM NO MINIMO 

500 G, DATA DE 

FABRICACAO, NÂ° DO LOTE E 

VALIDADE EXPRESSO NA 

EMBALAGEM, PRAZO DE 

VALIDADE NAO INFERIOR A 

18 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

11 

BATERIA 9V ALCALINA. 

CATMAT 234354.BATERIA 9V 

ALCALINA. CATMAT 

234354.DESCRICAO CATMAT: 

BATERIA NAO 

RECARREGAVEL, 

TIPO:ALCALINA, 

VOLTAGEM:9 V, 

APLICACAO:APARELHO 

ELETRO-

ELETRONICODESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

EMBALAGEM COM 01 

UNIDADE. 

UN 122 ELGIN 6,90 841,80 
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12 

BOTA DE BORRACHA - COR 

BRANCA - CANO CURTO - NÂº 

35.BOTA DE BORRACHA - 

COR BRANCA - CANO CURTO 

- NÂº 35. CATMAT 

479979DESCRICAO CATMAT: 

BOTA SEGURANCA, 

MATERIAL:BORRACHA, 

COR:BRANCA, 

TAMANHO:SOB MEDIDA, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:IMPERMEAVEL 

PAR 20 CARTOM 35,70 714,00 

13 

BOTA DE BORRACHA - COR 

BRANCA - CANO CURTO - NÂº 

36.BOTA DE BORRACHA - 

COR BRANCA - CANO CURTO 

- NÂº 36. CATMAT 

479979DESCRICAO CATMAT: 

BOTA SEGURANCA, 

MATERIAL:BORRACHA, 

COR:BRANCA, 

TAMANHO:SOB MEDIDA, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:IMPERMEAVEL 

PAR 30 CARTOM 35,59 1.067,70 

14 

BOTA DE BORRACHA - COR 

BRANCA - CANO CURTO - NÂº 

38.BOTA DE BORRACHA - 

COR BRANCA - CANO CURTO 

- NÂº 38. CATMAT 

479979DESCRICAO CATMAT: 

BOTA SEGURANCA, 

MATERIAL:BORRACHA, 

COR:BRANCA, 

TAMANHO:SOB MEDIDA, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:IMPERMEAVEL. 

PAR 50 CARTOM 35,59 1.779,50 

15 

BOTA DE BORRACHA - COR 

BRANCA - CANO CURTO - NÂº 

39.BOTA DE BORRACHA - 

COR BRANCA - CANO CURTO 

- NÂº 39. CATMAT 

479979DESCRICAO CATMAT: 

BOTA SEGURANCA, 

MATERIAL:BORRACHA, 

COR:BRANCA, 

TAMANHO:SOB MEDIDA, 

PAR 30 CARTOM 35,59 1.067,70 
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CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:IMPERMEAVEL 

16 

BOTA DE BORRACHA - COR 

BRANCA - CANO CURTO - NÂº 

40.BOTA DE BORRACHA - 

COR BRANCA - CANO CURTO 

- NÂº 40. CATMAT 

479979DESCRICAO CATMAT:  

BOTA SEGURANCA, 

MATERIAL:BORRACHA, 

COR:BRANCA, 

TAMANHO:SOB MEDIDA, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:IMPERMEAVEL. 

PAR 25 CARTOM 35,59 889,75 

17 

BOTA DE BORRACHA - COR 

BRANCA - CANO CURTO - NÂº 

41.BOTA DE BORRACHA - 

COR BRANCA - CANO CURTO 

- NÂº 41. CATMAT 

479979DESCRICAO CATMAT: 

BOTA SEGURANCA, 

MATERIAL:BORRACHA, 

COR:BRANCA, 

TAMANHO:SOB MEDIDA, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:IMPERMEAVEL. 

PAR 20 CARTOM 35,59 711,80 

18 

BOTA DE BORRACHA - COR 

BRANCA - CANO CURTO - NÂº 

42.BOTA DE BORRACHA - 

COR BRANCA - CANO CURTO 

- NÂº 42. CATMAT 

479979DESCRICAO CATMAT: 

BOTA SEGURANCA, 

MATERIAL:BORRACHA, 

COR:BRANCA, 

TAMANHO:SOB MEDIDA, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:IMPERMEAVEL. 

PAR 20 CARTOM 35,59 711,80 

30 

CADEADO DE METAL, 

CODIGO CATMAT 

312856CADEADO DE METAL, 

CODIGO CATMAT 

312856DESCRICAO CATMAT: 

CADEADO, MATERIAL: 

LATAO MACICO, MATERIAL 

HASTE: ACO INOXIDAVEL, 

UN 245 LAND 18,48 4.527,60 
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LARGURA: 35 MM, 

UNIDADE.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: CADEADO 

DE METAL COM DUAS 

CHAVES, DE 35MM. 

58 

DESODORIZADOR DE 

AMBIENTES, CODIGO 

CATMAT 

261167DESODORIZADOR DE 

AMBIENTES, CODIGO 

CATMAT 261167DESCRICAO 

CATMAT: DESODORIZADOR, 

ESSENCIA: FLORAL, 

APRESENTACAO: AEROSOL, 

APLICACAO: 

AROMATIZADOR 

AMBIENTAL, 

UNIDADE.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

DESODORIZADOR DE 

AMBIENTES, TIPO AEROSOL. 

PRODUTO COM COMPOSICAO 

CAPAZ DE NEUTRALIZAR OU 

REDUZIR A PERCEPCAO DE 

ODORES DESAGRADAVEIS 

EM AMBIENTE FECHADO. 

COMPOSICAO BASICA: AGUA, 

ALCOOL, INGREDIENTE 

ATIVO, SOLUBILIZANTES, 

COADJUVANTES, 

FRAGANCIA E 

BUTANO/PROPANO. FRASCO 

COM 360 ML, FRAGANCIAS 

VARIADAS. LOTE, DATA DE 

FABRICACAO E PRAZO DE 

VALIDADE DO PRODUTO 

INFORMADOS NA 

EMBALAGEM. FABRICACAO, 

EMBALAGEM E 

TRANSPORTES NOS TERMOS 

DOS REGULAMENTOS DA 

ANVISA. PRAZO DE 

VALIDADE NAO INFERIOR A 

18 MESES DA DATA DE 

ENTREGA. 

UN 1.824 PURO AR 8,45 15.412,80 

67 ESPONJA DE LA DE ACO, FRD 358 AÇOBOM 22,88 8.191,04 
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CODIGO CATMAT 

373481ESPONJA DE LA DE 

ACO, CODIGO CATMAT 

373481DESCRICAO CATMAT: 

ESPONJA LIMPEZA, 

MATERIAL: LA DE ACO 

CARBONO, FORMATO: 

RETANGULAR, APLICACAO: 

UTENSILIOS E LIMPEZA EM 

GERAL, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: TEXTURA 

MACIA E ISENTA DE SINAIS 

DE OXIDACAO, 

COMPRIMENTO MINIMO: 100 

MM, LARGURA MINIMA: 50 

MM, SACO 14,00  

UNDESCRICAO 

COMPLEMENTAR: ESPONJA 

DE LA DE ACO, EMBALAGEM 

PLASTICA COM 08 UNID- 

FARDO DE 14x8 

80 

LIMPA ALUMINIO, CODIGO 

CATMAT 54976LIMPA 

ALUMINIO, CODIGO CATMAT 

54976DESCRICAO CATMAT: 

POLIDOR DOMESTICO DE 

LOUCA, POLIDOR 

DOMESTICO DE LOUCA, 

UNIDADE.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: LIMPA 

ALUMINIO, LIQUIDO, 

EMBALAGEM DE 500 ML 

UN 2.668 FEROZ 2,93 7.817,24 

85 

LIXEIRA 60 LITROS, COM 

PEDAL E TAMPA, CATMAT 

236409.LIXEIRA 60 LITROS, 

COM PEDAL E TAMPA, 

CATMAT 236409.DESCRICAO 

CATMAT: Lixeira Material: 

Plastico Altura: 52 Cm 

Capacidade: 60 L DiÃ¢metro: 48 

Cm Tipo: Com 

Tampa.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

MATERIAL:PLASTICO, 

CAPACIDADE:60 L, TIPO:COM 

TAMPA, DIÃ?METRO:48 CM, 

UN 99 ANTARES 59,90 5.930,10 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 02 de maio de 2024 Ano I | Edição nº 65 Página 21 de 118

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

______________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________ 

ALTURA:52 CM. 

91 

PA COLETORA DE LIXO, 

CATMAT 445781.PA 

COLETORA DE LIXO, 

CATMAT 445781. DESCRICAO 

CATMAT: Pa Coletora Lixo 

Comprimento Cabo: 70 Cm 

Altura: 14 Cm Aplicacao: Limpeza 

Comprimento: 29 Cm Largura: 29 

Cm Caracteristicas Adicionais: 

Cores Variadas Material Cabo: 

Aluminio Material Coletor: 

Polipropileno.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: PA 

COLETORA DE LIXO. CABO 

LONGO MATERIA PRIMA: 

POLIPROPILENO. CABO DE 

PVC. 

UN 252 DSR 4,99 1.257,48 

93 

PANO DE PRATO, CODIGO 

CATMAT 418506PANO DE 

PRATO, CODIGO CATMAT 

418506DESCRICAO CATMAT: 

PANO PRATO, MATERIAL: 

ALGODAO ALVEJADO, 

COMPRIMENTO: 71 CM, 

LARGURA: 48 CM, COR: 

BRANCA, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: ABSORVENTE, 

LAVAVEL E DURAVEL, 

UNIDADE.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: PANO DE 

PRATO PARA COZINHA, COM 

NO MINIMO 95% DE 

ALGODAO, NA COR BRANCA, 

COM BAINHA E 

ACABAMENTO COSTURADO. 

CARACTERISTICAS 

APROXIMADAS: 71 CM X 48 

CM (C X L). 

UN 1.426 PANOFLEX 2,90 4.135,40 

95 

PAPEL ALUMINIO, ROLO COM 

45 CM X 7,5 M.PAPEL 

ALUMINIO, ROLO COM 45 CM 

X 7,5 M. 

ROL 235 GLOBOPACK 5,52 1.297,20 

128 

VASSOURA METALICA 

(RASTELO), CODIGO CATMAT  

438599VASSOURA METALICA 

UN 255 DSR 19,40 4.947,00 
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(RASTELO), CODIGO CATMAT  

438599DESCRICAO CATMAT: 

VASSOURA JARDINAGEM, 

TIPO: REGULAVEL, 

MATERIAL CERDAS: ACO 

CARBONO, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: COM CABO 120 

CM, QUANTIDADE 

LÃ?MINAS: 18 UN, 

UNIDADE.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

VASSOURA METALICA 

(RASTELO), PARA GRAMA E 

JARDIM REGULAVEL COM 

CABO DE MADEIRA 

REVESTIDA DE PLASTICO. 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 149/2023. 

Pregão Eletrônico nº 063/2023 – Ata de Registro de Preços nº 065/2024. 

Data: 19/04/2024 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e outros materiais de consumo em 

atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 118.470,64 (cento e dezoito mil e quatrocentos e setenta reais e 

sessenta e quatro centavos). 

Empresa (s) vencedora (s):  
FORNECEDOR: C. L. R. COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

SANEANTE, GÊNERO ALIMENTÍCIO E MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP - CNPJ 

Nº 18.493.600/0001-02 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 

Unit. 
Preço Total 

2 

AGUA SANITARIA, CODIGO 

CATMAT 299605AGUA 

SANITARIA, CODIGO CATMAT 

299605 DESCRICAO CATMAT: 

AGUA SANITARIA, 

COMPOSICAO QUIMICA: 

HIPOCLORITO DE SODIO, 

HIDROXIDO DE SODIO, 

CLORETO, TEOR CLORO 

ATIVO: VARIA DE 2 A 2,50%, 

COR: INCOLOR, APLICACAO: 

LAVAGEM E ALVEJANTE DE 

ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS, 

GARRAFA 1,00  L.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: AGUA 

SANITARIA - EMBALAGEM DE 

1000 ML, DE USO GERAL, COM 

TEOR DE CLORO ATIVO 

ENTRE 2,0% P/P E 2,5% P/P, 

SOLUCAO AQUOSA A BASE DE 

HIPOCLORITO DE SODIO 

ROTULAGEM DEVE CONTER 

NO MINIMO AS SEGUINTES 

INFORMACOES: NOME E/OU 

MARCA, COMPOSICAO, DATA 

LT 10.404 
BIO 

KRISS 
2,58 26.842,32 
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DE VALIDADE E LOTE, MODO 

DE USO, INDICACOES DE USO, 

REGISTRO NA ANVISA. 

DEVERA CONSTAR NO 

ROTOLU A ESPECIFICACAO DE 

USO PARA DESINFECCAO DE 

FRUTAS, VERDURAS E 

LEGUMES. A EMBALAGEM 

DEVE SER OPACA, DE 

PLASTICO RIGIDO E DE 

DIFICIL RUPTURA, BEM 

VEDADA, COM FECHAMENTO 

QUE IMPECA VAZAMENTOS. 

VALIDADE NAO INFERIOR A 

06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

42 

CERA LIQUIDA VERMELHA, 

ALTO BRILHO.CERA LIQUIDA 

VERMELHA, ALTO BRILHO, 

EMBALAGEM DE NO MINIMO 

750 ML. CATMAT 

342630DESCRICAO CATMAT: 

CERA POLIMENTO PISO, 

COMPOSICAO 

BASICA:CARNAUBA, 

POLIETILENO, SOLVENTES E 

CONSERVANTES, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:AROMA SUAVE, 

COR:VERMELHA, ASPECTO 

FISICO:LIQUIDO 

UN 30 
POLITRI

Z 
4,31 129,30 

72 

FRALDA INFANTIL TAMANHO 

G, CODIGO CATMAT 

425355FRALDA INFANTIL 

TAMANHO G, CODIGO 

CATMAT 425355. DESCRICAO: 

FRALDA DESCARTAVEL 

INFANTIL, TAMANHO 

GRANDE. FORMATO 

ANATOMICO,  COM 

FECHAMENTO NA CINTURA 

POR MEIO DE FITAS ADESIVAS 

REPOSICIONAVEIS, 

BARREIRAS PROTETORAS 

ANTIVAZAMENTO, PARA 

CRIANCA COM PESO ACIMA 

UN 36.000 

VITALI

DADE 

BABY 

0,62 22.320,00 
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DE 10 KG, ATOXICA, 

HIPOALERGENICA. 

73 

FRALDA INFANTIL TAMANHO 

M, CODIGO CATMAT 

358100FRALDA INFANTIL 

TAMANHO M, CODIGO 

CATMAT 358100DESCRICAO: 

FRALDA DESCARTAVEL 

INFANTIL, TAMANHO MEDIO. 

FORMATO ANATOMICO, COM 

FECHAMENTO NA CINTURA 

POR MEIO DE FITAS ADESIVAS 

REPOSICIONAVEIS, 

BARREIRAS PROTETORAS 

ANTIVAZAMENTO, PARA 

CRIANCA COM PESO DE ATE 

10 KG, ATOXICA, 

HIPOALERGENICA 

UN 16.000 

VITALI

DADE 

BABY 

0,55 8.800,00 

74 

FRALDA INFANTIL TAMANHO 

P, CODIGO CATMAT 

425353FRALDA INFANTIL 

TAMANHO P, CODIGO 

CATMAT 425353DESCRICAO: 

FRALDA DESCARTAVEL 

INFANTIL , TAMANHO 

PEQUENO. FORMATO 

ANATOMICO, COM 

FECHAMENTO NA CINTURA 

POR MEIO DE FITAS ADESIVAS 

REPOSICIONAVEIS, 

BARREIRAS PROTETORAS 

ANTIVAZAMENTO, PARA 

CRIANCA COM PESO DE ATE 6 

KG, ATOXICA, 

HIPOALERGENICA. 

UN 6.000 

VITALI

DADE 

BABY 

0,48 2.880,00 

75 

FRALDA INFANTIL TAMANHO 

XG, CODIGO CATMAT 

425355FRALDA INFANTIL 

TAMANHO XG, CODIGO 

CATMAT 425355FRALDA 

DESCARTAVEL INFANTIL, 

TAMANHO EXTRA GRANDE. 

FORMATO ANATOMICO, COM 

FECHAMENTO NA CINTURA 

POR MEIO DE FITAS ADESIVAS 

REPOSICIONAVEIS, 

UN 21.000 

VITALI

DADE 

BABY 

0,69 14.490,00 
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BARREIRAS PROTETORAS 

ANTIVAZAMENTO, PARA 

CRIANCA COM PESO ACIMA 

DE 12 KG, ATOXICA, 

HIPOALERGENICA. 

82 

LIMPADOR INSTANTANEO 

MULTI USO, CODIGO CATMAT 

289840LIMPADOR 

INSTANTANEO MULTI USO, 

CODIGO CATMAT 

289840DESCRICAO CATMAT: 

SOLUCAO LIMPEZA 

MULTIUSO, ASPECTO FISICO: 

LIQUIDO, TIPO USO: LIMPEZA 

E REMOCAO DE RESIDUOS, 

COR: INCOLOR, FRASCO 500,00  

ML.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: LIMPADOR 

INSTANTANEO MULTI USO, 

LIQUIDO, BIODEGRADAVEL, 

COM AROMA AGRADAVEL, 

INOFENSIVO A PELE, DE 1Âº 

QUALIDADE, AUTORIZADO 

PELO MINISTERIO DA SAUDE - 

ANVISA, FRASCO DE 500 ML, 

COM ROTULO INDICANDO O 

NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 

QUIMICO RESPONSAVEL E NÂº 

CRQ, NÂº DE REGISTRO NA 

ANVISA, LOTE DE 

FABRICACAO E PRAZO DE 

VALIDADE DO PRODUTO. 

VALIDADE MINIMA DE 18 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

FRS 4.402 
BIO 

KRISS 
2,29 10.080,58 

109 

SABAO NEUTRO EM BARRA, 

CODIGO CATMAT 

238156SABAO NEUTRO EM 

BARRA, CODIGO CATMAT 

238156DESCRICAO CATMAT: 

SABAO BARRA, COMPOSICAO 

BASICA: SABAO 

GLICERINADO, TIPO: 

GLICERINA, EMBALAGEM 5,00  

UN.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: SABAO 

EMB 2.328 NOBRE 6,88 16.016,64 
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NEUTRO EM BARRA, PARA 

LAVAGEM DE TECIDOS E 

LOUCAS, EMBALAGEM DE 

1KG COM 5 PEDRAS DE 200G 

CADA, COR AMARELO, COM 

GLICERINA, PRAZO DE 

VALIDADE NAO INFERIOR A 

18 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

110 

SABONETE EM BARRA DE NO 

MINIMO 85 G. 

GLICERINADOSABONETE EM 

BARRA DE NO MINIMO 85 G. 

GLICERINADO. CATMAT 

292880.   

DESCRICAO:SABONETE EM 

BARRA DE NO MINIMO 85 G. 

GLICERINADO, FRAGRANCIAS 

DIVERSAS. PRAZO DE 

VALIDADE NAO INFERIOR A 

18 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

UN 500 CLISS 1,35 675,00 

112 

SABONETE LIQUIDO 

ANTISSEPTICO, CODIGO 

CATMAT 417309 - DESCRICAO 

CATMAT: SABONETE 

LIQUIDO, ASPECTO FISICO: 

LIQUIDO PERFUMADO, 

ACIDEZ: NEUTRO, 

APLICACAO: SABONETEIRA 

PARA SABONETES LIQUIDOS, 

UNIDADE. DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: SABONETE 

LIQUIDO ANTISSEPTICO, 

NEUTRO (FRAGRÃ?NCIA 

SUAVE), PRONTO USO PARA 

MAOS, EMBALAGEM COM NO 

MINIMO 500 ML. PRAZO DE 

VALIDADE NAO INFERIOR A 

18 (DEZOITO) MESES A PARTIR 

DA ENTREGA. NA 

EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR A DATA DA 

FABRICACAO, DA VALIDADE 

DO PRODUTO E DO NUMERO 

DO LOTE. ALVARA DE 

UN 2.360 
BARBA

REX 
6,88 16.236,80 
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FUNCIONAMENTO EXPEDIDO 

PELO SERVICO DE 

VIGILÃ?NCIA SANITARIA. 

REGISTRO DO RESPONSAVEL 

QUIMICO.SABONETE LIQUIDO 

ANTISSEPTICO, CODIGO 

CATMAT 417309 - DESCRICAO 

CATMAT: SABONETE 

LIQUIDO, ASPECTO FISICO: 

LIQUIDO PERFUMADO, 

ACIDEZ: NEUTRO, 

APLICACAO: SABONETEIRA 

PARA SABONETES LIQUIDOS, 

UNIDADE. DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: SABONETE 

LIQUIDO ANTISSEPTICO, 

NEUTRO (FRAGRÃ?NCIA 

SUAVE), PRONTO USO PARA 

MAOS, EMBALAGEM COM NO 

MINIMO 500 ML. PRAZO DE 

VALIDADE NAO INFERIOR A 

18 (DEZOITO) MESES A PARTIR 

DA ENTREGA. NA 

EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR A DATA DA 

FABRICACAO, DA VALIDADE 

DO PRODUTO E DO NUMERO 

DO LOTE. ALVARA DE 

FUNCIONAMENTO EXPEDIDO 

PELO SERVICO DE 

VIGILANCIA SANITARIA. 

REGISTRO DO RESPONSAVEL 

QUIMICO. 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 149/2023. 

Pregão Eletrônico nº 063/2023 – Ata de Registro de Preços nº 066/2024. 

Data: 19/04/2024 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e outros materiais de consumo em 

atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 30.219,50 (trinta mil e duzentos e dezenove reais e cinquenta 

centavos). 

Empresa (s) vencedora (s):  

FORNECEDOR: FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS 12070754693 - CNPJ Nº 

33.210.290/0001-57 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 

Preç

o 

Unit. 

Preço Total 

48 

CONDICIONADOR PARA 

CABELO, POTE COM NO 

MINIMO 

325MLCONDICIONADOR 

PARA CABELO, POTE COM 

NO MINIMO 325ML, 

PRODUTO NACIONAL. 

CATMAT 224785DESCRICAO 

CATMAT: CONDICIONADOR 

CABELOS, TIPO USO:DIARIO, 

APLICACAO:CABELOS 

NORMAIS, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:COM VITAMINA 

B5 

UN 400 CHANNET 4,97 1.988,00 

52 

CREME CONDICIONADOR 

INFANTIL, CODIGO CATMAT 

451961CREME 

CONDICIONADOR INFANTIL, 

CODIGO CATMAT 

451961DESCRICAO CATMAT: 

CONDICIONADOR CABELOS, 

APLICACAO: CABELO 

INFANTIL, 

CARACTERISTICAS 

EMB 1.300 

MIX 

FORMUL

A 

7,30 9.490,00 
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ADICIONAIS: SEM ALCOOL E 

COM PH BALANCEADO, 

EMBALAGEM 200,00 

MLDESCRICAO 

COMPLEMENTAR: CREME 

CONDICIONADOR INFANTIL, 

PARA CABELOS NORMAIS 

OU TODOS OS TIPOS DE 

CABELOS- FRAGRANCIA 

SUAVE - POTE DE 200 ML. 

VALIDADE NAO INFERIOR A 

18 (DEZOITO) MESES A 

PARTIR DA ENTREGA. 

57 

DESODORANTE ROLL-ON 

ANTITRANSPIRANTE. 

CATMAT 

481321.DESODORANTE ROLL-

ON ANTITRANSPIRANTE. 

CATMAT 481321.DESCRICAO 

CATMAT: DESODORANTE, 

TIPO:ROLL ON.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

EMBALAGEM DE NO MINIMO 

50ML. COM 48H DE 

PROTECAO - SEM CHEIRO. 

UN 350 ACCES 4,50 1.575,00 

111 

SABONETE INFANTIL, 

CODIGO CATMAT 

422221.SABONETE INFANTIL, 

CODIGO CATMAT 

422221.DESCRICAO: 

SABONETE INFANTIL, EM 

BARRA, DE NO MININO 80 

GR, GLICERINADO, 

FRAGRANCIA SUAVE. PRAZO 

DE VALIDADE NAO 

INFERIOR A 18 (DEZOITO) 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

UN 1.350 ISABABY 2,70 3.645,00 

122 

SHAMPOO. CATMAT 

402413.SHAMPOO. CATMAT 

402413.DESCRICAO CATMAT: 

XAMPU, TIPO:NEUTRO, 

APLICACAO:ADULTO, 

CABELOS 

NORMAIS.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR:  FORMULA 

UN 300 CHANNET 5,05 1.515,00 
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SUAVE E SEM CORANTE. 

FRASCO COM NO MINIMO 

325ML. VALIDADE NAO 

INFERIOR A 18 (DEZOITO) 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

123 

SHAMPOO INFANTIL, 

CODIGO CATMAT 402414-  

DESCRICAO CATMAT: 

XAMPU, TIPO: NEUTRO, 

APLICACAO: INFANTIL, 

CABELOS NORMAIS, 

UNIDADE. DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: SHAMPOO 

INFANTIL - FORMULA SUAVE 

E SEM CORANTE - FRASCO 

DE NO MINIMO 200 ML. 

VALIDADE NAO INFERIOR A 

18 (DEZOITO)MESES A 

PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.SHAMPOO 

INFANTIL, CODIGO CATMAT 

402414-  DESCRICAO 

CATMAT: XAMPU, TIPO: 

NEUTRO, APLICACAO: 

INFANTIL, CABELOS 

NORMAIS, UNIDADE. 

DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: SHAMPOO 

INFANTIL - FORMULA SUAVE 

E SEM CORANTE - FRASCO 

DE NO MINIMO 200 ML. 

VALIDADE NAO INFERIOR A 

18 (DEZOITO)MESES A 

PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

UN 1.850 
SKALINH

A 
6,49 12.006,50 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 149/2023. 

Pregão Eletrônico nº 063/2023 – Ata de Registro de Preços nº 067/2024. 

Data: 19/04/2024 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e outros materiais de consumo em 

atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 71.084,30 (setenta e um mil e oitenta e quatro reais e trinta 

centavos). 

Empresa (s) vencedora (s):  

FORNECEDOR: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 

45.508.404/0001-29 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

39 

CERA EM PASTA INCOLOR, 

CODIGO CATMAT 232810 - 

DESCRICAO CATMAT: CERA 

POLIMENTO PISO, 

COMPOSICAO BASICA: 

CARNAUBA, PARAFINA, 

ANILINA ORGÃ?NICA, 

CERITE E, TIPO: DE 

CARNAUBA, COR: INCOLOR, 

ASPECTO FISICO: PASTA, 

UNIDADE. EMBALAGEM 

COM NO MINIMO 375G.CERA 

EM PASTA INCOLOR, 

CODIGO CATMAT 232810 - 

DESCRICAO CATMAT: CERA 

POLIMENTO PISO, 

COMPOSICAO BASICA: 

CARNAUBA, PARAFINA, 

ANILINA ORGÃ?NICA, 

CERITE E, TIPO: DE 

CARNAUBA, COR: INCOLOR, 

ASPECTO FISICO: PASTA, 

UNIDADE. EMBALAGEM 

COM NO MINIMO 375G. 

UN 3.136 POLITRIZ 13,00 40.768,00 

64 
ESCOVA DENTAL ADULTO 

COM PROTETOR DE CERDAS. 
UN 200 MEDFIO 1,75 350,00 
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CATMAT438126.ESCOVA 

DENTAL ADULTO COM 

PROTETOR DE CERDAS. 

CATMAT 438126DESCRICAO 

CATMAT:ESCOVA DENTAL, 

MATERIAL 

CERDAS:SINTETICO, 

MATERIAL CABO:PLASTICO, 

FORMATO 

CABECA:RETANGULAR, 

COM CANTOS 

ARREDONDADOS, 

APLICACAO:ADULTO, TIPO 

CERDAS:MACIA, MINIMO DE 

4 FILEIRAS E 34 TUFOS 

86 

LUSTRA MOVEIS. FRASCO 

COM 200 ML, CATMAT 

263450LUSTRA MOVEIS. 

FRASCO COM 200 ML, 

CATMAT 263450.DESCRICAO 

CATMAT:LUSTRADOR 

MOVEIS, 

COMPONENTES:BASE DE 

SILICONE, AROMA:SEM 

CHEIRO. 

UN 157 
BUTTERF

LY 
2,30 361,10 

97 

PAPEL TOALHA, CODIGO 

CATMAT 389042 .PAPEL 

TOALHA, CODIGO CATMAT 

389042.DESCRICAO CATMAT: 

TOALHA DE PAPEL, 

MATERIAL: CELULOSE (100% 

FIBRAS NATURAIS), TIPO 

FOLHA: INTERFOLHA, 2 

DOBRAS, COMPRIMENTO DE 

NO MINIMO 20 CM X 

LARGURA: 20 CM, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: DESCARTAVEL, 

MACIO E ABSORVENTE, 

APLICACAO: EM TOALETES, 

EMBALAGEM 1000 

FOLHAS,SEPARADAS POR 

LOTES INTERNOS DE 250 

FOLHAS. 

EMB 1.366 QUALITY 10,85 14.821,10 

99 
PILHA GRANDE REF. D. 

CATMAT 231787.PILHA 
UN 90 

RAYOVA

C 
8,99 809,10 
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GRANDE REF. D. CATMAT 

DESCRICAO CATMAT: 

PILHA, TAMANHO:GRANDE, 

TIPO:ALCALINA, 

MODELO:DDESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

ALCALINA. - PCTE C/ 02 

UNIDADES. 

100 

PILHA MEDIA REF. C. 

CATMAT 240716.PILHA 

MEDIA REF. C. CATMAT 

240716.DESCRICAO CATMAT: 

PILHA, TAMANHO:MEDIA, 

TIPO:ALCALINA, 

MODELO:CDESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

ALCALINA. - PCTE C/ 02 

UNIDADES. 

EMB 360 ELGIN 9,5 3.420,00 

101 

PILHA PALITO, CODIGO 

CATMAT 419860PILHA 

PALITO, CODIGO CATMAT 

419860DESCRICAO CATMAT: 

PILHA, TAMANHO: PALITO, 

MODELO: AAA, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: NAO 

RECARREGAVEL, SISTEMA 

ELETROQUIMICO: 

ALCALINA, TENSAO 

NOMINAL: 1,5 V, 

EMBALAGEM 2,00  

UN.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: PILHA 

PALITO, REF. AAA 

EMBALAGEM COM 02 

UNIDADES. 

EMB 944 ELGIN 3,00 2.832,00 

102 

PILHA PEQUENA, CODIGO 

CATMAT  231786PILHA 

PEQUENA, CODIGO CATMAT  

231786DESCRICAO CATMAT: 

PILHA, TAMANHO: 

PEQUENA, TIPO: COMUM, 

MODELO: AA, EMBALAGEM 

2,00  UN.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: PILHA 

PEQUENA, REF. AA - 

EMB 900 ELGIN 2,55 2.295,00 
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ALCALINA - PCTE C/ 02 

UNIDADES 

121 

SAPONACEO, CODIGO 

CATMAT 397370SAPONACEO, 

CODIGO CATMAT 

397370DESCRICAO CATMAT: 

SAPONACEO, COMPOSICAO: 

TENSOATIVOS ANIONICOS, 

ALCALINIZANTES, 

ESPESSANTE, APLICACAO: 

LIMPEZA, ASPECTO FISICO: 

CREMOSO, FRASCO 300,00 

G.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

SAPONACEO, LIMPADOR DE 

SUPERFICIES COM CLORO-

PRODUTO PREPARADO A 

BASE DE HIPOCLORITO DE 

SODIO, LAURIL SULFATO DE 

SODIO, COADJUVANTES, 

TENSOATIVO NAO IONICO, 

ALCALINIZANTES, 

ABRASIVO, SEQUESTRANTE, 

FRAGÃ?NCIA E VEICULO, 

PRINCIPIO ATIVO: 

HIPOCLORITO DE SODIO - 

MAXIMO 2,2% P/P DE CLORO 

ATIVO. 

UN 1.180 FACILITA 4,60 5.428,00 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 149/2023. 

Pregão Eletrônico nº 063/2023 – Ata de Registro de Preços nº 068/2024. 

Data: 19/04/2024 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e outros materiais de consumo em 

atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 9.960,60 (nove mil e novecentos e sessenta reais e sessenta 

centavos). 

Empresa (s) vencedora (s):  

FORNECEDOR: JL COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP - CNPJ Nº 52.785.146/0001-93 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 

Unit. 
Preço Total 

6 

AVENTAL 

CONFECCIONADO EM 

BRIM, CODIGO CATMAT 

392898AVENTAL 

CONFECCIONADO EM 

BRIM, CODIGO CATMAT 

392898DESCRICAO 

CATMAT: AVENTAL, 

MATERIAL: BRIM, COR: 

BRANCA, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: TIPO PADRAO, 

COM AJUSTE NO PESCOCO 

E NA CINTURA, TAMANHO: 

UNICODESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

AVENTAL 

CONFECCIONADO EM BRIM 

100% ALGODAO, MODELO 

FRONTAL 

IMPERMEABILIZADO, COM 

ALCAS DE SUSTENTACAO 

NO PESCOCO E DUAS TIRAS 

PARA FIXACAO NA 

CINTURA. TAMANHO 

PADRAO 1,20 X 0,70 M NA 

UN 420 
QUALIFL

EX 
17,99 7.555,80 
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COR BEGE. 

24 

BOTA DE BORRACHA NÂº 

40 CODIGO CATMAT 

265007BOTA DE BORRACHA 

NÂº 40 CODIGO CATMAT 

265007DESCRICAO 

CATMAT: BOTA 

SEGURANCA, MATERIAL: 

BORRACHA, MATERIAL 

SOLA: BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, COR: 

PRETA, TAMANHO: 40, TIPO 

CANO: LONGO, 

PAR.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: BOTA DE 

BORRACHA - COR PRETA - 

CANO LONGO - NÂº 40 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: COM FORRO, 

ANTIDERRAPANTE. 

PAR 13 
STIVALET

TO MAX 
42,00 546,00 

25 

BOTA DE BORRACHA NÂº 

41 CODIGO CATMAT 

222167BOTA DE BORRACHA 

NÂº 41 CODIGO CATMAT 

222167DESCRICAO 

CATMAT: BOTA 

SEGURANCA, MATERIAL: 

BORRACHA, MATERIAL 

SOLA: BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, COR: 

PRETA, TAMANHO: 41, TIPO 

CANO: LONGO, TIPO USO: 

AGROINDUSTRIA 

PECUARIA, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: NAO 

APLICAVEL, 

PAR.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: BOTA DE 

BORRACHA - COR PRETA - 

CANO LONGO - NÂº 41 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: COM FORRO, 

ANTIDERRAPANTE. 

PAR 9 
STIVALET

TO MAX 
42,30 380,70 

26 
BOTA DE BORRACHA NÂº 

42 CODIGO CATMAT 
PAR 23 

STIVALET

TO MAX 
42,30 972,90 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 02 de maio de 2024 Ano I | Edição nº 65 Página 38 de 118

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

______________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________ 

265004BOTA DE BORRACHA 

NÂº 42 CODIGO CATMAT 

265004DESCRICAO 

CATMAT: BOTA 

SEGURANCA, MATERIAL: 

BORRACHA, MATERIAL 

SOLA: BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, COR: 

PRETA, TAMANHO: 42, TIPO 

CANO: LONGO, 

PAR.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: BOTA DE 

BORRACHA - COR PRETA - 

CANO LONGO - NÂº 42 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: COM FORRO, 

ANTIDERRAPANTE. 

27 

BOTA DE BORRACHA NÂº 

43 CODIGO CATMAT 

265005BOTA DE BORRACHA 

NÂº 43 CODIGO CATMAT 

265005DESCRICAO 

CATMAT: BOTA 

SEGURANCA, MATERIAL: 

BORRACHA, MATERIAL 

SOLA: BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, COR: 

PRETA, TAMANHO: 43, TIPO 

CANO: LONGO, 

PAR.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: BOTA DE 

BORRACHA - COR PRETA - 

CANO LONGO - NÂº 43 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: COM FORRO, 

ANTIDERRAPANTE. 

PAR 12 
STIVALET

TO MAX 
42,10 505,20 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 149/2023. 

Pregão Eletrônico nº 063/2023 – Ata de Registro de Preços nº 069/2024. 

Data: 19/04/2024 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e outros materiais de consumo em 

atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 14.976,74 (quatorze mil e novecentos e setenta e seis reais e 

setenta e quatro centavos).  

Empresa (s) vencedora (s):  

FORNECEDOR: MALLMANN & CANCIAN LTDA - CNPJ Nº 00.055.940/0001-88 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 

Unit. 
Preço Total 

41 

CERA LIQUIDA PARA 

PEDRA ARDOSIA - COR 

VERDECERA LIQUIDA 

PARA PEDRA ARDOSIA - 

COR VERDE - 

EMBALAGEM DE NO 

MINIMO 750 ML, 

CATMAT 

342631DESCRICAO 

CATMAT:CERA 

POLIMENTO PISO, 

COMPOSICAO 

BASICA:CARNAUBA, 

POLIETILENO, 

SOLVENTES E 

CONSERVANTES, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:AROMA 

SUAVE, COR:VERDE, 

ASPECTO 

FISICO:LIQUIDO 

UN 266 POLITRIX 4,73 1.258,18 

44 

CESTO DE PLASTICO 

TELADO SEM TAMPA, 

CAPACIDADE DE 50 

LITROSCESTO DE 

PLASTICO TELADO SEM 

UN 157 MB 26,98 4.235,86 
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TAMPA, CAPACIDADE DE 

50 LITROS, RESISTENTE.  

CATMAT 310924        

DESCRICAO CATMAT: 

CESTO LIXO, 

MATERIAL:PLASTICO, 

CAPACIDADE:50 L. 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:TELADO, 

SEM TAMPA. 

63 

ESCORREDOR DE 

LOUCAS EM INOX. 

CATMAT 

254548.ESCORREDOR DE 

LOUCAS EM INOX. 

CATMAT 254548        

DESCRICAO CATMAT: 

ESCORREDOR LOUCA, 

MATERIAL:ACO 

INOXIDAVEL, 

CAPACIDADE:24 

PRATOS.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

DIMENSOES DO 

ESCORREDOR (CM): 

LARGURA: 32 ALTURA: 9, 

PROFUNDIDADE: 24. 

UN 14 NIC LAR 105,30 1.474,20 

92 

PALITO ROLICO DE 

MADEIRA. PALITO DE 

DENTE. CATMAT 

221317.PALITO ROLICO 

DE MADEIRA. PALITO DE 

DENTE. CATMAT 

221317.DESCRICAO 

CATMAT: PALITO, 

MATERIAL:MADEIRA, 

FORMATO:ROLICO, 

COMPRIMENTO:6 CM, 

APLICACAO:HIGIENE 

DENTAL.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES. 

CX 66 GINA 0,75 49,50 

124 

TALCO INFANTIL, 

CODIGO CATMAT  

445994TALCO INFANTIL, 

UN 700 TOP 11,37 7.959,00 
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CODIGO CATMAT  

445994DESCRICAO 

CATMAT: TALCO - USO 

FARMACEUTICO, 

ASPECTO FISICO: PO, 

FORMULA QUIMICA: 

3MGOÂ·4SIO2Â·H2O 

(SILICATO DE 

MAGNESIO), GRAU DE 

PUREZA: PUREZA DE 

100%, NUMERO DE 

REFERENCIA QUIMICA: 

CAS 14807-96-6, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS 1: CERCA DE 

325 MESH, 

UNIDADE.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

TALCO INFANTIL - 

MINIMO DE 200 GR, 

HIPOALERGENICO, 

FRAGRANCIA NATURAL 

SUAVE INFANTIL, COM 

REGISTRO E 

AUTORIZACAO DA 

ANVISA. VALIDADE NAO 

INFERIOR A 18 

(DEZOITO) MESES A 

PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 149/2023. 

Pregão Eletrônico nº 063/2023 – Ata de Registro de Preços nº 070/2024. 

Data: 19/04/2024 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e outros materiais de consumo em 

atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 65.791,06 (sessenta e cinco mil e setecentos e noventa e um 

reais e seis centavos).  

Empresa (s) vencedora (s):  

FORNECEDOR: MAXBRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA - EPP - CNPJ Nº 10.470.936/0001-30 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 

Unit. 
Preço Total 

4 

AMACIANTE PARA ROUPA, 

CODIGO CATMAT 

457756AMACIANTE PARA 

ROUPA, CODIGO CATMAT 

457756DESCRICAO CATMAT: 

AMACIANTE DE ROUPA, 

ASPECTO FISICO: LIQUIDO 

VISCOSO, COMPOSICAO: 

CLORETO DIESTEARIL 

DIMETIL AMONIO 

TENSOATIVO NAO -, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: PH PURO ENTRE 

3,0 A 6,5, FRASCO 2,00 

L.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

AMACIANTE PARA ROUPA - 

FRASCO COM 2000 ML, 

ASPECTO FISICO LIQUIDO 

VISCOSO, FRAGRANCIA 

LAVANDA, APLICACAO 

AMACIANTE DE ARTIGOS 

TEXTEIS, SOLUVEL EM AGUA. 

FRS 1.650 Maxbrio 4,74 7.821,00 

54 

DESENGRAXANTE 

AUTOMOTIVO, CODIGO 

CATMAT 

GAL 530 Maxbrio 17,50 9.275,00 
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66893DESENGRAXANTE 

AUTOMOTIVO, CODIGO 

CATMAT 66893DESCRICAO 

CATMAT: DESENGRAXANTE, 

DESENGRAXANTE, FRASCO 

5,00  L.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

DESENGRAXANTE 

AUTOMOTIVO PARA 

LAVAGEM DE CHASSIS, 

MOTOR, PNEUS E 

CARROCERIAS - GALAO COM 

05 LITROS. 

56 

DESINFETANTE LIQUIDO, 

CODIGO CATMAT 

457797DESINFETANTE 

LIQUIDO, CODIGO CATMAT 

457797DESCRICAO CATMAT: 

DESINFETANTE, 

COMPOSICAO: A BASE DE 

HIPOCLORITO DE SODIO, 

TEOR ATIVO: TEOR MINIMO 

DE 1%, FORMA FISICA: 

SOLUCAO AQUOSA, 

UNIDADE.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

DESINFETANTE LIQUIDO. 

PRODUTO COM ACAO 

DESINFETANTE E 

DESENGORDURANTE, PARA 

LIMPEZA DE PISOS, 

BANHEIROS, COZINHAS ETC. 

ASPECTO FISICO, A BASE DE 

AGUA, COM PRINCIPIO ATIVO 

BACTERICIDA E FRAGANCIA, 

DATA DE FABRICACAO E 

PRAZO DE VALIDADE 

IMPRESSOS NA EMBALAGEM, 

FRASCO DE 2 LITROS, PRAZO 

DE VALIDADE NAO INFERIOR 

A 18 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

UN 4.574 Maxbrio 3,19 14.591,06 

59 

DETERGENTE 

DESINCRUSTANTE, CODIGO 

CATMAT 128511DETERGENTE 

DESINCRUSTANTE, CODIGO 

GAL 720 Maxbrio 17,00 12.240,00 
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CATMAT 128511DESCRICAO 

CATMAT: DESINCROSTANTE, 

DESINCRUSTANTE GALAO 5,00 

LITRO.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

DETERGENTE 

DESINCRUSTANTE ACIDO 

AUTOMOTIVO GALAO DE 5 

LITROS. 

60 

DETERGENTE LIMPEZA 

VEICULO, CODIGO CATMAT 

446182DETERGENTE LIMPEZA 

VEICULO, CODIGO CATMAT 

446182DESCRICAO CATMAT: 

DETERGENTE LIMPEZA 

VEICULO, ASPECTO FISICO: 

SEMIPASTOSO, COMPOSICAO: 

SHAMPOO AUTOMOTIVO C, 

CERA, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: LAVAGEM DE 

VEICULOS E SUPERFICIES 

PINTADAS, GALAO 5,00 

LITRO.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

DETERGENTE LIMPEZA 

VEICULO TIPO CREME CAR 

AMARELO - GALAO 05 LITRO. 

GAL 780 Maxbrio 17,00 13.260,00 

83 

LIMPA PEDRA, PRODUTO 

CONCENTRADO, FRASCO COM 

2L.LIMPA PEDRA, PRODUTO 

CONCENTRADO, FRASCO COM 

2L. CATMAT 

246217.DESCRICAO 

CATMAT:LIMPADOR BASE 

ACIDA, COMPOSICAO 

BASICA:ACIDO 

ALQUILSOFONICO E ACIDO 

CLORIDRICO, ASPECTO 

FISICO:LIQUIDO, 

COR:VERMELHA, 

APLICACAO:LIMPEZA DE 

PISOS, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:BIODEGRADAVE

L.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR:LIMPA 

PEDRA, PRODUTO 

UN 956 Maxbrio 9,00 8.604,00 
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CONCENTRADO, FRASCO COM 

2L. PRODUTO COM 

INDICACAO PARA REMOVER 

SUJEIRAS E ENCARDIDOS DE 

PISOS, LAJOTAS, PEDRAS E 

CALCADAS, COM REGISTRO E 

AUTORIZACAO DA ANVISA, 

ROTULO INDICANDO MODO 

DE USO, INFORMACOES PARA 

CASOS DE INTOXICACAO, 

NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 

QUIMICO RESPONSAVEL E NÂº 

CRQ, NÂº DE REGISTRO NA 

ANVISA, LOTE DE 

FABRICACAO E PRAZO DE 

VALIDADE NAO INFERIOR A 

18 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 149/2023. 

Pregão Eletrônico nº 063/2023 – Ata de Registro de Preços nº 071/2024. 

Data: 19/04/2024 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e outros materiais de consumo em 

atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 30.712,03 (trinta mil e setecentos e doze reais e três centavos). 

Empresa (s) vencedora (s):  

FORNECEDOR: MERCADO FENIX LTDA - CNPJ Nº 10.567.059/0001-10 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 

Unit. 
Preço Total 

5 

Aparelho barbear, tipo: 

descartavel, material 

lÃ¢mina: lÃ¢minaAparelho 

barbear, tipo: descartavel, 

material lÃ¢mina: lÃ¢mina 

aco inox, quantidade 

lÃ¢minas: 2 un, material 

cabo: plastico, caracteristicas 

adicionais: com fita 

lubrificante CAT MAT 

441933 

UN 400 PRECISION 1,45 580,00 

51 

CORDA PARA VARAL DE 

10 METROS. CATMAT 

312416.CORDA PARA 

VARAL DE 10 METROS. 

CATMAT 

312416.DESCRICAO 

CATMAT: CORDA, 

MATERIAL:POLIPROPILE

NO, TIPO:TRANCADA, 

DIÃ?METRO:10 MM, 

APLICACAO:MULTIPLO 

USODESCRICAO 

COMPLEMENTAR:COMP

OSTA DE 90% DE 

POLIETILENO E 10% DE 

POLIPROPILENO. 

UN 53 
ADRIANO 

VASSOURAS 
1,35 71,55 
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53 

CREME DENTAL. 

CATMAT 435440. 

DESCRICAO CATMAT: 

DENTIFRICIO, 

COMPOSICAO BASICA: 

CREME DENTAL COM 

FLUOR ATIVO (1500 

PPM), APLICACAO: 

HIGIENE DENTAL, 

DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

CREME DENTAL COM 

FLUOR, CALCIO E 

PROTECAO ANTICARIE, 

1500 PPM DE FLUOR, 

CARBONATO DE CALCIO, 

LAURIL SULFATO DE 

SODIO, SACARINA 

SODICA, PIROFOSFATO 

TETRASSODICO, 

SILICATO DE SODIO, 

POLIETILENOGLICOL, 

SORBITOL, 

CARBOXIMETIL 

CELULOSE, 

METILPARABENO, 

PROPILPARABENO, 

COMPOSICAO 

AROMATICA E AGUA. 

CONTEM 

MONOFLUORFOSFATO 

DE SODIO. EMBALAGEM 

DE NO MININO 70 

GRAMAS.CREME 

DENTAL. CATMAT 

435440. DESCRICAO 

CATMAT: DENTIFRICIO, 

COMPOSICAO BASICA: 

CREME DENTAL COM 

FLUOR ATIVO (1500 

PPM), APLICACAO: 

HIGIENE DENTAL, 

DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

CREME DENTAL COM 

FLUOR, CALCIO E 

UN 400 
DENTILFLE

X 
1,95 780,00 
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PROTECAO ANTICARIE, 

1500 PPM DE FLUOR, 

CARBONATO DE CALCIO, 

LAURIL SULFATO DE 

SODIO, SACARINA 

SODICA, PIROFOSFATO 

TETRASSODICO, 

SILICATO DE SODIO, 

POLIETILENOGLICOL, 

SORBITOL, 

CARBOXIMETIL 

CELULOSE, 

METILPARABENO, 

PROPILPARABENO, 

COMPOSICAO 

AROMATICA E AGUA. 

CONTEM 

MONOFLUORFOSFATO 

DE SODIO. EMBALAGEM 

DE NO MININO 70 

GRAMAS. 

61 

DETERGENTE LIQUIDO 

NEUTRO, CATMAT 

299607.DETERGENTE 

LIQUIDO NEUTRO, 

CATMAT 299607. 

APLICACAO EM 

LAVAGEM DE LOUCAS. 

DESCRICAO CATMAT: 

DETERGENTE, 

COMPOSICAO:TESOATIV

OS ANIONICOS, 

COADJUVANTE, 

PRESERVANTES, 

COMPONENTE 

ATIVO:LINEAR 

ALQUIBENZENO 

SULFONATO DE SODIO, 

APLICACAO:REMOCAO 

DE GORDURAS DE 

LOUCAS, TALHERES E 

PANELAS, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:TENSOATIV

O BIODEGRADAVEL E 

SELO REGISTRO 

UN 11.748 AZULIM 2,26 26.550,48 
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MS/ANVISA.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR:DETER

GENTE LIQUIDO 

NEUTRO, APLICACAO EM 

LAVAGEM DE 

LOUCAS,TALHERES, 

PANELAS ETC., 

COMPOSICAO: 

COMPONENTE ATIVO, 

ESPESSANTE, 

COADJUVANTE, 

SEQUESTRANTE, 

CONSERVANTE, 

GLICERINA, CORANTES E 

VEICULO. COMPONENTE 

ATIVO: LINEAR 

AQUILBENZENO, 

SULFATO DE SODIO. 

TENSOATIVO 

BIODEGRADAVEL, 

INOFENSIVO A PELE, DE 

1Âº QUALIDADE, 

FRASCO DE 500 ML, COM 

BICO DOSADOR, COM 

ROTULO INDICANDO O 

NOME DO FABRICANTE, 

CNPJ, QUIMICO 

RESPONSAVEL E NÂº 

CRQ, NÂº DE REGISTRO 

NA ANVISA. PRAZO DE 

VALIDADE NAO 

INFERIOR A 18 MESES, A 

PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

68 

ESPONJA DUPLA FACE 

MULTI - USO, CODIGO 

CATMAT 385187.ESPONJA 

DUPLA FACE MULTI - 

USO, CODIGO CATMAT 

385187.  DESCRICAO: 

ESPONJA LIMPEZA, 

MATERIAL: ESPUMA, 

FIBRA SINTETICA, 

FORMATO: 

RETANGULAR, 

ABRASIVIDADE: ALTA, 

UN 4.875 STARLUX 0,56 2.730,00 
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APLICACAO: LIMPEZA 

GERAL, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: DUPLA 

FACE, COMPRIMENTO 

MINIMO: 110 MM, 

LARGURA MINIMA: 75 

MM, ESPESSURA 

MINIMA: 20 MM, 

UNIDADE. 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 149/2023. 

Pregão Eletrônico nº 063/2023 – Ata de Registro de Preços nº 072/2024. 

Data: 19/04/2024 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e outros materiais de consumo em 

atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 271.540,97 (duzentos e setenta e um mil e quinhentos e 

quarenta reais e noventa e sete centavos).  

Empresa (s) vencedora (s):  

FORNECEDOR: MULTI WORK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº 

42.456.341/0001-16 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 

Unit. 
Preço Total 

7 

AVENTAL EM NAPA, 

CODIGO CATMAT 

243334AVENTAL EM 

NAPA, CODIGO CATMAT 

243334DESCRICAO 

CATMAT: NAPA, 

MATERIAL: 100% PVC 

(FRENTE), 50%POLIESTER 

E 50% ALGODAO (VERSO), 

LARGURA: 1,40 M, COR: 

BRANCA, APLICACAO: 

CONFECCAO DE 

AVENTAL.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

AVENTAL DE NAPA NA 

COR BRANCA, 

IMPERMEAVEL COM 

FORRO DE TECIDO DE 

POLIESTER, COM ALCA 

NO PESCOCO E TIRAS 

PARA REGULAGEM NAS 

COSTAS, TAMANHO 70 CM 

X 1,40 M (LARGURA) 

UN 620 L.ITATEX 11,99 7.433,80 

8 

BACIA DE PLASTICO 

RESISTENTE 27,5 LITROS. 

CATMAT 405452.BACIA DE 

UN 58 ARQPLAST 14,49 840,42 
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PLASTICO RESISTENTE 

27,5 LITROS. CATMAT 

405452. MEDINDO 22 CM 

DE ALTURA E 56 CM DE 

DIAMETRO. FABRICACAO 

NACIONAL. 

9 

BALDE DE PLASTICO, 

CODIGO CATMAT 

417993BALDE DE 

PLASTICO, CODIGO 

CATMAT 

417993DESCRICAO 

CATMAT: BALDE, 

MATERIAL: PLASTICO, 

CAPACIDADE: 12 L, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: PARA 

UTILIZACAO EM OBRAS 

DE CONSTRUCAO CIVIL, 

PECA 12,00 L.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: BALDE 

DE PLASTICO, PARA 

CONCRETO REFORCADO - 

12 LITROS. 

PEÇ 508 ARQPLAST 7,45 3.784,60 

19 

BOTA DE BORRACHA NÂ° 

35 CODIGO CATMAT 

398971BOTA DE 

BORRACHA NÂ° 35 

CODIGO CATMAT 

398971.DESCRICAO 

CATMAT: BOTA 

SEGURANCA, MATERIAL: 

BORRACHA, MATERIAL 

SOLA: BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, COR: 

PRETA, TAMANHO: 35, 

TIPO CANO: LONGO, TIPO 

USO: SERVICOS GERAIS, 

PAR.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: BOTA 

DE BORRACHA - COR 

PRETA - CANO LONGO - 

NÂº 35 CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: COM FORRO, 

ANTIDERRAPANTE. 

PAR 5 INPRO 37,82 189,10 

20 BOTA DE BORRACHA NÂº PAR 25 INPRO 37,82 945,50 
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36 CODIGO CATMAT 

398972BOTA DE 

BORRACHA NÂº 36 

CODIGO CATMAT 

398972DESCRICAO 

CATMAT: BOTA 

SEGURANCA, MATERIAL: 

BORRACHA, MATERIAL 

SOLA: BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, COR: 

PRETA, TAMANHO: 36, 

TIPO CANO: LONGO, TIPO 

USO: SERVICOS GERAIS, 

PAR.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: BOTA 

DE BORRACHA - COR 

PRETA - CANO LONGO - 

NÂº 36 CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: COM FORRO, 

ANTIDERRAPANTE. 

21 

BOTA DE BORRACHA NÂº 

37 CODIGO CATMAT 

265003BOTA DE 

BORRACHA NÂº 37 

CODIGO CATMAT 

265003DESCRICAO 

CATMAT: BOTA 

SEGURANCA, MATERIAL: 

BORRACHA, MATERIAL 

SOLA: BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, COR: 

PRETA, TAMANHO: 37, 

TIPO CANO: LONGO, 

PAR.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: BOTA 

DE BORRACHA - COR 

PRETA - CANO LONGO - 

NÂº 37 CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: COM FORRO, 

ANTIDERRAPANTE. 

PAR 7 INPRO 37,83 264,81 

22 

BOTA DE BORRACHA NÂº 

38 CODIGO CATMAT 

265002BOTA DE 

BORRACHA NÂº 38 

CODIGO CATMAT 

265002DESCRICAO 

PAR 5 INPRO 37,80 189,00 
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CATMAT: BOTA 

SEGURANCA, MATERIAL: 

BORRACHA, MATERIAL 

SOLA: BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, COR: 

PRETA, TAMANHO: 38, 

TIPO CANO: LONGO, 

PAR.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: BOTA 

DE BORRACHA - COR 

PRETA - CANO LONGO - 

NÂº 38 CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: COM FORRO, 

ANTIDERRAPANTE. 

23 

BOTA DE BORRACHA NÂº 

39 CODIGO CATMAT 

265006BOTA DE 

BORRACHA NÂº 39 

CODIGO CATMAT 

265006DESCRICAO 

CATMAT: BOTA 

SEGURANCA, MATERIAL: 

BORRACHA, MATERIAL 

SOLA: BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, COR: 

PRETA, TAMANHO: 39, 

TIPO CANO: LONGO, 

PAR.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: BOTA 

DE BORRACHA - COR 

PRETA - CANO LONGO - 

NÂº 39 CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: COM FORRO, 

ANTIDERRAPANTE. 

PAR 9 INPRO 37,84 340,56 

28 

BOTA DE BORRACHA NÂº 

44 CODIGO CATMAT 

335011BOTA DE 

BORRACHA NÂº 44 

CODIGO CATMAT 

335011DESCRICAO 

CATMAT: BOTA 

SEGURANCA, MATERIAL: 

BORRACHA, MATERIAL 

SOLA: BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, COR: 

PRETA, TAMANHO: 44, 

PAR 10 INPRO 42,02 420,20 
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TIPO CANO: LONGO, TIPO 

USO: SERVICOS GERAIS, 

PAR.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: BOTA 

DE BORRACHA - COR 

PRETA - CANO LONGO - 

NÂº 44 CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: COM FORRO, 

ANTIDERRAPANTE. 

29 

Cabo de Aluminio com rosca 

medindo 1,50mCabo de 

Aluminio com rosca medindo 

1,50m.Cabo com rosca para ser 

utiizado em rodos, vassouras, 

rastelos e afins. 

UN 146 LOCATELI 10,22 1.492,12 

31 

CALCADO TERAPEUTICO 

OCUPACIONAL nÂº 

35.Calcado Terapeutico  

Ocupacional nÂº 35 Calcado 

Terapeutico funcional na cor 

branca, Codigo CATMAT 

459855Descricao CATMAT: 

Tipo: Sandalia, Material: 

Neoprene, Tamanho: Adulto 

Sob Medida, Tipo Fecho: 

Fecho Em Velcro, 

Revestimento: Acolchoado, 

Tipo Sola: Sola De Borracha 

AntiderrapanteUnidade de 

fornecimento: ParDescricao 

complementar: Calcado 

ocupacional de uso 

profissional, tipo bota 

confeccionada em EVA e 

Solado Antiderrapante, cano 

curto (maximo de 12 cm), na 

cor branca, inteiro polimerico, 

sem biqueira, com 

propriedades antiderrapantes, 

impermeavel, resistentes ao 

escorregamento, com C. A. 

(Certificado de Aprovacao do 

Ministerio do Trabalho e 

Emprego), deve prover 

protecao dos pes contra riscos 

de natureza leve e contra 

UN 6 INPRO 59,89 359,34 
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umidade proveniente de 

operacoes com uso de agua. 

Em conformidade com as 

normas de seguranca da ABNT 

NBR ISO 20344, 20345 e 

20347 

32 

CALCADO TERAPEUTICO 

OCUPACIONAL nÂº 

36Calcado Terapeutico nÂº 36 

Calcado Terapeutico funcional 

na cor branca, Codigo 

CATMAT 459855Descricao 

CATMAT: Tipo: Sandalia, 

Material: Neoprene, Tamanho: 

Adulto Sob Medida, Tipo 

Fecho: Fecho Em Velcro, 

Revestimento: Acolchoado, 

Tipo Sola: Sola De Borracha 

AntiderrapanteUnidade de 

fornecimento: ParDescricao 

complementar: Calcado 

ocupacional de uso 

profissional, tipo bota 

confeccionada em EVA e 

Solado Antiderrapante, cano 

curto (maximo de 12 cm), na 

cor branca, inteiro polimerico, 

sem biqueira, com 

propriedades antiderrapantes, 

impermeavel, resistentes ao 

escorregamento, com C. A. 

(Certificado de Aprovacao do 

Ministerio do Trabalho e 

Emprego), deve prover 

protecao dos pes contra riscos 

de natureza leve e contra 

umidade proveniente de 

operacoes com uso de agua. 

Em conformidade com as 

normas de seguranca da ABNT 

NBR ISO 20344, 20345 e 

20347 

UN 21 INPRO 69,89 1.467,69 

33 

CALCADO TERAPEUTICO 

OCUPACIONAL nÂº 

37Calcado Terapeutico 

Ocupacional nÂº 37, Calcado 

UN 20 INPRO 69,88 1.397,60 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 02 de maio de 2024 Ano I | Edição nº 65 Página 57 de 118

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

______________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________ 

Terapeutico funcional na cor 

branca, Codigo CATMAT 

459855Descricao CATMAT: 

Tipo: Sandalia, Material: 

Neoprene, Tamanho: Adulto 

Sob Medida, Tipo Fecho: 

Fecho Em Velcro, 

Revestimento: Acolchoado, 

Tipo Sola: Sola De Borracha 

AntiderrapanteUnidade de 

fornecimento: ParDescricao 

complementar: Calcado 

ocupacional de uso 

profissional, tipo bota 

confeccionada em EVA e 

Solado Antiderrapante, cano 

curto (maximo de 12 cm), na 

cor branca, inteiro polimerico, 

sem biqueira, com 

propriedades antiderrapantes, 

impermeavel, resistentes ao 

escorregamento, com C. A. 

(Certificado de Aprovacao do 

Ministerio do Trabalho e 

Emprego), deve prover 

protecao dos pes contra riscos 

de natureza leve e contra 

umidade proveniente de 

operacoes com uso de agua. 

Em conformidade com as 

normas de seguranca da ABNT 

NBR ISO 20344, 20345 e 

20347 

34 

CALCADO TERAPEUTICO 

OCUPACIONAL nÂº 

38Calcado Terapeutico 

Ocupacional nÂº 38, Calcado 

Terapeutico funcional na cor 

branca, Codigo CATMAT 

459855Descricao CATMAT: 

Tipo: Sandalia, Material: 

Neoprene, Tamanho: Adulto 

Sob Medida, Tipo Fecho: 

Fecho Em Velcro, 

Revestimento: Acolchoado, 

Tipo Sola: Sola De Borracha 

UN 28 INPRO 69,89 1.956,92 
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AntiderrapanteUnidade de 

fornecimento: ParDescricao 

complementar: Calcado 

ocupacional de uso 

profissional, tipo bota 

confeccionada em EVA e 

Solado Antiderrapante, cano 

curto (maximo de 12 cm), na 

cor branca, inteiro polimerico, 

sem biqueira, com 

propriedades antiderrapantes, 

impermeavel, resistentes ao 

escorregamento, com C. A. 

(Certificado de Aprovacao do 

Ministerio do Trabalho e 

Emprego), deve prover 

protecao dos pes contra riscos 

de natureza leve e contra 

umidade proveniente de 

operacoes com uso de agua. 

Em conformidade com as 

normas de seguranca da ABNT 

NBR ISO 20344, 20345 e 

20347 

35 

CALCADO TERAPEUTICO 

OCUPACIONAL nÂº 

39Calcado Terapeutico 

Ocupacional nÂº 39, Calcado 

Terapeutico funcional na cor 

branca, Codigo CATMAT 

459855Descricao CATMAT: 

Tipo: Sandalia, Material: 

Neoprene, Tamanho: Adulto 

Sob Medida, Tipo Fecho: 

Fecho Em Velcro, 

Revestimento: Acolchoado, 

Tipo Sola: Sola De Borracha 

AntiderrapanteUnidade de 

fornecimento: ParDescricao 

complementar: Calcado 

ocupacional de uso 

profissional, tipo bota 

confeccionada em EVA e 

Solado Antiderrapante, cano 

curto (maximo de 12 cm), na 

cor branca, inteiro polimerico, 

UN 15 INPRO 69,88 1.048,20 
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sem biqueira, com 

propriedades antiderrapantes, 

impermeavel, resistentes ao 

escorregamento, com C. A. 

(Certificado de Aprovacao do 

Ministerio do Trabalho e 

Emprego), deve prover 

protecao dos pes contra riscos 

de natureza leve e contra 

umidade proveniente de 

operacoes com uso de agua. 

Em conformidade com as 

normas de seguranca da ABNT 

NBR ISO 20344, 20345 e 

20347 

36 

CALCADO TERAPEUTICO 

OCUPACIONAL nÂº 

40Calcado Terapeutico 

Ocupacional nÂº 40, Calcado 

Terapeutico funcional na cor 

branca, Codigo CATMAT 

459855Descricao CATMAT: 

Tipo: Sandalia, Material: 

Neoprene, Tamanho: Adulto 

Sob Medida, Tipo Fecho: 

Fecho Em Velcro, 

Revestimento: Acolchoado, 

Tipo Sola: Sola De Borracha 

AntiderrapanteUnidade de 

fornecimento: ParDescricao 

complementar: Calcado 

ocupacional de uso 

profissional, tipo bota 

confeccionada em EVA e 

Solado Antiderrapante, cano 

curto (maximo de 12 cm), na 

cor branca, inteiro polimerico, 

sem biqueira, com 

propriedades antiderrapantes, 

impermeavel, resistentes ao 

escorregamento, com C. A. 

(Certificado de Aprovacao do 

Ministerio do Trabalho e 

Emprego), deve prover 

protecao dos pes contra riscos 

de natureza leve e contra 

UN 15 INPRO 69,89 1.048,35 
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umidade proveniente de 

operacoes com uso de agua. 

Em conformidade com as 

normas de seguranca da ABNT 

NBR ISO 20344, 20345 e 

20347 

37 

CALCADO TERAPEUTICO 

OCUPACIONAL nÂº 

41Calcado Terapeutico 

Ocupacional nÂº 41, Calcado 

Terapeutico funcional na cor 

branca, Codigo CATMAT 

459855Descricao CATMAT: 

Tipo: Sandalia, Material: 

Neoprene, Tamanho: Adulto 

Sob Medida, Tipo Fecho: 

Fecho Em Velcro, 

Revestimento: Acolchoado, 

Tipo Sola: Sola De Borracha 

AntiderrapanteUnidade de 

fornecimento: ParDescricao 

complementar: Calcado 

ocupacional de uso 

profissional, tipo bota 

confeccionada em EVA e 

Solado Antiderrapante, cano 

curto (maximo de 12 cm), na 

cor branca, inteiro polimerico, 

sem biqueira, com 

propriedades antiderrapantes, 

impermeavel, resistentes ao 

escorregamento, com C. A. 

(Certificado de Aprovacao do 

Ministerio do Trabalho e 

Emprego), deve prover 

protecao dos pes contra riscos 

de natureza leve e contra 

umidade proveniente de 

operacoes com uso de agua. 

Em conformidade com as 

normas de seguranca da ABNT 

NBR ISO 20344, 20345 e 

20347 

UN 6 INPRO 69,88 419,28 

38 

CALCADO TERAPEUTICO 

OCUPACIONAL nÂº 

42Calcado Terapuetico 

UN 6 INPRO 69,89 419,34 
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Ocupacional nÂº 42, Calcado 

Terapeutico funcional na cor 

branca, Codigo CATMAT 

459855Descricao CATMAT: 

Tipo: Sandalia, Material: 

Neoprene, Tamanho: Adulto 

Sob Medida, Tipo Fecho: 

Fecho Em Velcro, 

Revestimento: Acolchoado, 

Tipo Sola: Sola De Borracha 

AntiderrapanteUnidade de 

fornecimento: ParDescricao 

complementar: Calcado 

ocupacional de uso 

profissional, tipo bota 

confeccionada em EVA e 

Solado Antiderrapante, cano 

curto (maximo de 12 cm), na 

cor branca, inteiro polimerico, 

sem biqueira, com 

propriedades antiderrapantes, 

impermeavel, resistentes ao 

escorregamento, com C. A. 

(Certificado de Aprovacao do 

Ministerio do Trabalho e 

Emprego), deve prover 

protecao dos pes contra riscos 

de natureza leve e contra 

umidade proveniente de 

operacoes com uso de agua. 

Em conformidade com as 

normas de seguranca da ABNT 

NBR ISO 20344, 20345 e 

20347 

43 

CESTO DE PLASTICO 

FECHADO, CODIGO 

CATMAT 252697CESTO DE 

PLASTICO FECHADO, 

CODIGO CATMAT 

252697DESCRICAO 

CATMAT: CESTO LIXO, 

MATERIAL: PLASTICO, 

CAPACIDADE: 60 L, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: COM TAMPA, 

UNIDADE.DESCRICAO 

UN 351 ARQPLAST 37,88 13.295,88 
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COMPLEMENTAR: CESTO 

DE PLASTICO FECHADO - 

COM TAMPA - 60 LITROS 

45 

CESTO FECHADO 

C/TAMPA - 30 LITROS , 

CATMAT 320275CESTO 

FECHADO C/TAMPA - 30 

LITROS , CATMAT 

320275DESCRICAO 

CATMAT:CESTO LIXO, 

MATERIAL:PLASTICO, 

CAPACIDADE:30 L, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:PEDAL E 

TAMPA 

UN 95 ARQPLAST 29,19 2.773,05 

55 

DESENTUPIDOR DE PIA, 

CATMAT 

307892.DESENTUPIDOR DE 

PIA, CATMAT 307892.  

DESCRICAO: Desentupidor 

Pia Material: Borracha 

Flexivel. Comprimento Cabo: 

no minimo 60 Cm. Altura: no 

minimo 10 Cm. Cor: Preta 

DiÃ¢metro: no minimo12 Cm. 

Material Cabo: Madeira. 

UN 53 LOCATELI 4,49 237,97 

65 

ESCOVA PARA LIMPEZA, 

CODIGO CATMAT 

448501ESCOVA PARA 

LIMPEZA, CODIGO 

CATMAT 

448501DESCRICAO 

CATMAT: ESCOVA 

LIMPEZA GERAL, 

MATERIAL CORPO: 

MADEIRA, MATERIAL 

CERDAS: NAILON, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: OVALADA, 

COMPRIMENTO: 12,50 CM, 

LARGURA: 6 CM, 

ESPESSURA: 4 CM, 

UNIDADE.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

ESCOVA PARA LIMPEZA, 

COM CERDAS DE NYLON, 

UN 296 DSR 2,10 621,60 
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ESTRUTURA DE MADEIRA, 

FORMATO OVALADO OU 

RETANGULAR, MEDINDO 

NO MINIMO 6 X 4 X 12,5 

CM. 

66 

ESPONJA DE ACO INOX, 

CODIGO CATMAT 

225907ESPONJA DE ACO 

INOX, CODIGO CATMAT 

225907DESCRICAO 

CATMAT: ESPONJA 

LIMPEZA, MATERIAL: LA 

ACO, FORMATO: 

ANATOMICO, 

ABRASIVIDADE: MINIMA, 

APLICACAO: UTENSILIOS 

DE ALUMINIO, 

EMBALAGEM 1,00  

UN.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

ESPONJA DE ACO INOX, 

EM FORMATO 

ANATOMICO PARA 

LIMPEZA DE UTENSILIOS 

DE ALUMINIO, 

EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE. 

EMB 1.288 VEGA 2,49 3.207,12 

69 

ESPONJA SINTETICA PARA 

BANHO, CODIGO CATMAT 

452005ESPONJA 

SINTETICA PARA BANHO, 

CODIGO CATMAT 

452005DESCRICAO 

CATMAT: ESPONJA 

LIMPEZA, MATERIAL: 

POLIESTER , 

POLIURETANO, FORMATO: 

RETANGULAR, 

ABRASIVIDADE: MACIA, 

APLICACAO: ASSEPSIA DA 

PELE, COMPRIMENTO 

MINIMO: 120 MM, 

LARGURA MINIMA: 90 

MM, ESPESSURA MINIMA: 

30 MM, EMBALAGEM 1,00  

UN.DESCRICAO 

UN 2.150 E. FLORA 1,84 3.956,00 
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COMPLEMENTAR: 

ESPONJA SINTETICA PARA 

BANHO, INFANTIL, SUAVE 

QUE NAO AGRIDE A PELE 

70 

FLANELA PARA LIMPEZA, 

CODIGO CATMAT 

420506.FLANELA PARA 

LIMPEZA, CODIGO 

CATMAT 420506. 

DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

FLANELA PARA LIMPEZA, 

100% ALGODAO, MEDIDAS 

MINIMAS 30X50 CM, COM 

COSTURAS NAS 

LATERAIS. 

UN 4.162 L.ITATEX 1,99 8.282,38 

71 

FOSFORO, CODIGO 

CATMAT 279329FOSFORO, 

CODIGO CATMAT 

279329DESCRICAO 

CATMAT: FOSFORO, 

MATERIAL CORPO: 

MADEIRA, TIPO: CURTO, 

PACOTE 10,00  

CX.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

FOSFORO - MACO COM 10 

CAIXAS. 

MA

Ç 
487 PARANA 3,69 1.797,03 

76 

GEL DESINFETANTE E 

LIMPADOR MULTIUSO 

CONCENTRADOGEL 

DESINFETANTE E 

LIMPADOR MULTIUSO 

CONCENTRADO. GALAO 

DE 05 LITROS. CATMAT  

128511.  DESCRICAO 

DETERGENTE 

GELATINOSO, GALAO DE 

05 LITROS ALTA 

CONCENTRACAO, 

INDICADO PARA LIMPEZA 

PESADA DE PISOS, 

AZULEJOS E UTENSILIOS, 

DILUICAO QUE RENDE 

APROXIMADAMENTE 50L. 

GAL 2.557 XBRILHO 22,47 57.455,79 

77 GUARDANAPO DE PAPEL, PCT 328 QUALITY 3,64 1.193,92 
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MATERIAL: CELULOSE, 

LARGURA: 30 CM, 

COMPRIMENTO: 33 CM, 

TIPO FOLHAS: DUPLA, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: ALTA 

CLASSE, PACOTE COM 50 

UNIDADES CATMAT 

338359GUARDANAPO DE 

PAPEL, MATERIAL: 

CELULOSE, LARGURA: 30 

CM, COMPRIMENTO: 33 

CM, TIPO FOLHAS: DUPLA, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: ALTA 

CLASSE, PACOTE COM 50 

UNIDADES CATMAT 

338359 

84 

LIXEIRA 30 LITROS, SEM 

TAMPA, CATMAT 

273153.LIXEIRA 30 LITROS, 

SEM TAMPA, CATMAT 

273153. 

MATERIAL:PLASTICO, 

ALTURA:45 CM, 

COR:CAFE, LARGURA:35 

CM.DESCRICAO CATMAT: 

Lixeira. Material: Plastico 

Altura: 45. Cm. Capacidade: 

30 L. Cor: Cafe. Largura: 35 

Cm. 

UN 110 ARQPLAST 36,99 4.068,90 

87 

LUVA DE LATEX 

NATURAL FORRADA - 

MATERIAL DE 

BORRACHA, PARA 

LIMPEZA PESADA, 

ANTIDERRAPANTE, 

TAMANHO M.LUVA DE 

LATEX NATURAL 

FORRADA - MATERIAL DE 

BORRACHA, PARA 

LIMPEZA PESADA, 

ANTIDERRAPANTE, 

TAMANHO M. 

PAR 620 TALGE 2,03 1.258,60 

88 
LUVA DE LATEX 

NATURAL FORRADA - 
PAR 440 TALGE 2,16 950,40 
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TAMANHO G, CATMAT 

339191LUVA DE LATEX 

NATURAL FORRADA - 

TAMANHO G, CATMAT 

339191.DESCRICAO 

CATMAT: LUVA 

BORRACHA, 

MATERIAL:LATEX 

NATURAL, 

TAMANHO:GRANDE, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:ANTIDERRAP

ANTE, ANATOMICA, 

FORRADA. 

89 

LUVA DE LATEX 

NATURAL FORRADA - 

TAMANHO P, CATMAT 

235791LUVA DE LATEX 

NATURAL FORRADA - 

TAMANHO P, CATMAT 

235791.DESCRICAO 

CATMAT:LUVA 

BORRACHA, 

MATERIAL:LATEX 

NATURAL, 

TAMANHO:PEQUENO, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:PALMA 

ANTIDERRAPANTE, 

INTERIOR LISO E 

TALCADO, 

USO:MULTIUSO. 

PAR 250 TALGE 2,03 507,50 

90 

LUVA NITRILON VDC COM 

PUNHO E DORSO DE 

MALHA.LUVA NITRILON 

VDC COM PUNHO E 

DORSO DE MALHA - T. 8,5. 

CATMAT  

306224.DESCRICAO 

CATMAT:LUVA 

SEGURANCA, 

MATERIAL:BORRACHA 

NITRILICA, 

TAMANHO:8,50, 

APLICACAO:SEGURANCA 

E PROTECAO 

UN 450 TALGE 7,54 3.393,00 
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INDIVIDUAL., 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:FORRADA 

COM MALHA DE 

ALGODAO, REVESTIDA 

EXTERNAMEN, 

ESPESSURA:4/10 MM, 

COMPRIMENTO:250 MM, 

FORMA:ANATOMICA, 

COR:CINZA. 

94 

PANO EXTRA GRANDE, 

CODIGO CATMAT 

329708.PANO EXTRA 

GRANDE, CODIGO 

CATMAT 

329708.DESCRICAO:PANO 

EXTRA GRANDE, PARA 

LIMPEZA PESADA, USO 

INDUSTRIAL, COMERCIAL 

E RESIDENCIAL - PANO 

ECOLOGICO (PANAO) NO 

MINIMO 80 CM X 90 CM - 

MINIMO DE 90 % 

ALGODAO - COM 

COSTURAS NAS 

LATERAIS. 

UN 1.993 L.ITATEX 5,60 11.160,80 

98 

PEDRA SANITARIA COM 

REDE PROTETORA. 

CATMAT 150224.PEDRA 

SANITARIA COM REDE 

PROTETORA. CATMAT 

150224.  DESCRICAO: 

DESODORIZADOR 

SANITARIO 

PERFUMADO.EMBALAGE

M CONTENDO: 1 PEDRA, 1 

REDE PLASTICA E 1 

GANCHO. 

UN 1.802 SANY 1,49 2.684,98 

103 

PRENDEDOR DE MADEIRA 

PARA ROUPAS , 

EMBALAGEM COM 12 

UNIDADES - CODIGO 

CATMAT 

71650PRENDEDOR DE 

MADEIRA PARA ROUPAS , 

EMBALAGEM COM 12 

UN 560 LOCATELI 1,62 907,20 
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UNIDADES - CODIGO 

CATMAT 71650 

105 

RODO DE ESPUMA, 

CODIGO CATMAT 

446183.RODO DE ESPUMA, 

CODIGO CATMAT 

446183.DESCRICAO: RODO 

DE ESPUMA PARA PASSAR 

CERA - COMPRIMENTO 

MINIMO 25 CM, COM 

CABO DE MADEIRA DE NO 

MINIMO 1,50 MTS, 

REVESTIDA DE PLASTICO. 

UN 710 LOCATELI 7,70 5.467,00 

106 

RODO DE MADEIRA, 

BORRACHA DUPLA - 40 

CM, CABO MINIMO 

1,60M.RODO DE MADEIRA, 

BORRACHA DUPLA - 40 

CM, CABO MINIMO 1,60M, 

CATMAT 

238644.DESCRICAO 

CATMAT:RODO, 

MATERIAL 

CABO:MADEIRA, 

MATERIAL 

SUPORTE:MADEIRA, 

COMPRIMENTO 

SUPORTE:40 CM, 

COR:SUPORTE E CABO 

NATURAL, QUANTIDADE 

BORRACHAS:2 

UNDESCRICAO 

COMPLEMENTAR: RODO 

DE MADEIRA C/ 

BORRACHA DUPLA- 40 

CM, COM CABO  MINIMO 

1,60 MTS, DE MADEIRA 

REVESTIDA DE PLASTICO 

COM TRAVA. 

UN 647 LOCATELI 6,39 4.134,33 

107 

RODO DE MADEIRA, 

CODIGO CATMAT 

471301RODO DE MADEIRA, 

CODIGO CATMAT 

471301DESCRICAO 

CATMAT: RODO, 

MATERIAL CABO: 

UN 638 LOCATELI 9,72 6.201,36 
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MADEIRA, MATERIAL 

SUPORTE: MADEIRA, 

COMPRIMENTO SUPORTE: 

60 CM, QUANTIDADE 

BORRACHAS: 2 UN, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: CABO 

REVESTIDO EM PLASTICO, 

UNIDADE.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: RODO 

DE MADEIRA, C/ 

BORRACHA DUPLA- 60 

CM, COM CABO DE NO 

MINIMO 1,50 MTS, DE 

MADEIRA REVESTIDA DE 

PLASTICO COM TRAVA. 

114 

SACO GROSSO TIPO 

INDUSTRIAL P/LIXO, 

CODIGO CATMAT 

372616SACO GROSSO TIPO 

INDUSTRIAL P/LIXO, 

CODIGO CATMAT 

372616DESCRICAO 

CATMAT: SACO PLASTICO 

LIXO, CAPACIDADE: 50 L, 

COR: PRETA, FARDO 

C/100,00 UN.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: SACO 

GROSSO TIPO INDUSTRIAL 

P/LIXO, COR PRETO- 

FARDO C/100 UNIDADES - 

CAPACIDADE DE NO 

MINIMO 50 LITROS. 

DENTRO DOS PADROES 

DE NORMAS DA ABNT. 

FRD 1.710 I. PLAST 14,89 25.461,90 

115 

SACO GROSSO TIPO 

INDUSTRIAL P/LIXO, 

CODIGO CATMAT 372848 - 

SACO GROSSO TIPO 

INDUSTRIAL P/LIXO, 

DESCRICAO CATMAT: 

APLICACAO: COLETA 

SELETIVA; CAPACIDADE: 

100 L COR: CINZA 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: REFORCADO 

FRD 500 I. PLAST 39,39 19.695,00 
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USO: ESCOLAR. 

DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: SACO 

PLASTICO LIXO, 

CAPACIDADE: 100 L, COR: 

CINZA, APLICACAO: 

COLETA DE LIXO, 

MATERIAL: POLIETILENO, 

DIMENSOES MINIMAS (L X 

A) 75 X 85 CM, FARDO C/ 

100,00 UN.SACO GROSSO 

TIPO INDUSTRIAL P/LIXO, 

CODIGO CATMAT 372848 - 

SACO GROSSO TIPO 

INDUSTRIAL P/LIXO, 

DESCRICAO CATMAT: 

APLICACAO: COLETA 

SELETIVA; CAPACIDADE: 

100 L COR: CINZA 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: REFORCADO 

USO: ESCOLAR. 

DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: SACO 

PLASTICO LIXO, 

CAPACIDADE: 100 L, COR: 

CINZA, APLICACAO: 

COLETA DE LIXO, 

MATERIAL: POLIETILENO, 

DIMENSOES MINIMAS (L X 

A) 75 X 85 CM, FARDO C/ 

100,00 UN. 

116 

SACO GROSSO TIPO 

INDUSTRIAL P/LIXO, 

CODIGO CATMAT 

374970SACO GROSSO TIPO 

INDUSTRIAL P/LIXO, 

CODIGO CATMAT 

374970DESCRICAO 

CATMAT: SACO PLASTICO 

LIXO, CAPACIDADE: 30 L, 

COR: PRETA, LARGURA: 59 

CM, ALTURA: 62 CM, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: MATERIAL 

ORGÃ?NICO, ESPESSURA: 

FRD 1.400 I. PLAST 12,77 17.878,00 
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0,08 MM, NORMAS 

TECNICAS: NBR 9190 E 

9191, MATERIAL: 

POLIETILENO, FARDO C/ 

100,00 UN.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: SACO 

GROSSO TIPO INDUSTRIAL 

P/LIXO, COR PRETO- 

FARDO C/100 UNIDADES - 

CAPACIDADE DE 30 

LITROS. DENTRO DOS 

PADROES DE NORMAS DA 

ABNT. 

118 

SACO LEITOSO (BRANCO), 

CODIGO CATMAT 

353776SACO LEITOSO 

(BRANCO), CODIGO 

CATMAT 

353776DESCRICAO 

CATMAT: SACO PLASTICO 

LIXO, CAPACIDADE: 100 L, 

COR: BRANCO LEITOSO, 

LARGURA: 75 CM, 

ALTURA: 105 CM, 

APLICACAO: 

HOSPITALAR, MATERIAL: 

POLIETILENO ALTA 

DENSIDADE, FARDO C/ 

100,00 UN.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: SACO 

LEITOSO (BRANCO) -

CAPACIDADE 100 LTS- 

FARDO C/ 100 UNIDADES 

DE ALTA QUALIDADE, 

DENTRO DOS PADROES 

DE NORMAS ABNT. 

FRD 100 
POLIMPRE

SS 
38,70 3.870,00 

125 

TOUCA DESCARTAVEL 

COM ELASTICO, PARA 

CABELO, BRANCA.TOUCA 

DESCARTAVEL COM 

ELASTICO, PARA CABELO, 

BRANCA. PACOTE COM 

100 UNIDADES. CATMAT 

332930.DESCRICAO 

CATMAT: TOUCA, 

TIPO:DESCARTAVEL, 

PCT 300 TALGE 6,89 2.067,00 
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MATERIAL:POLIPROPILEN

O, COR:BRANCA, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:TAMANHO 

UNICO COM ELASTICO.. 

126 

VASSOURA DE NYLON 

COM CABO DE MADEIRA 

NO MINIMO 1,60 

MTS.VASSOURA DE 

NYLON COM CABO DE 

MADEIRA NO MINIMO 1,60 

MTS. CATMAT 

234645.DESCRICAO 

CATMAT: VASSOURA, 

MATERIAL 

CERDAS:NAILON, 

MATERIAL 

CABO:MADEIRA, 

MATERIAL 

CEPA:PLASTICO, 

COMPRIMENTO 

CERDAS:11 CM, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:COM CABO 

ROSQUEADO, 

TIPO:DOMESTICA, TIPO 

CABO:COMPRIDO, 

LARGURA CEPA:21 CM, 

APLICACAO:LIMPEZA EM 

GERAL. 

UN 798 BETANIN 5,98 4.772,04 

127 

VASSOURA DE PALHA  

AMARELA, COM CABO DE 

MADEIRA MINIMO DE 1,0 

MT, TRES FIOS DE 

AMARRACAO E PALHA DE 

1Âº QUALIDADE MEDINDO 

50 CM. CATMAT 234665. 

DESCRICAO CATMAT: 

VASSOURA, MATERIAL 

CERDAS: PALHA, 

MATERIAL CABO: 

MADEIRA, COMPRIMENTO 

CERDAS: 50 CM, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:COM CABO, 

TIPO CABO: COMPRIDO, 

UN 1.146 CAIPIRA 28,89 33.107,94 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 02 de maio de 2024 Ano I | Edição nº 65 Página 73 de 118

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

______________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________ 

APLICACAO: LIMPEZA EM 

GERAL.VASSOURA DE 

PALHA  AMARELA, COM 

CABO DE MADEIRA 

MINIMO DE 1,0 MT, TRES 

FIOS DE AMARRACAO E 

PALHA DE 1Âº 

QUALIDADE MEDINDO 50 

CM. CATMAT 234665. 

DESCRICAO CATMAT: 

VASSOURA, MATERIAL 

CERDAS: PALHA, 

MATERIAL CABO: 

MADEIRA, COMPRIMENTO 

CERDAS: 50 CM, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:COM CABO, 

TIPO CABO: COMPRIDO, 

APLICACAO: LIMPEZA EM 

GERAL. 

129 

VASSOURAO ESFREGAO, 

CODIGO CATMAT 

30279.VASSOURAO 

ESFREGAO, CODIGO 

CATMAT 

30279.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

VASSOURAO ESFREGAO 

PARA LAVAGEM DE 

VEICULOS, COM ESPUMA, 

CABO CRU GROSSO 

1,50X28MM. 

UN 305 LOCATELI 20,99 6.401,95 

130 

VASSOURA PARA 

LIMPEZA DE VASO 

SANITARIO. CATMAT 

333358.VASSOURA PARA 

LIMPEZA DE VASO 

SANITARIO. CATMAT 

333358. DESCRICAO 

CATMAT: ESCOVA 

LIMPEZA GERAL, 

MATERIAL 

CORPO:PLASTICO, 

MATERIAL 

CERDAS:NAILON, 

CARACTERISTICAS 

UN 159 LOCATELI 4,50 715,50 
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ADICIONAIS:FORMATO 

ARREDONDADO, 

APLICACAO:VASO 

SANITARIO. DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

MATERIAL DO CABO: 

PLASTICO 

POLIPROPILENO. 

TAMANHO DO 

CABO+CERDAS DE NO 

MINIMO 29 CM. 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 149/2023. 

Pregão Eletrônico nº 063/2023 – Ata de Registro de Preços nº 073/2024. 

Data: 19/04/2024 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e outros materiais de consumo em 

atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 23.380,00 (vinte e três mil e trezentos e oitenta reais).  

Empresa (s) vencedora (s):  

FORNECEDOR: PÉROLA IMPORTADORA  E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

EIRELI - CNPJ Nº 30.888.187/0001-72 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

117 

SACO GROSSO TIPO INDUSTRIAL 

P/LIXO, CODIGO CATMAT 

470833SACO GROSSO TIPO 

INDUSTRIAL P/LIXO, CODIGO 

CATMAT 470833DESCRICAO 

CATMAT: SACO PLASTICO LIXO, 

CAPACIDADE: 100 L, COR: PRETA, 

APLICACAO: COLETA DE LIXO, 

MATERIAL: POLIETILENO, FARDO 

C/ 100,00 UN.DESCRICAO 

COMPLEMENTAR: SACO GROSSO 

TIPO INDUSTRIAL P/LIXO, COR 

PRETO- FARDO C/100 UNIDADES - 

CAPACIDADE DE 100 LITROS. 

DENTRO DOS PADROES DE 

NORMAS DA ABNT. 

FRD 835 

SCOOB

Y 

PLAST 

28,00 23.380,00 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 149/2023. 

Pregão Eletrônico nº 063/2023 – Ata de Registro de Preços nº 074/2024. 

Data: 19/04/2024 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e outros materiais de consumo em 

atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 13.980,00 (treze mil e novecentos e oitenta reais).  

Empresa (s) vencedora (s):  

FORNECEDOR: PROMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HIGIENE 

LTDA - CNPJ Nº 48.962.271/0001-54 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 

Unit. 
Preço Total 

113 

SABONETE LIQUIDO 

INFANTIL, CODIGO 

CATMAT 

406603.SABONETE 

LIQUIDO INFANTIL, 

CODIGO CATMAT 

406603.DESCRICAO: 

SABONETE LIQUIDO 

INFANTIL, COM NO 

MINIMO 250 ML - PH 

NEUTRO, FORMULADO 

ESPECIALMENTE C/ 

MATERIAS PRIMAS 

NATURAIS.INDUSTRIALIZ

ADO E COM SELO DE 

INSPECAO. PRAZO NAO 

INFERIOR A 18 (DEZOITO) 

MESES A PARTIR DA 

ENTREGA. 

UN 1.398 

RILLO 

KIDS/RILL 

QUIMICA 

10,00 13.980,00 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 149/2023. 

Pregão Eletrônico nº 063/2023 – Ata de Registro de Preços nº 075/2024. 

Data: 19/04/2024 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e outros materiais de consumo em 

atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 52.835,50 (cinquenta e dois mil e oitocentos e trinta e cinco 

reais e cinquenta centavos).  

Empresa (s) vencedora (s):  

FORNECEDOR: ROMILDO ZIRONDI ME - CNPJ Nº 17.310.620/0001-20 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 

ABSORVENTE HIGIENICO, TIPO 

SUAVE COM ABAS, PACOTE COM 

8 UN.ABSORVENTE HIGIENICO, 

TIPO SUAVE COM ABAS, PACOTE 

COM 8 UNIDADES, CATMAT 

288988 DESCRICAO CATMAT: 

ABSORVENTE HIGIENICO, 

TIPO:NORMAL COM ABAS, 

FORMATO:TRADICIONAL, 

APRESENTACAO:EXTERNA 

UN 900 
NATURA

LMENTE 
1,80 1.620,00 

49 

COPO DESCARTAVEL, CODIGO 

CATMAT 231948COPO 

DESCARTAVEL, CODIGO 

CATMAT 231948DESCRICAO 

CATMAT: COPO DESCARTAVEL, 

MATERIAL:PLASTICO, 

CAPACIDADE:180 MLDESCRICAO 

COMPLEMENTAR: COPO 

DESCARTAVEL PLASTICO: COPO 

NA COR BRANCA, NO TAMANHO 

DE 180ML, EMBALAGEM COM 

100 UNIDADES.  CAIXA COM 25 

PACOTES DE 100 UNIDADES. 

CX 515 
MINAPL

AST 
87,00 44.805,00 

50 

COPO DESCARTAVEL, 

MATERIAL: POLIESTIRENO, 

CAPACIDADE: 50 MLCOPO 

CX 27 
MINAPL

AST 
82,50 2.227,50 
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DESCARTAVEL, MATERIAL: 

POLIESTIRENO, CAPACIDADE: 50 

ML, APLICACAO: CAFE, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 

ATOXICO, DE ACORDO C, 

NORMA ABNT, NBR 14865, COR: 

BRANCO CAIXA COM 50 

PACOTES (MANGA PLASTICA) DE 

100 UNIDADES DE COPOS CADA 

CATMAT 419309 

119 

SACO PLASTICO GROSSO PARA 

ALIMENTOS - CAPACIDADE 

PARA 5 KG.SACO PLASTICO 

GROSSO PARA ALIMENTOS - 

CAPACIDADE PARA 5 KG. - 

EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES. CATMAT 307144.       

DESCRICAO CATMAT:SACO, 

MATERIAL:PLASTICO 

TRANSPARENTE, CAPACIDADE:5 

KG, 

APLICACAO:ACONDICIONAMEN

TO DE ALIMENTOS, ALTURA:45 

CM, LARGURA:35 CM. 

EMB 170 
GIOPAR

CK 
8,90 1.513,00 

120 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE 

PP MEDIADAS MINIMAS 

16X28X0,05 EMBALAGEM COM 

100 UNIDADESSACO PLASTICO 

TRANSPARENTE PP MEDIADAS 

MINIMAS 16X28X0,05 

EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES 

EMB 300 
GIOPAR

CK 
8,90 2.670,00 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 149/2023. 

Pregão Eletrônico nº 063/2023 – Ata de Registro de Preços nº 076/2024. 

Data: 19/04/2024 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e outros materiais de consumo em 

atendimento às Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 23.013,72 (vinte e três mil e treze reais e setenta e dois 

centavos). 

Empresa (s) vencedora (s):  

FORNECEDOR: SANIGRAN LTDA - CNPJ Nº 15.153.524/0001-90 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 

Unit. 
Preço Total 

10 

BARRILHA - ELEVADOR 

DE PH, PARA PISCINA, 

FRASCO COM 1 

KG.BARRILHA - 

ELEVADOR DE PH, PARA 

PISCINA, FRASCO COM 1 

KG. CATMAT 

355924DESCRICAO 

CATMAT:CARBONATO DE 

SODIO, ASPECTO 

FISICO:PO BRANCO, 

HIGROSCOPICO, INODORO 

(BARRILHA LEVE), 

FORMULA 

QUIMICA:NA2CO3 

ANIDRO, PESO 

MOLECULAR:105,99 

G/MOL, GRAU DE 

PUREZA:PUREZA MINIMA 

DE 99%, NUMERO DE 

REFERENCIA 

QUIMICA:CAS 497-19-8 

KG 89 
KEEP CLOR 

BARRILHA 
10,40 925,60 

46 

CLARIFICANTE E 

DECANTADOR PARA 

PISCINA, FRASCO COM 

5L.CLARIFICANTE E 

UN 80 

SANICLOR 

CLARIFICA

NTE E 

FLOCULAN

42,75 3.420,00 
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DECANTADOR PARA 

PISCINA, FRASCO COM 5L. 

CATMAT 

454047DESCRICAO 

CATMAT:CLARIFICANTE, 

COMPOSICAO:SOLUCAO 

DE CLORIDROXIDO, 

ASPECTO FISICO:LIQUIDO, 

APLICACAO:PISCINA 

TE 

47 

CLORO PARA PISCINA, 

EMBALAGEM  COM 10 KG. 

CATMAT 449332.CLORO 

PARA PISCINA, 

EMBALAGEM COM 10 KG. 

CATMAT 

449332.DESCRICAO 

CATMAT:CLARIFICANTE, 

COMPOSICAO:SOLUCAO 

DE CLORIDROXIDO, 

ASPECTO FISICO:LIQUIDO, 

APLICACAO:PISCINA 

UN 50 

SANICLOR 

CRYSTAL 

CLEAR 

120,00 6.000,00 

62 

ELEVADOR DE 

ALCALINIDADE PARA 

PISCINA .CATMAT 

393994.ELEVADOR DE 

ALCALINIDADE PARA 

PISCINA .CATMAT 

393994.DESCRICAO 

CATMAT: ACIDULANTE, 

TIPO:GRANULADO, 

FUNCAO:AUMENTO DO PH 

E ALCALINIDADE TOTAL, 

APLICACAO:TRATAMENT

O AGUA DE 

PISCINADESCRICAO 

COMPLEMENTAR: 

EMBALAGEM DE 2 KG. 

UN 59 

KEEP CLOR 

ALCALINIZ

ANTE 

20,80 1.227,20 

78 

INSETICIDA SPRAY PARA 

INSETOS, CODIGO 

CATMAT 428277. 

DESCRICAO: INSETICIDA 

SPRAY PARA INSETOS-

FRASCO COM NO MINIMO 

360 ML. 

CARACTERISTICAS DA 

EMBALAGEM: POSSUIR 

FRS 1.324 BUZZ OFF 7,73 10.234,52 
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VALVULA DE 

SEGURANCA, FORMULA 

COM AGUA, INODORO, 

MULTI INSETICIDA, 

INCLUSIVE PARA 

MOSQUITO DA DENGUE, 

NAO CONTER CFC. 

APRESENTAR 

INFORMACOES 

COMPLEMENTARES NO 

CASO DE INTOXICACAO. 

PRAZO DE VALIDADE 

NAO INFERIOR A 18 

MESES, A PARTIR DA 

DATA DE 

ENTREGA.INSETICIDA 

SPRAY PARA INSETOS, 

CODIGO CATMAT 428277. 

DESCRICAO: INSETICIDA 

SPRAY PARA INSETOS-

FRASCO COM NO MINIMO 

360 ML. 

CARACTERISTICAS DA 

EMBALAGEM: POSSUIR 

VALVULA DE 

SEGURANCA, FORMULA 

COM AGUA, INODORO, 

MULTI INSETICIDA, 

INCLUSIVE PARA 

MOSQUITO DA DENGUE, 

NAO CONTER CFC. 

APRESENTAR 

INFORMACOES 

COMPLEMENTARES NO 

CASO DE INTOXICACAO. 

PRAZO DE VALIDADE 

NAO INFERIOR A 18 

MESES, A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

81 

LIMPA BORDA PARA 

PISCINA. CATMAT 

245564.LIMPA BORDA 

PARA PISCINA, CATMAT 

245564. FRASCO DE 1 

LITRO.DESCRICAO 

CATMAT:LIMPA BORDA, 

UN 66 
SANICLOR 

BORDAS 
10,40 686,40 
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COMPOSICAO:SURFACTA

NTES ANIONICOS E NAO 

ANIONICOS 3% E QUARTE, 

ASPECTO FISICO:LIQUIDO, 

APLICACAO:LIMPEZA 

BORDA DE PISCINAS. 

104 

REDUTOR E 

ALCALINIDADE DE PH, 

PARA PISCINA, FRASCO 

DE 1L.REDUTOR E 

ALCALINIDADE DE PH, 

PARA PISCINA, FRASCO 

DE 1L. CATMAT 

446134.DESCRICAO 

CATMAT: ACIDULANTE, 

TIPO:LIQUIDO, 

FUNCAO:REDUCAO DO PH 

E ALCALINIDADE TOTAL, 

APLICACAO:TRATAMENT

O AGUA DE PISCINA. 

UN 40 
SANICLOR 

PH MENOS 
13,00 520,00 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS ALFABETIZA 

EDITAL Nº 001/002/SEMED/2024 

 

SELEÇÃO E CADASTRO DE RESERVA PARA FORMADOR MUNICIPAL PELO 

PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA E 

PELO COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA 

 

A Secretaria  Municipal de Rio Brilhante em parceria com a Secretaria de Estado de Educação de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, instituído pela Lei n. 5.724, de 23 de setembro de 

2021 e suas alterações, na Lei n. 6.168, de 20 de dezembro de 2023, Decreto nº 15.896, de 14 de 

março de 2022, Resolução/SED n. 4.307, de 18 de abril de 2024, Decreto Federal n. 11.556, de 12 

de junho de 2023, torna pública a seleção para cadastro de servidores públicos para atuarem como  

colaboradores no Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança e no 

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, na função de Formador Municipal para o 

Ensino Fundamental Anos Iniciais, com  o objetivo de realizar ações pedagógicas a partir de 

formações continuadas de professores, conforme estabelecido neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Rio Brilhante, em regime de colaboração com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso 

do Sul, conduzido e executado pela Comissão de Seleção Municipal, com o objetivo de selecionar 

e formar quadro de servidores públicos para a função de “Formador Municipal” no âmbito do 

Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança e do Compromisso Nacional 

Criança Alfabetizada; 

 

1.2. Os (as) candidatos (as) selecionados (as) farão parte do cadastro reserva de colaboradores do 

Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança e do Compromisso Nacional 

Criança Alfabetizada e poderão ser chamados (as) para o desenvolvimento e execução da função 

de Formador Municipal do Programa, com carga horário de 20 (vinte) horas semanais;  

1.2.1. Ressalta-se que a forma de cumprimento da carga horária será acordada com a Secretaria 

Municipal de Educação, sem prejuízo da carga horária relativa ao cargo já ocupado pelo servidor. 

1.3. Para fins desta seleção, os “Formadores Municipais” serão distribuídos de acordo com a 

necessidade da Secretaria Municipal de Educação, considerando o número de professores regentes 

inscritos nas Formações Continuadas para Professores Regentes do Ensino Fundamental Anos 

Iniciais; 

1.4. O interessado se inscreverá para concorrer à função de “Formador Municipal”, de acordo 

com a descrição do Item 4 deste edital; 

1.5. O Colaborador na função de Formador Municipal terá direito ao percebimento de bolsa, nos 

termos previstos no Decreto nº 15.896, de 14 de março de 2022, em decorrência de adesão ao 

Programa MS Alfabetiza – Todos pela Alfabetização da Criança e ao Compromisso Nacional 

Criança Alfabetizada pelo Município, formalizado com o Estado de Mato Grosso do Sul, 

representado pela Secretaria de Estado de Educação. 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Ato de Abertura

Ato de Abertura
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1.6. O pagamento da bolsa ocorrerá por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria de 

Estado de Educação, provenientes do incremento de arrecadação tributária, nos termos do art. 212 

da Constituição Federal. 

1.7. Fica assegurado à comissão organizadora da Secretaria Municipal de Rio Brilhante o direito 

de cancelar, no todo ou em parte, esta seleção, mediante justificativa, sem que caiba, em 

decorrência dessa medida, qualquer indenização, compensação ou reclamação dos participantes. 

2. DOS REQUISITOS 

2.1. O candidato deverá atender aos seguintes critérios: 

a) deverá ser, preferencialmente, servidor público municipal e não ter cargo em comissão; 

b) possuir titulação mínima de Licenciatura em Pedagogia;  

c) ter experiência comprovada de atuação, seja na educação infantil e/ou na alfabetização, de no 

mínimo 3 (três) anos; 

d) ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para se dedicar à função de Formador 

Municipal, inclusive aos finais de semana; 

e) ter disponibilidade para realizar estudos que fundamentam as atividades do Programa MS 

Alfabetiza; 

f) atender todas as atribuições de Formador Municipal;  

g) não acumular o recebimento de bolsa de outros órgãos ou entidades da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal. 

 

3. DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO  

3.1. O Formador Municipal deverá: 

I -  realizar o processo de formação presencial e virtual dos professores das redes estadual e 

municipal, das turmas atendidas pelo Programa em que estiverem alocados, de acordo com as 

orientações estabelecidas pelas SED-MS e Secretaria Municipal de Educação; 

II - orientar e apoiar os professores na utilização do material didático complementar e na 
implementação das ações do processo formativo; 

III - incentivar e acompanhar a participação dos cursistas nos encontros formativos, presencial e 
virtual; 

IV - participar das reuniões e encontros formativos realizados pela SED-MS e pela Secretaria 
Municipal de Educação, vinculadas aos Programas, sendo assíduo e pontual; 

V - enviar relatórios mensais das ações dos Programas, respeitando o prazo estabelecido; 

VI- elaborar e encaminhar documentos referentes à operacionalização do processo formativo, tais 
como a lista de frequência; planilhas de acompanhamento, dentre outros, observando os prazos 
estabelecidos. 
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4. DO PROCESSO SELETIVO 

 

4.1. Será de competência do município instituir uma comissão de seleção que coordenará e 

organizará o processo seletivo, realizando as atividades de análise documental, julgamentos, 

análise de recursos e entrevista. 

4.2. Todas as etapas deste Edital deverão ser amplamente divulgadas no município, inclusive em 

meios oficiais, garantindo a transparência do processo. 

4.3. Os eventuais casos, não contemplados pelo Edital, serão analisados pela comissão de seleção 

de cada município. 

4.4. A seleção dos Formadores Municipais será feita com instrumentos classificatórios, de acordo 

com os critérios estabelecidos no item 6 deste Edital. 

4.5. A classificação obedecerá a ordem decrescente do total de pontos obtidos pelo candidato. 

4.6. Ocorrendo empate, entre os candidatos classificados o desempate beneficiará, 

sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior tempo de experiência de atuação no magistério;  

b) obtiver maior pontuação na avaliação curricular (Prova de Títulos); 

c) tiver maior idade. 

 

5. DA INSCRIÇÃO 

 

5.1. Os candidatos deverão realizar a inscrição na Secretaria Municipal de Educação, no dia 

03/05/2024, das 7h às 11h no período matutino e das 13h às 16h no período vespertino, respeitado 

o horário oficial de Mato Grosso do Sul; 

 

5.2. Não haverá a cobrança de taxa para inscrição e participação neste Processo Seletivo. 

5.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital 

e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

5.4. As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira e exclusiva responsabilidade do 

candidato. 

5.5. O município de opção do candidato deverá estar em consonância com a sua atual lotação. 

5.6. O candidato ao cadastro reserva de Formador Municipal, no ato da inscrição, deverá 

preencher o formulário de inscrição e anexar as cópias dos seguintes documentos: 
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a) Documento oficial de identificação com foto; 

b) CPF; 

c) Holerite atualizado; 

d) Diploma de conclusão de nível superior conforme estabelecido no item dos requisitos; 

e) Comprovação de experiência profissional de atuação no magistério, seja na educação 

infantil ou na alfabetização, de no mínimo 03 (três) anos. Para comprovação de experiência, 

somente serão aceitos os seguintes documentos: a) No setor privado: cópia da carteira de trabalho, 

ou equivalente, ou declaração do Diretor do Estabelecimento de Ensino informando o período do 

contrato (início e fim, se for o caso), com a descrição da espécie do serviço realizado e a 

identificação das atividades desenvolvidas. b) No setor público: cópia da carteira funcional, termo 

de posse ou cabeçalho do holerite, que indiquem a data de ingresso no serviço público. 

5.7. Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou qualquer 

documento digital sem certificação. 

5.8. Não serão aceitas as inscrições realizadas em desacordo com as normas, os prazos e os 

procedimentos especificados neste Edital, sendo vedada a inscrição condicional, extemporânea ou 

por qualquer outro meio que não o previsto no presente regulamento. 

6. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

6.1. Os candidatos devidamente inscritos participarão do processo de seleção, que constará de 02 

(duas) etapas de caráter classificatório, sendo a primeira etapa “Análise Curricular” e a segunda 

etapa “Entrevista”, de acordo com os critérios abaixo. 

  

6.1.1 Primeira Etapa: Análise Curricular 

 

a) Etapa obrigatória, a ser realizada de forma presencial no ato da inscrição. 

b) O candidato deverá apresentar os documentos originais comprobatórios, exigidos e anexados 

no ato da inscrição. 

c) O candidato deverá apresentar os títulos originais e comprovatórios a concorrer pontos na etapa 

de análise curricular, de acordo com o quadro de pontuação descrito no Anexo I. 

d) A autenticação será feita no ato da entrega, apresentando a cópia e o original dos documentos, 

ao responsável pela seleção, o qual ao autenticar, conferindo com o original, assume 

administrativa, civil e criminalmente a responsabilidade pela autenticação. 

e) Não serão considerados os pontos que excederem ao valor máximo estabelecido em cada item 

do quadro de pontuação para avaliação curricular (Anexo I), bem como os que não 

corresponderem às características estabelecidas em cada item. 

f) Os pontos obtidos na Análise Curricular serão somados aos pontos da Entrevista, caso esta seja 

realizada, a fim de classificação do candidato no processo seletivo. 

g) O candidato será eliminado sumariamente, se não apresentar a documentação comprobatória 

completa ou apresentá-la de forma inverídica. 
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6.1.2 Segunda Etapa: Entrevista 

 

a) Esta etapa será realizada obrigatoriamente de forma presencial, no respectivo município para 

o qual o candidato se inscreveu. 

 

b) Nesta etapa, a entrevista será conduzida pela Comissão de Seleção Municipal, de acordo com 

os critérios estabelecidos no ANEXO I deste Edital. 

6.2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver média final, resultado da soma dos pontos 

obtidos na primeira e segunda etapa (se houver), igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 

6.3. Os resultados finais da (s) etapa (s) serão homologados pela Secretaria Municipal de Educação 

por meio de uma relação, em ordem de classificação, com nomes dos servidores públicos 

considerados aptos, neste processo seletivo. 

6.4. O candidato poderá interpor recurso à Comissão de Seleção Municipal: 

a) No prazo de 1(um) dia, contado a partir da data de publicação do resultado de cada etapa, por 

meio do requerimento; 

b) O recurso deverá ser individual com menção ao Item em que o candidato se julgar prejudicado, 

devidamente fundamentado, devendo indicar os números do CPF, na referida solicitação; 

c) Será indeferido, sumariamente, o pedido de recurso não fundamentado, que possuir linguagem 

ofensiva ou não contiver dados necessários à identificação do candidato; 

d) Em hipótese alguma, será concedido pedido de revisão de recurso. 

 

7. DAS VAGAS 

 

7.1. Os candidatos selecionados serão convocados pela Secretaria Municipal de Educação para 

atuar como Formador Municipal de acordo com as necessidades do município. 

7.2. A aprovação no processo seletivo não garante a imediata participação nos Programas. 

7.3. O número de vagas poderá sofrer alterações de acordo com a demanda de cada município, 

ficando sob a responsabilidade da Comissão de Seleção a adequação proporcional ao número de 

professores inscritos nas Formações Continuadas. 

7.4. Os aprovados que não forem convocados, constituirão o cadastro reserva de Colaboradores 

do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização da Criança e do Compromisso Nacional 

Criança Alfabetizada na função de Formador Municipal. 

7.5 O tempo de vigência do vínculo aos Programas será definido no Termo de Compromisso, 

podendo ser prorrogado pela SED-MS, conforme limite máximo previsto em legislação, seja para 
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execução da ação inicialmente planejada ou para outras ações previstas no âmbito dos Eixos dos 

Programas. 

 

8. DO CRONOGRAMA 

O cronograma das fases do presente processo será estabelecido e divulgado pela Secretaria de 

Municipal de Educação, por meio Diário Oficial. 

 

Atividade/ Fase Descrição Período 

 

Fase I: Inscrições 

Fase II: Seleção 

(Etapa 1) 

Publicação do Edital 02/05 

Período de Inscrições e Análise curricular (Etapa 1) 

Local: Semed 

Horário: 7h às 11h no período matutino e das 13h às 16h no 

período vespertino. 

03/05 

Publicação da relação dos candidatos inscritos no Processo 

seletivo e divulgação dos candidatos aptos para a Fase II. 
07/05 

Prazo para interposição de recurso - Fase I 

Horário: das 7h às 11h 
08/05 

Lista final de candidatos aptos para a Fase II, após análise 

de recurso e convocação para a realização da Etapa 2: 

“Entrevista” 

09/05 

Fase II: Seleção  

(Etapa 2) 

Realização da “Etapa 2: Entrevista”  

Local: Semed 

Horário: 7h às 11h 

10/05 

Divulgação dos resultados preliminares das Etapas 2 13/05 

Período recursal 13/05 

Publicação do resultado dos recursos 14/05 

Classificação final 
Publicação da Classificação Final dos candidatos aprovados 

em todas as fases e homologação do Processo Seletivo 
14/05 

 

 

9. DO PAGAMENTO DAS BOLSAS 

 

9.1. O Formador Municipal receberá R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais durante o tempo da 

vigência do Termo de Compromisso. 

9.2. É vetado o pagamento de bolsa a servidor em cargo comissionado, ressalvando os que não 

possuem dedicação exclusiva. 

9.3. O valor da bolsa será creditado diretamente na conta bancária (conta corrente ou poupança) 

do profissional da educação, que deverá ser informada no momento da assinatura do Termo de 

Compromisso. 

9.4. Caso haja alteração nos dados bancários do colaborador após a assinatura do Termo de 

Compromisso, os dados da nova conta deverão ser imediatamente informados à Secretaria 
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Municipal de Educação, que deverá informar à SED-MS. 

9.5. A SED-MS poderá cancelar ou suspender o pagamento da bolsa a qualquer momento, caso 

seja constatado o não cumprimento por parte do colaborador, das obrigações constantes no Termo 

de Compromisso. 

9.6. O tempo de vigência do Termo de Compromisso poderá ser prorrogado pela comissão 

organizadora, conforme limite máximo previsto em legislação. 

9.7. O desligamento do profissional, que atua no âmbito do Programa MS Alfabetiza - Todos pela 

Alfabetização da Criança e do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, na função de 

Formador Municipal, poderá ocorrer nos termos previstos na Resolução/SED n. 4.307, de 18 de 

abril de 2024. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. O candidato quando chamado no processo seletivo deverá assinar o Termo de Compromisso. 

10.2.  Os casos omissos no presente Edital serão analisados e resolvidos pela Comissão de Seleção 

Municipal. 

10.3. Fica reservado à SED-MS e a Secretaria Municipal de Educação o direito de homologar, 

prorrogar, revogar ou anular o presente Edital. 

10.4. O prazo de validade deste processo seletivo será de até 2 (dois) anos, prorrogável por igual 

período, a critério do Município, contados da data de publicação deste Edital. 

Rio Brilhante, 30 de abril de 2024. 

José Sérgio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I DO EDITAL Nº 001/002/SEMED/2024 

 

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA ENTREVISTA 
 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA 

ENTREVISTA 

PONTUAÇÃO 

I Conhecimento do Programa MS Alfabetiza - Todos pela Alfabetização 

da Criança (Lei n. 5.724, de 23 de setembro de 2021) e do Compromisso 

Nacional Criança Alfabetizada (Decreto n. 11.556, de 12 de junho de 

2023). 

5 

II Conhecimento das atribuições 

relacionadas no item 3 deste Edital 

do Formador Municipal, 5 

III Domínio de conhecimentos relacionados à alfabetização 5 

IV Capacidade de expressão e organização do raciocínio. 5 

TOTAL DA PONTUAÇÃO MÁXIMA OBTIDA NA 

ENTREVISTA 

20 

 

 

Item Formação Acadêmica 

Quantidade 

máxima de 

documentos 

avaliados 

Pontuação 

Unitária 

Pontuação 

Máxima 

I 

Diploma devidamente registrado e/ou declaração de conclusão, 
desde que acompanhada do histórico, de curso de pós-graduação em 

nível de Doutorado – stricto sensu, na área de educação. 

1 4 4 

II 

Diploma devidamente registrado e/ou declaração de conclusão, 
desde que acompanhada do histórico, de curso de pós-graduação em 

nível de Mestrado – stricto sensu, na área de educação. 

1 3 3 

III 

Certificado, devidamente registrado de conclusão de curso de pós-

graduação em nível de especialização – lato sensu,, na área de 

educação, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) 
horas e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do 

histórico e/ou áreas afins. 

1 2 2 

IV 

Certificados de curso de formação continuada relacionada à prática 
docente, expedido por instituição oficialmente reconhecida com 

carga horária mínima de 40 horas, com data de realização nos 

últimos 5 anos. 

3 2 6 

V 

Experiência comprovada de atuação no magistério, computando-se 

1 (um) ponto por ano, a partir de 3 (três) anos já exigidos no item 
Requisitos, limitando- se ao máximo de 5 (cinco) pontos. 

5 1 5 

TOTAL DE PONTOS 11 - 20 
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ANEXO II DO EDITAL Nº 001/002/SEMED/2024 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE 

 

PROGRAMA MS ALFABETIZA – TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA 

E DO COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA  

 PROCESSO SELETIVO - FORMADOR MUNICIPAL 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

 

Nome:___________________________________________________________________ 

Data de Nascimento ____/____/____        Cor/raça/ etnia:_________________________ 

Sexo: (     ) Masc. (      ) Fem. 

Nacionalidade:    Naturalidade:   UF:        

CPF: RG:   Órgão Exp.:   UF:       

Endereço:                

Bairro:   Cidade:    CEP:        

Tel. Res.: (     )  Trab.: (      )_   Cel.: (     )       

E-mail:    

 

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Curso de Graduação:      

Instituição:     

UF: Ano Conclusão:    

 

Pós-Graduação: ________________________________________________________  

Instituição: ___________________________________________________________ 

UF: ____________ Ano Conclusão: ___________  

 

3. ATIVIDADES PROFISSIONAIS ATUAIS 

 

Instituição em que trabalha:     

Endereço completo:    

 

Rede de ensino: (    ) Municipal (    ) Estadual (    ) Federal 

Carga horária semanal:    
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Vínculo Empregatício: 

 Efetivo (   ) Convocado (    )                                                                                  

Função atual na Escola ou na Instituição: 

(   ) Professor (a) (    ) Coordenador (a) (   ) Pedagógico (a) (   ) Outro    

 

4. TEMPO DE EXPERIÊNCIA NO MAGISTÉRIO: Anos 

 

Declaro que CONCORDO com todas as exigências contidas no Edital, e estou CIENTE das 

condições estabelecidas, para a função à qual concorre, e que, se forem constatadas 

irregularidades, a qualquer momento, nos documentos por mim apresentados, serei eliminado 

deste processo seletivo. 

 

( ) SIM ( ) NÃO 

 

 

 

Assinatura do (a) candidato (a) 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE  
Hospital e Maternidade Rio Brilhante 

Av. Lourival Barbosa, 1.396 – CEP 79130-000 – Rio Brilhante/MS – Fone: (67) 3452-6140 
RAMAL 209 e-mail: rh@hospitalriobrilhante.com.br ou abrb.regulacao@hotmail.com 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE 

EDITAL 07/2024 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública, a convocação dos candidatos, para a entrega das 

documentações conforme no Anexo I. 

Os demais aprovados que não forem convocados formarão um cadastro de reserva de 

candidatos, cuja admissão estará condicionada à necessidade futura de vagas no prazo de 

validade deste Processo Seletivo Simplificado De Contratação, Edital 01/2024. 

1.0 DA CONVOCAÇÃO  

Data, Horário e Local: 

Data: 02 de maio de 2024. 

Horário: O horário está estabelecido por cargo (favor manter a biossegurança e mascara) 

Local: Recursos Humanos 

1.1. CARGO: Técnico (a) de Enfermagem  

HORÁRIO para comparecimento às 08h00min 

CLASS. NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 
CPF 

PONTUAÇÃO 

1º ETAPA + 

2º ETAPA 

1 ADELAINE DOS SANTOS SILVA 01/04/1997 063.875.031-83 52 

2 ANA RUBIA CARDOSO ARCE 16/03/2000 073.626.791-30 50 

 

Rio Brilhante – MS, 30 de abril de 2024 

 

MARIO CESAR FURLAN 

Presidente da ABRB 

  

Convocação
Convocação
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ANEXO I 

Do Horário e Local para entrega de documentação: 

Horário: O horário está estabelecido por cargo (favor manter a biossegurança e mascara) 

Local: Recursos Humanos, Avenida Lourival Barbosa, 1396, Centro, Rio Brilhante – MS 

Para formalização do Contrato o candidato deverá apresentar OS ORIGINAIS dos 

seguintes documentos: 

a) 01 foto 3x4, atualizada; 

b) Cadastramento no CPF; 

c) Cadastramento no PIS/PASEP, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Carteira de Vacinação Atualizada; 

e) Cartão do SUS; 

f) Carteira de Identidade; 

g) Carteira Profissional do Conselho de Classe (COREN/CRF/CRN/CREFITO); 

h) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

i) Certidão de Nascimento dos filhos, quando couber; 

j) Certidão Negativa Civil Estadual (MS); 

k) Certidão Negativa Criminal Estadual (MS); 

l) Certificado de Reservista; 

m) Comprovante de Escolaridade (Diploma e Histórico Escolar); 

n) Comprovante de Residência Atualizado (conta de água, luz ou telefone); 

o) CPF dos Dependentes, quando couber; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 
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_____________________________________________________________________________________ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL Nº 007/02/SMS/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições legais e, com 

fundamento na Lei Federal nº 8.745/1993 e na Lei Complementar Municipal nº 1.676/2011, considerando 

o EDITAL Nº 001/02/SMS/2023 e o EDITAL Nº 005/02/SMS/2023, torna pública, a convocação de 

candidatos, para a entrega das documentações conforme abaixo. 

 

1. DA DATA E LOCAL: 

1.1. Data: 07 de maio de 2024. 

1.2. Horário: 07h00min às 13h00min. 

1.3. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, Rio 

Brilhante- MS 

1.4. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos seguintes 

documentos: 

1.4.1 O servidor deverá comparecer ao RH para retirar a Declaração para abertura de conta salário referente 

ao item i. 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 

h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 

k) Atestado admissional 
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_____________________________________________________________________________________ 

l) Carteira de Trabalho. 

m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Civil e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

 

2.  DA CONVOCAÇÃO  

2.1. TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

ORDEM NOME 
Data de 

Nascimento 
CPF 

PONTUAÇÃO 

FINAL 

3 
ANDREA FEGHERA CHICUTI 

BUENO 
24/08/1982 

000XXXXXX-

50 
39 

4 
GRAZIELA OLIVEIRA 

MORAES 
10/06/1988 

356XXXXXX-

02 
39 

5 
LUIS AUGUSTO MATEUS 

PERES 
08/03/1973 

139XXXXXX-

40 
39 

6 
AMARILIS MARTINS DA 

SILVA 
01/02/1968 

636XXXXXX-

72 
37 

7 
MARTA DA COSTA LIMA DE 

NOVAES 
30/05/1985 

018XXXXXX-

08 
32 

8 
VALMIR SILVESTRE DE 

OLIVEIRA 
19/09/2001 

125XXXXXX-

77 
29 

9 OLINDA RODRIGUES 14/07/1973 
639XXXXXX-

91 
28 

10 
VANIA LUIZA FERREIRA DE 

ARAUJO 
17/04/1974 

846XXXXXX-

15 
25 

11 
ELIZANGELA ARAÚJO 

BATISTA 
24/08/1977 

013XXXXXX-

30 
21 

12 
ROSEMARA MACIEL DE 

FREITAS 
30/11/1977 

856XXXXXX-

68 
20 

 

Rio Brilhante/MS, 30 de abril de 2024. 

 

Lucas Centenaro Foroni 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL Nº 08/SMS/2024 

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a 

divulgação da Convocação do Processo Seletivo Simplificado de Contratação Temporária da 

Secretaria Municipal de Saúde - Edital n° 01/SMS/2024 com vistas à contratação de profissionais 

para o exercício de atividades do âmbito municipal, visando compor o quadro de pessoal da 

Prefeitura de Rio Brilhante/MS, para o atendimento de necessidade temporária de excepcional 

interesse público. 

 

1.  DA DATA E LOCAL  

1.1. Horário: 07h00min às 13h00min. 

1.2. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, 

Rio Brilhante- MS 

1.3. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

1.3.1 O servidor deverá comparecer ao RH para retirar a Declaração para abertura de conta salário 

referente ao item i. 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 

h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 
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k) Atestado admissional 

l) Carteira de Trabalho. 

m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Civil e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

 

2. DA CONVOCAÇÃO 

DATA: 06 DE MAIO DE 2024 

2.1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ASSENTAMENTO BOM SUCESSO) 

Classificação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Pontuação 

Total 

1º Elida Lopes Freitas De Souza 30/10/1992 003XXXXX159 6 18 24 

 

2.2 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

Classificação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Pontuação 

Total 

1º Ana Paula Vareiro Assunção 27/08/1978 869XXXXX115 14 30 44 

2º Marcia Andréia Siebauer 05/03/1997 056XXXXX186 14 30 44 

3º Gabriela Rodrigues Ferreira 14/08/1997 077XXXXX169 2 30 32 

4º 
Simony Marques Da Silva 

Saueressig 
18/09/1988 020XXXXX127 5 26 31 

5º Eliane De Oliveira Santos 24/05/1982 025XXXXX160 0 29 29 

 

2.3 ASSISTENTE SOCIAL 

Classificação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Pontuação 

Total 

1º Aline Alves Dourado Cristaldo 29/07/1986 368XXXXX869 7 30 37 

2º Fabricia Borges Fialho 19/05/1990 032XXXXX161 9 27 36 

 

2.4 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Classificação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Pontuação 

Total 

1º Leandro Dos Santos Amaral 23/04/1985 023XXXXX102 20 28,5 48,5 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 02 de maio de 2024 Ano I | Edição nº 65 Página 99 de 118

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

2º Marilson Pires Pedroso 01/02/1977 936XXXXX104 17 29 46 

3º Thais Dias Matola Moraes 07/03/1989 030XXXXX160 15 30 45 

4º 
Andrei Celestino De Castro 

Dias 
04/09/1990 042XXXXX189 15 28,5 43,5 

5º Katiuscia Duarte Gonella 21/03/1987 014XXXXX110 16 26,5 42,5 

6º Elika Marie Ramos Da Cruz 29/12/2001 072XXXXX110 13 28 41 

7º Nicole Escobar Pitoli 03/10/2003 074XXXXX103 11 30 41 

8º 
Isabelly Maturano Zenni 

Schmidt 
26/01/1996 059XXXXX101 15 25 40 

9º Luziene Da Silva Vilela Lopes 28/08/1974 704XXXXX134 12 28 40 

10º Josieli Marta Cenci 15/07/1987 021XXXXX193 10 27,5 37,5 

11º 
Dilma Neves Da Silva 

Sampaio 
06/03/1979 825XXXXX120 10 24 34 

12º 
Edicleia De Freitas Pinheiro 

Valmaceda 
30/10/1990 028XXXXX103 11 22 33 

13º Maria Balbina Santos Batista 29/12/1973 882XXXXX191 10 22 32 

 

2.5 BIOMÉDICO 

Classificação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Pontuação 

Total 

1º Jessica Andréa Marques 02/08/1991 398XXXXX860 14 28 42 

 

2.6 ENFERMEIRO 

Classificação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Pontuação 

Total 

1º 
Valdirene Aparecida Ortega 

Vizinfard 
28/03/1978 825XXXXX178 14 30 44 

2º Eli De Moraes Pereira 27/09/1982 946XXXXX104 14 30 44 

 

2.7 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

Classificação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Pontuação 

Total 

1º Amanda De Souza Barbosa 10/08/1979 695XXXXX268 15 30 45 

2º Joelma Alves De Souza 18/09/1995 042XXXXX101 12 30 42 

3º 
Mariana Louise Peterson 

Bernardes 
25/10/1988 012XXXXX166 14 27 41 

4º 
Patrícia Viana De Mendonça 

Aguilera 
29/11/1988 721XXXXX153 14 24 38 

5º Cleber Alves Dos Santos 13/06/1979 859XXXXX172 7 30 37 
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2.8 MÉDICO VETERINÁRIO 

Classificação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Pontuação 

Total 

1º 
Marco Antonio Da Silva 

Espindola 
11/03/1992 004XXXXX199 12 28 40 

 

2.9 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Classificação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Pontuação 

Total 

1º Izabeli Martins Pereira 03/01/2001 029XXXXX177 2 28 30 

 

2.10 VIGIA 

Classificação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Pontuação 

Total 

1º Ademir Da Silva Pinheiro 24/01/1972 653XXXXX100 11 27 38 

2º Rogerio Torres Da Silva 01/04/1989 030XXXXX131 11 27 38 

3º Celso Rolon Vareiro 24/08/1954 436XXXXX120 3 28 31 

4º Ademar Alegre 03/07/1969 436XXXXX168 0 28 28 

5º 
Sthefany Izabela Faria Da 

Conceição 
21/08/2003 082XXXXX119 1 25 26 

6º Marcelo Luis Garces Da Silva 13/12/1969 436XXXXX125 3 14 17 

 

Rio Brilhante - MS, 26 de abril de 2024. 

 

Débora de Oliveira 

Presidente da Comissão 

 

 

 
Ellen Priscilla Ruch Meazza Bazan 

Vice-Presidente da Comissão 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/SEINFRA/SEMD/2024 

 

EDITAL Nº 10/2024 

 

A Comissão Organizadora, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a Convocação 

do Processo Seletivo Simplificado Nº 001/SEINFRA/SEMD/2024, destinado a suprir demandas 

temporárias em postos de trabalho do município, nos seguintes termos e condições:   

 

1.  DA DATA E LOCAL  

1.1. Horário: 07h00min às 13h00min. 

1.2. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, 

Rio Brilhante- MS 

1.3. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

1.3.1 O servidor deverá comparecer ao RH para retirar a Declaração para abertura de conta salário 

referente ao item i. 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 

h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 

k) Atestado admissional 

l) Carteira de Trabalho. 
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m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Civil e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

 

2. DA CONVOCAÇÃO 

DATA: 07 DE MAIO DE 2024 

2.1 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

2.2 TRATORISTA 

Classificação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Prova 

Prática 

Pontuação 

Total 

1º Thales Elmer Chaves Cordeiro 30/05/1997 2022070 9 28 34 71 

 

2.3 VIGIA 

 
Classificação 

Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Pontuação 

Total 

21º Cristilene Viana De Campos 23/09/1991 1758072 0 28 28 

22º 
Marli Aparecida De Morais 

Lemes 
13/12/1967 6.473.476-8 0 22 22 

23º Luiz Carlos Muniz Moraes 16/08/1942 723242 0 21 21 

24º Valdir De Souza Arimateia 10/06/1972 828825 4 17 21 

 

Rio Brilhante - MS, 26 de abril de 2024. 

 

Italo Wanderley de Andrade 

Presidente da Comissão 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL Nº 29/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições legais e, com 

fundamento na Lei Federal nº 8.745/1993 e na Lei Complementar Municipal nº 1.676/2011, torna 

pública convocação do Processo Seletivo Simplificado de Contratação Temporária da Secretaria 

Municipal de Saúde, Edital 01/2023. 

 

1. DA DATA E LOCAL: 

1.1. Data: 07 de maio de 2024. 

1.2. Horário: 07h00min às 13h00min. 

1.3. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, 

Rio Brilhante- MS 

1.4. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

1.4.1 O servidor deverá comparecer ao RH para retirar a Declaração para abertura de conta salário 

referente ao item i. 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 

h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 

k) Atestado admissional 

l) Carteira de Trabalho. 
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m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Civil e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

 

2.  DA CONVOCAÇÃO  

2.1 MOTORISTA 

Ordem Nome 
Data de 

Nascimento 
CPF Pontuação Final 

7 
HARLEY SERGIO DE 

ARRUDA GONÇALVES 
09/04/1968 XXX.229.781-XX 11 

2.2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Ordem Nome 
Data de 

Nascimento 
CPF Pontuação Final 

17 
JAQUELINE BRUM 

RODRIGUES DE OLIVEIRA 
31/08/1986 XXX.707.861-XX 23 

 

3. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

Nome 
Data de 

Nascimento 
CPF 

Pontuação 

Final 
Motivo 

ROBERTO CARLOS SILVA 13/03/1973 XXX.878.721-XX 15 Não Comparecimento 

 

Rio Brilhante/MS, 26 de abril de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Outros atos de concurso/processo seletivo
Outros atos de concurso/processo seletivo

PORTARIA Nº 014/2024, de 30 de abril de 2024.

Dispõe  sobre  designar  a  Comissão  para  fins  de  Processo  Seletivo  Simplificado  para  o
Formador Municipal pelo Programa MS Alfabetiza – Todos pela Alfabetização da Criança e pelo
Compromisso Nacional Criança Alfabetizada.

JOSÉ SÉRGIO RODRIGUES DE SOUZA, Secretário Municipal de Educação de Rio Brilhante, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os membros da Comissão do 2º Processo Seletivo Simplificado dos Programas MS Alfabetiza

– Todos pela alfabetização da Criança e do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada:
I. Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Rute Dias Pupile da Silva.
II. Representante dos Coordenadores da Rede Municipal de Ensino:
Claudia Helena Castilho Teixeira.
III.  Representante  dos  Programas  MS  Alfabetiza  –  Todos  pela  Alfabetização  da  Criança  e  do

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada de Rio Brilhante:
Caroline Aparecida Videira da Silva.
Artigo 2º - As funções da presente comissão serão exercidas até 31/12/2024.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Brilhante - MS, 30 de abril de 2024.
José Sérgio Rodrigues de Souza
Secretário Municipal de Educação

...............................................................................................................................................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES, COORDENADORA EXECUTIVA DO PROCON DESTE MUNICÍPIO DE

RIO BRILHANTE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NA FORMA DOS ARTIGOS 40, § 1º E ARTIGO 59, § 3º,
DO DECRETO MUNICIPAL nº 17.996/2012 :

FAZ SABER A EMPRESA RECLAMADA MARCELA DOS REIS V. JARA (CLÍNICA ODONTOLÓGICA SORRISO),
inscrita no CNPJ nº 21.976.506/0001-00, através de seu Representante Legal, que diante das devoluções dos AR´s da
Reclamada, onde consta como MUDOU-SE e a dificuldade de se obter um endereço válido ou qualquer outro contato
para citação da Reclamada, estando portanto a mesma em lugar incerto e não sabido que, nesta Coordenadoria
Municipal de Defesa do Consumidor (PROCON) sito à Rua Benjamin Constant, 1030, Bairro: Centro – Rio Brilhante/MS,
tem  seus  trâmites  legais  a  Reclamação  nº  50.021.001.21-0000.159,  em  que  figura  como  Reclamante  ADRIELE
CAMARGO DE SOUZA e como Reclamada MARCELA DOS REIS V. JARA (CLÍNICA ODONTOLÓGICA SORRISO),
do que notifica-se a Reclamada para que tome ciência da Decisão Final Administrativa (Parecer nº 10/2022 de 08
de Março de 2022): Pelo exposto, evidenciada a prática infringente de DESOBEDIÊNCIA (art. 55, § 4º da Lei Federal nº
8078/90 c/c art. 33, § 2º, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c art. 30, XV, do Decreto Municipal nº 17.996/2012), de
responsabilidade da Reclamada, somos pela aplicação de sanção administrativa em seu desfavor, sob a forma de
Pena de Multa, consoante previsão dos arts. 56, I, e 57, caput e parágrafo único, da Lei Federal nº 8.078/90 c/c os
arts. 18 e 28, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c o artigo 22, caput e parágrafo único, do Decreto Municipal nº
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17.996/2012. Quanto à dosimetria da pena de multa, ante as disposições do art. 24, caput e parágrafo único, e do art.
25, ambos do Dec. Municipal 17.996/2012, em primeira etapa, tendo em conta: 1º) A Gravidade da Infração – a)
DESOBEDIÊNCIA (Infração Grave – art. 30, XV, do Dec. Municipal 17.996/2012); 2º) A vantagem de caráter individual
auferida pela  Reclamada (art.  23,  II,  e  §  2º,  do Dec.  Mun.  17.996/2012);  3º)  O porte  econômico da Empresa
(Microempresa – art. 33, I e § 2º, do Dec. Municipal 17996/2012); e, com fulcro nos arts. 34 e 35 do Dec. Municipal
17996/2012, estabelecemos como Pena Base o valor correspondente a 180 (Cento e Oitenta) UFERMS, e, em segunda
etapa, presente as circunstâncias agravantes previstas no art. 26, IV, do Dec. Municipal 17.996/2012, adicionamos à
Pena  Base  o  Valor  de  50  (Cinquenta)  UFERMS.  Por  fim,  ao  aplicarmos  a  regra  do  art.  24  do  Dec.  Municipal
17.996/2012 para cálculo da pena de multa; pena base + agravantes (180 + 50) UFERMS, fixamos como TOTAL E
DEFINITIVA, o valor correspondente a 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, a PENA DE MULTA em desfavor
da  Reclamada  CLÍNICA  ODONTOLÓGICA  SORRISO.  Destarte,  com  estrita  observância  aos  dispositivos
especificados,  aplica-se  à  Reclamada  MARCELA  DOS  REIS  V.  JARA  (CLÍNICA  ODONTOLÓGICA  SORRISO  a
MULTA ADMINISTRATIVA de 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, da qual deverá ser devidamente intimada
a recolher aos cofres deste Município de Rio Brilhante/MS, no prazo de 10 (DEZ) dias, ou, para em igual
prazo  apresentar  Recurso  Administrativo,  nos  termos  do  artigo  59,  §  3º  do  Decreto  Municipal  nº
17.996/2012 de 23/02/2012, sob pena de inscrição do débito em Dívida Ativa e conseqüente Cobrança
Judicial.  Intime-se.  Rio Brilhante/MS,  24 de Abril  de 2024.  E para que chegue ao conhecimento de todos,  eu
__________ (Beatriz Vasconcellos Marques), Coordenadora Executiva do PROCON, o conferi e assinei. Rio Brilhante/MS,
24 de Abril de 2024.

BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES
Coordenadora Executiva do PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES, COORDENADORA EXECUTIVA DO PROCON DESTE MUNICÍPIO DE

RIO BRILHANTE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NA FORMA DOS ARTIGOS 40, § 1º E ARTIGO 59, § 3º,
DO DECRETO MUNICIPAL nº 17.996/2012:

FAZ SABER A EMPRESA RECLAMADA MARCELA DOS REIS V. JARA (CLÍNICA ODONTOLÓGICA SORRISO),
inscrita no CNPJ nº 21.976.506/0001-00, através de seu Representante Legal, que diante das devoluções dos AR´s da
Reclamada, onde consta como MUDOU-SE e a dificuldade de se obter um endereço válido ou qualquer outro contato
para citação da Reclamada, estando portanto a mesma em lugar incerto e não sabido que, nesta Coordenadoria
Municipal de Defesa do Consumidor (PROCON) sito à Rua Benjamin Constant, 1030, Bairro: Centro – Rio Brilhante/MS,
tem  seus  trâmites  legais  a  Reclamação  nº  50.021.001.21-0000063,  em  que  figura  como  Reclamante  MARIA
HELENA  DOS  SANTOS  SILVA  SOARES  e  como  Reclamada  MARCELA  DOS  REIS  V.  JARA  (CLÍNICA
ODONTOLÓGICA  SORRISO),  do  que  notifica-se  a  Reclamada  para  que  tome  ciência  da  Decisão  Final
Administrativa (Parecer nº 07/2022): Pelo exposto, evidenciada a prática infringente de DESOBEDIÊNCIA (art. 55, § 4º
da Lei Federal nº 8078/90 c/c art. 33, § 2º, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c art. 30, XV, do Decreto Municipal nº
17.996/2012), de responsabilidade da Reclamada, somos pela aplicação de sanção administrativa em seu desfavor,
sob a forma de Pena de Multa, consoante previsão dos arts. 56, I, e 57, caput e parágrafo único, da Lei Federal nº
8.078/90 c/c os arts. 18 e 28, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c o artigo 22, caput e parágrafo único, do Decreto
Municipal nº 17.996/2012. Quanto à dosimetria da pena de multa, ante as disposições do art. 24, caput e parágrafo
único, e do art. 25, ambos do Dec. Municipal 17.996/2012, em primeira etapa, tendo em conta: 1º) A Gravidade da
Infração – a) DESOBEDIÊNCIA (Infração Grave – art. 30, XV, do Dec. Municipal 17.996/2012); 2º) A vantagem de
caráter individual auferida pela Reclamada (art. 23, II, e § 2º, do Dec. Mun. 17.996/2012); 3º) O porte econômico da
Empresa (Microempresa – art. 33, I e § 2º, do Dec. Municipal 17996/2012); e, com fulcro nos arts. 34 e 35 do Dec.
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Municipal 17996/2012, estabelecemos como Pena Base o valor correspondente a 180 (Cento e Oitenta) UFERMS, e,
em segunda etapa, presente as circunstâncias agravantes previstas no art. 26, IV, do Dec. Municipal 17.996/2012,
adicionamos  à  Pena  Base  o  Valor  de  50  (Cinquenta)  UFERMS.  Por  fim,  ao  aplicarmos  a  regra  do  art.  24  do  Dec.
Municipal 17.996/2012 para cálculo da pena de multa; pena base + agravantes (180 + 50) UFERMS, fixamos como
TOTAL E DEFINITIVA, o valor correspondente a 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, a PENA DE MULTA em
desfavor da Reclamada CLÍNICA ODONTOLÓGICA SORRISO. Destarte, com estrita observância aos dispositivos
especificados,  aplica-se  à  Reclamada  MARCELA  DOS  REIS  V.  JARA  (CLÍNICA  ODONTOLÓGICA  SORRISO  a
MULTA ADMINISTRATIVA de 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, da qual deverá ser devidamente intimada
a recolher aos cofres deste Município de Rio Brilhante/MS, no prazo de 10 (DEZ) dias, ou, para em igual
prazo  apresentar  Recurso  Administrativo,  nos  termos  do  artigo  59,  §  3º  do  Decreto  Municipal  nº
17.996/2012 de 23/02/2012, sob pena de inscrição do débito em Dívida Ativa e conseqüente Cobrança
Judicial.  Intime-se.  Rio Brilhante/MS,  24 de Abril  de 2024.  E para que chegue ao conhecimento de todos,  eu
__________ (Beatriz Vasconcellos Marques), Coordenadora Executiva do PROCON, o conferi e assinei. Rio Brilhante/MS,
24 de Abril de 2024.

BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES
Coordenadora Executiva do PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES, COORDENADORA EXECUTIVA DO PROCON DESTE MUNICÍPIO DE

RIO BRILHANTE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NA FORMA DOS ARTIGOS 40, § 1º E ARTIGO 59, § 3º,
DO DECRETO MUNICIPAL nº 17.996/2012 :

FAZ SABER A EMPRESA RECLAMADA MARCELA DOS REIS V. JARA (CLÍNICA ODONTOLÓGICA SORRISO),
inscrita no CNPJ nº 21.976.506/0001-00, através de seu Representante Legal, que diante das devoluções dos AR´s da
Reclamada, onde consta como MUDOU-SE e a dificuldade de se obter um endereço válido ou qualquer outro contato
para citação da Reclamada, estando portanto a mesma em lugar incerto e não sabido que, nesta Coordenadoria
Municipal de Defesa do Consumidor (PROCON) sito à Rua Benjamin Constant, 1030, Bairro: Centro – Rio Brilhante/MS,
tem  seus  trâmites  legais  a  Reclamação  nº  50.021.001.21-0000187,  em  que  figura  como  Reclamante  MARIA
APARECIDA  DE  CARVALHO  BARROS  e  como  Reclamada  MARCELA  DOS  REIS  V.  JARA  (CLÍNICA
ODONTOLÓGICA  SORRISO),  do  que  notifica-se  a  Reclamada  para  que  tome  ciência  da  Decisão  Final
Administrativa  (Parecer  nº  09/2022  de  09/03/2022):  Pelo  exposto,  evidenciada  a  prática  infringente  de
DESOBEDIÊNCIA (art. 55, § 4º da Lei Federal nº 8078/90 c/c art. 33, § 2º, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c art. 30,
XV, do Decreto Municipal nº 17.996/2012), de responsabilidade da Reclamada, somos pela aplicação de sanção
administrativa em seu desfavor, sob a forma de Pena de Multa, consoante previsão dos arts. 56, I, e 57, caput e
parágrafo único, da Lei Federal nº 8.078/90 c/c os arts. 18 e 28, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c o artigo 22, caput
e parágrafo único, do Decreto Municipal nº 17.996/2012. Quanto à dosimetria da pena de multa, ante as disposições
do art. 24, caput e parágrafo único, e do art. 25, ambos do Dec. Municipal 17.996/2012, em primeira etapa, tendo em
conta: 1º) A Gravidade da Infração – a) DESOBEDIÊNCIA (Infração Grave – art. 30, XV, do Dec. Municipal 17.996/2012);
2º) A vantagem de caráter individual auferida pela Reclamada (art. 23, II, e § 2º, do Dec. Mun. 17.996/2012); 3º) O
porte econômico da Empresa (Microempresa – art. 33, I e § 2º, do Dec. Municipal 17996/2012); e, com fulcro nos arts.
34 e 35 do Dec. Municipal 17996/2012, estabelecemos como Pena Base o valor correspondente a 180 (Cento e
Oitenta) UFERMS, e, em segunda etapa, presente as circunstâncias agravantes previstas no art. 26, IV, do Dec.
Municipal 17.996/2012, adicionamos à Pena Base o Valor de 50 (Cinquenta) UFERMS. Por fim, ao aplicarmos a regra
do art. 24 do Dec. Municipal 17.996/2012 para cálculo da pena de multa; pena base + agravantes (180 + 50)
UFERMS, fixamos como TOTAL E DEFINITIVA, o valor correspondente a 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, a
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PENA DE MULTA em desfavor da Reclamada CLÍNICA ODONTOLÓGICA SORRISO.  Destarte,  com estrita
observância  aos  dispositivos  especificados,  aplica-se  à  Reclamada  MARCELA  DOS  REIS  V.  JARA  (CLÍNICA
ODONTOLÓGICA SORRISO a MULTA ADMINISTRATIVA de 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, da qual deverá
ser devidamente intimada a recolher aos cofres deste Município de Rio Brilhante/MS, no prazo de 10
(DEZ) dias, ou, para em igual prazo apresentar Recurso Administrativo, nos termos do artigo 59, § 3º do
Decreto Municipal nº 17.996/2012 de 23/02/2012, sob pena de inscrição do débito em Dívida Ativa e
conseqüente  Cobrança  Judicial.  Intime-se.  Rio  Brilhante/MS,  24  de  Abril  de  2024.  E  para  que  chegue  ao
conhecimento de todos, eu __________ (Beatriz Vasconcellos Marques), Coordenadora Executiva do PROCON, o conferi
e assinei. Rio Brilhante/MS, 24 de Abril de 2024.

BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES
Coordenadora Executiva do PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES, COORDENADORA EXECUTIVA DO PROCON DESTE MUNICÍPIO DE

RIO BRILHANTE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NA FORMA DOS ARTIGOS 40, § 1º E ARTIGO 59, § 3º,
DO DECRETO MUNICIPAL nº 17.996/2012 :

FAZ SABER A EMPRESA RECLAMADA MARCELA DOS REIS V. JARA (CLÍNICA ODONTOLÓGICA SORRISO),
inscrita no CNPJ nº 21.976.506/0001-00, através de seu Representante Legal, que diante das devoluções dos AR´s da
Reclamada, onde consta como MUDOU-SE e a dificuldade de se obter um endereço válido ou qualquer outro contato
para citação da Reclamada, estando portanto a mesma em lugar incerto e não sabido que, nesta Coordenadoria
Municipal de Defesa do Consumidor (PROCON) sito à Rua Benjamin Constant, 1030, Bairro: Centro – Rio Brilhante/MS,
tem seus  trâmites  legais  a  Reclamação  nº  50.021.001.21-0000.152,  em que  figura  como Reclamante  PAMELLA
DOS  SANTOS  BEZERRA  e  como  Reclamada  MARCELA  DOS  REIS  V.  JARA  (CLÍNICA  ODONTOLÓGICA
SORRISO),  do  que  notifica-se  a  Reclamada  para  que  tome  ciência  da  Decisão  Final  Administrativa  (Parecer  nº
08/2022): Pelo exposto, evidenciada a prática infringente de DESOBEDIÊNCIA  (art.  55, § 4º da Lei  Federal  nº
8078/90 c/c art. 33, § 2º, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c art. 30, XV, do Decreto Municipal nº 17.996/2012), de
responsabilidade da Reclamada, somos pela aplicação de sanção administrativa em seu desfavor, sob a forma de
Pena de Multa, consoante previsão dos arts. 56, I, e 57, caput e parágrafo único, da Lei Federal nº 8.078/90 c/c os
arts. 18 e 28, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c o artigo 22, caput e parágrafo único, do Decreto Municipal nº
17.996/2012. Quanto à dosimetria da pena de multa, ante as disposições do art. 24, caput e parágrafo único, e do art.
25, ambos do Dec. Municipal 17.996/2012, em primeira etapa, tendo em conta: 1º) A Gravidade da Infração – a)
DESOBEDIÊNCIA (Infração Grave – art. 30, XV, do Dec. Municipal 17.996/2012); 2º) A vantagem de caráter individual
auferida pela  Reclamada (art.  23,  II,  e  §  2º,  do Dec.  Mun.  17.996/2012);  3º)  O porte  econômico da Empresa
(Microempresa – art. 33, I e § 2º, do Dec. Municipal 17996/2012); e, com fulcro nos arts. 34 e 35 do Dec. Municipal
17996/2012, estabelecemos como Pena Base o valor correspondente a 180 (Cento e Oitenta) UFERMS, e, em segunda
etapa, presente as circunstâncias agravantes previstas no art. 26, IV, do Dec. Municipal 17.996/2012, adicionamos à
Pena  Base  o  Valor  de  50  (Cinquenta)  UFERMS.  Por  fim,  ao  aplicarmos  a  regra  do  art.  24  do  Dec.  Municipal
17.996/2012 para cálculo da pena de multa; pena base + agravantes (180 + 50) UFERMS, fixamos como TOTAL E
DEFINITIVA, o valor correspondente a 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, a PENA DE MULTA em desfavor
da  Reclamada  CLÍNICA  ODONTOLÓGICA  SORRISO.  Destarte,  com  estrita  observância  aos  dispositivos
especificados,  aplica-se  à  Reclamada  MARCELA  DOS  REIS  V.  JARA  (CLÍNICA  ODONTOLÓGICA  SORRISO  a
MULTA ADMINISTRATIVA de 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, da qual deverá ser devidamente intimada
a recolher aos cofres deste Município de Rio Brilhante/MS, no prazo de 10 (DEZ) dias, ou, para em igual
prazo  apresentar  Recurso  Administrativo,  nos  termos  do  artigo  59,  §  3º  do  Decreto  Municipal  nº
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17.996/2012 de 23/02/2012, sob pena de inscrição do débito em Dívida Ativa e conseqüente Cobrança
Judicial.  Intime-se.  Rio Brilhante/MS,  24 de Abril  de 2024.  E para que chegue ao conhecimento de todos,  eu
__________ (Beatriz Vasconcellos Marques), Coordenadora Executiva do PROCON, o conferi e assinei. Rio Brilhante/MS,
24 de Abril de 2024.

BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES
Coordenadora Executiva do PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES, COORDENADORA EXECUTIVA DO PROCON DESTE MUNICÍPIO DE

RIO BRILHANTE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NA FORMA DOS ARTIGOS 40, § 1º E ARTIGO 59, § 3º,
DO DECRETO MUNICIPAL nº 17.996/2012 :

FAZ SABER A EMPRESA RECLAMADA NEIDE PEREIRA DE CARVALHO COMÉRCIO DE VEÍCULOS (RAINHA X
MULTIMARCAS),  inscrita no CNPJ nº 36.525.671/0001-13, através de seu Representante Legal,  que diante das
devoluções dos AR´s da Reclamada, onde consta como MUDOU-SE e a dificuldade de se obter um endereço válido ou
qualquer outro contato para citação da Reclamada, estando portanto a mesma em lugar incerto e não sabido que,
nesta Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor (PROCON) sito à Rua Benjamin Constant, 1030, Bairro:
Centro – Rio Brilhante/MS, tem seus trâmites legais a Reclamação nº 50.021.001.21-0000019, em que figura como
Reclamante JOSÉ CARLOS DE SANTANA SILVA e como Reclamada NEIDE PEREIRA DE CARVALHO COMÉRCIO
DE VEÍCULOS (RAINHA X MULTIMARCAS),  do que notifica-se a Reclamada  para que tome ciência da Decisão
Final  Administrativa  (Parecer  nº  19/2022  de  13/04/2022):  Pelo  exposto,  evidenciada  a  prática  infringente  de
DESOBEDIÊNCIA (art. 55, § 4º da Lei Federal nº 8078/90 c/c art. 33, § 2º, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c art. 30,
XV, do Decreto Municipal nº 17.996/2012), de responsabilidade da Reclamada, somos pela aplicação de sanção
administrativa em seu desfavor, sob a forma de Pena de Multa, consoante previsão dos arts. 56, I, e 57, caput e
parágrafo único, da Lei Federal nº 8.078/90 c/c os arts. 18 e 28, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c o artigo 22, caput
e parágrafo único, do Decreto Municipal nº 17.996/2012. Quanto à dosimetria da pena de multa, ante as disposições
do art. 24, caput e parágrafo único, e do art. 25, ambos do Dec. Municipal 17.996/2012, em primeira etapa, tendo em
conta: 1º) A Gravidade da Infração – a) DESOBEDIÊNCIA (Infração Grave – art. 30, XV, do Dec. Municipal 17.996/2012);
2º) A vantagem de caráter individual auferida pela Reclamada (art. 23, II, e § 2º, do Dec. Mun. 17.996/2012); 3º) O
porte econômico da Empresa (Microempresa – art. 33, I e § 2º, do Dec. Municipal 17996/2012); e, com fulcro nos arts.
34 e 35 do Dec. Municipal 17996/2012, estabelecemos como Pena Base o valor correspondente a 180 (Cento e
Oitenta) UFERMS, e, em segunda etapa, presente as circunstâncias agravantes previstas no art. 26, IV, do Dec.
Municipal 17.996/2012, adicionamos à Pena Base o Valor de 50 (Cinquenta) UFERMS. Por fim, ao aplicarmos a regra
do art. 24 do Dec. Municipal 17.996/2012 para cálculo da pena de multa; pena base + agravantes (180 + 50)
UFERMS, fixamos como TOTAL E DEFINITIVA, o valor correspondente a 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, a
PENA DE MULTA em desfavor da Reclamada NEIDE PEREIRA DE CARVALHO COMÉRCIO DE VEÍCULOS
(RAINHA  X  MULTIMARCAS).  Destarte,  com  estrita  observância  aos  dispositivos  especificados,  aplica-se  à
Reclamada NEIDE PEREIRA DE CARVALHO COMÉRCIO DE VEÍCULOS (RAINHA X MULTIMARCAS) a MULTA
ADMINISTRATIVA de 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS,  da qual  deverá ser devidamente intimada a
recolher aos cofres deste Município de Rio Brilhante/MS, no prazo de 10 (DEZ) dias, ou, para em igual
prazo  apresentar  Recurso  Administrativo,  nos  termos  do  artigo  59,  §  3º  do  Decreto  Municipal  nº
17.996/2012 de 23/02/2012, sob pena de inscrição do débito em Dívida Ativa e conseqüente Cobrança
Judicial.  Intime-se.  Rio Brilhante/MS,  24 de Abril  de 2024.  E para que chegue ao conhecimento de todos,  eu
__________ (Beatriz Vasconcellos Marques), Coordenadora Executiva do PROCON, o conferi e assinei. Rio Brilhante/MS,
24 de Abril de 2024.
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BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES
Coordenadora Executiva do PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES, COORDENADORA EXECUTIVA DO PROCON DESTE MUNICÍPIO DE

RIO BRILHANTE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NA FORMA DOS ARTIGOS 40, § 1º E ARTIGO 59, § 3º,
DO DECRETO MUNICIPAL nº 17.996/2012 :

FAZ SABER A EMPRESA RECLAMADA AQUABELLA COMÉRCIO DE PISCINAS EIRELI (ALVORADA PISCINAS),
inscrita no CNPJ nº 29.203.755/0001-75, através de seu Representante Legal, que diante das devoluções dos AR´s do
Reclamado, onde consta como MUDOU-SE e a dificuldade de se obter um endereço válido ou qualquer outro contato
para citação da Reclamada, estando portanto a mesma em lugar incerto e não sabido que, nesta Coordenadoria
Municipal de Defesa do Consumidor (PROCON) sito à Rua Benjamin Constant, 1030, Bairro: Centro – Rio Brilhante/MS,
tem  seus  trâmites  legais  a  Reclamação  nº  50.021.001.21-0000160,  em  que  figura  como  Reclamante  CARMEN
CORREIA GARCIA e como Reclamada AQUABELLA COMÉRCIO DE PISCINAS EIRELI (ALVORADA PISCINAS),
do  que  notifica-se  a  Reclamada  para  que  tome  ciência  da  Decisão  Final  Administrativa  (Parecer  nº  11/2022  de
15/03/2022): Pelo exposto, evidenciada a prática infringente de DESOBEDIÊNCIA (art. 55, § 4º da Lei Federal nº
8078/90 c/c art. 33, § 2º, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c art. 30, XV, do Decreto Municipal nº 17.996/2012), de
responsabilidade da Reclamada, somos pela aplicação de sanção administrativa em seu desfavor, sob a forma de
Pena de Multa, consoante previsão dos arts. 56, I, e 57, caput e parágrafo único, da Lei Federal nº 8.078/90 c/c os
arts. 18 e 28, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c o artigo 22, caput e parágrafo único, do Decreto Municipal nº
17.996/2012. Quanto à dosimetria da pena de multa, ante as disposições do art. 24, caput e parágrafo único, e do art.
25, ambos do Dec. Municipal 17.996/2012, em primeira etapa, tendo em conta: 1º) A Gravidade da Infração – a)
DESOBEDIÊNCIA (Infração Grave – art. 30, XV, do Dec. Municipal 17.996/2012); 2º) A vantagem de caráter individual
auferida pela  Reclamada (art.  23,  II,  e  §  2º,  do Dec.  Mun.  17.996/2012);  3º)  O porte  econômico da Empresa
(Microempresa – art. 33, I e § 2º, do Dec. Municipal 17996/2012); e, com fulcro nos arts. 34 e 35 do Dec. Municipal
17996/2012, estabelecemos como Pena Base o valor correspondente a 180 (Cento e Oitenta) UFERMS, e, em segunda
etapa, presente as circunstâncias agravantes previstas no art. 26, IV, do Dec. Municipal 17.996/2012, adicionamos à
Pena  Base  o  Valor  de  50  (Cinquenta)  UFERMS.  Por  fim,  ao  aplicarmos  a  regra  do  art.  24  do  Dec.  Municipal
17.996/2012 para cálculo da pena de multa; pena base + agravantes (180 + 50) UFERMS, fixamos como TOTAL E
DEFINITIVA, o valor correspondente a 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, a PENA DE MULTA em desfavor
da Reclamada AQUABELLA COMÉRCIO DE PISCINAS EIRELI (ALVORADA PISCINAS).  Destarte, com estrita
observância  aos  dispositivos  especificados,  aplica-se  à  Reclamada  AQUABELLA COMÉRCIO DE PISCINAS EIRELI
(ALVORADA PSICINAS) a MULTA ADMINISTRATIVA de 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, da qual deverá ser
devidamente intimada a recolher aos cofres deste Município de Rio Brilhante/MS, no prazo de 10 (DEZ)
dias, ou, para em igual prazo apresentar Recurso Administrativo, nos termos do artigo 59, § 3º do
Decreto Municipal nº 17.996/2012 de 23/02/2012, sob pena de inscrição do débito em Dívida Ativa e
consequente  Cobrança  Judicial.  Intime-se.  Rio  Brilhante/MS,  24  de  Abril  de  2024.  E  para  que  chegue  ao
conhecimento de todos, eu __________ (Beatriz Vasconcellos Marques), Coordenadora Executiva do PROCON, o conferi
e assinei. Rio Brilhante/MS, 24 de Abril de 2024.

BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES
Coordenadora Executiva do PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES, COORDENADORA EXECUTIVA DO PROCON DESTE MUNICÍPIO DE
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RIO BRILHANTE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NA FORMA DOS ARTIGOS 40, § 1º E ARTIGO 59, § 3º,
DO DECRETO MUNICIPAL nº 17.996/2012 :

FAZ SABER A EMPRESA RECLAMADA AQUABELLA COMÉRCIO DE PISCINAS EIRELI (ALVORADA PISCINAS),
inscrita no CNPJ nº 29.203.755/0001-75, através de seu Representante Legal, que diante das devoluções dos AR´s da
Reclamada, onde consta como MUDOU-SE e a dificuldade de se obter um endereço válido ou qualquer outro contato
para citação da Reclamada, estando portanto a mesma em lugar incerto e não sabido que, nesta Coordenadoria
Municipal de Defesa do Consumidor (PROCON) sito à Rua Benjamin Constant, 1030, Bairro: Centro – Rio Brilhante/MS,
tem seus trâmites legais a Reclamação nº 50.021.001.21-0000184, em que figura como Reclamante CRISTHIANE
MUNIZ  DOS  SANTOS  CARVALHO  e  como  Reclamada  AQUABELLA  COMÉRCIO  DE  PISCINAS  EIRELI
(ALVORADA PISCINAS),  do que notifica-se a Reclamada  para que tome ciência da Decisão Final Administrativa
(Parecer nº 12/2022 de 16/03/2022): Pelo exposto, evidenciada a prática infringente de DESOBEDIÊNCIA (art. 55, §
4º da Lei Federal nº 8078/90 c/c art. 33, § 2º, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c art. 30, XV, do Decreto Municipal nº
17.996/2012), de responsabilidade da Reclamada, somos pela aplicação de sanção administrativa em seu desfavor,
sob a forma de Pena de Multa, consoante previsão dos arts. 56, I, e 57, caput e parágrafo único, da Lei Federal nº
8.078/90 c/c os arts. 18 e 28, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c o artigo 22, caput e parágrafo único, do Decreto
Municipal nº 17.996/2012. Quanto à dosimetria da pena de multa, ante as disposições do art. 24, caput e parágrafo
único, e do art. 25, ambos do Dec. Municipal 17.996/2012, em primeira etapa, tendo em conta: 1º) A Gravidade da
Infração – a) DESOBEDIÊNCIA (Infração Grave – art. 30, XV, do Dec. Municipal 17.996/2012); 2º) A vantagem de
caráter individual auferida pela Reclamada (art. 23, II, e § 2º, do Dec. Mun. 17.996/2012); 3º) O porte econômico da
Empresa (Microempresa – art. 33, I e § 2º, do Dec. Municipal 17996/2012); e, com fulcro nos arts. 34 e 35 do Dec.
Municipal 17996/2012, estabelecemos como Pena Base o valor correspondente a 180 (Cento e Oitenta) UFERMS, e,
em segunda etapa, presente as circunstâncias agravantes previstas no art. 26, IV, do Dec. Municipal 17.996/2012,
adicionamos  à  Pena  Base  o  Valor  de  50  (Cinquenta)  UFERMS.  Por  fim,  ao  aplicarmos  a  regra  do  art.  24  do  Dec.
Municipal 17.996/2012 para cálculo da pena de multa; pena base + agravantes (180 + 50) UFERMS, fixamos como
TOTAL E DEFINITIVA, o valor correspondente a 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, a PENA DE MULTA em
desfavor da Reclamada AQUABELLA COMÉRCIO DE PISCINAS EIRELI (ALVORADA PISCINAS). Destarte, com
estrita  observância  aos  dispositivos  especificados,  aplica-se  à  Reclamada  AQUABELLA  COMÉRCIO  DE  PISCINAS
EIRELI (ALVORADA PSICINAS) a MULTA ADMINISTRATIVA de 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, da qual
deverá ser devidamente intimada a recolher aos cofres deste Município de Rio Brilhante/MS, no prazo de
10 (DEZ) dias, ou, para em igual prazo apresentar Recurso Administrativo, nos termos do artigo 59, § 3º
do Decreto Municipal nº 17.996/2012 de 23/02/2012, sob pena de inscrição do débito em Dívida Ativa e
consequente  Cobrança  Judicial.  Intime-se.  Rio  Brilhante/MS,  24  de  Abril  de  2024.  E  para  que  chegue  ao
conhecimento de todos, eu __________ (Beatriz Vasconcellos Marques), Coordenadora Executiva do PROCON, o conferi
e assinei. Rio Brilhante/MS, 24 de Abril de 2024.

BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES
Coordenadora Executiva do PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES, COORDENADORA EXECUTIVA DO PROCON DESTE MUNICÍPIO DE

RIO BRILHANTE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NA FORMA DOS ARTIGOS 40, § 1º E ARTIGO 59, § 3º,
DO DECRETO MUNICIPAL nº 17.996/2012 :

FAZ SABER A EMPRESA RECLAMADA AQUABELLA COMÉRCIO DE PISCINAS EIRELI (ALVORADA PISCINAS),
inscrita no CNPJ nº 29.203.755/0001-75, através de seu Representante Legal, que diante das devoluções dos AR´s da
Reclamada, onde consta como MUDOU-SE e a dificuldade de se obter um endereço válido ou qualquer outro contato
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para citação da Reclamada, estando portanto a mesma em lugar incerto e não sabido que, nesta Coordenadoria
Municipal de Defesa do Consumidor (PROCON) sito à Rua Benjamin Constant, 1030, Bairro: Centro – Rio Brilhante/MS,
tem  seus  trâmites  legais  a  Reclamação  nº  50.021.001.21-0000189,  em  que  figura  como  Reclamante  HERMES
JUNG e como Reclamada AQUABELLA COMÉRCIO DE PISCINAS EIRELI  (ALVORADA PISCINAS),  do  que
notifica-se a Reclamada para que tome ciência da Decisão Final Administrativa (Parecer nº 10/2022): Pelo exposto,
evidenciada a prática infringente de DESOBEDIÊNCIA (art. 55, § 4º da Lei Federal nº 8078/90 c/c art. 33, § 2º, do
Decreto Federal nº 2181/97 c/c art. 30, XV, do Decreto Municipal nº 17.996/2012), de responsabilidade da Reclamada,
somos pela aplicação de sanção administrativa em seu desfavor, sob a forma de Pena de Multa, consoante previsão
dos arts. 56, I, e 57, caput e parágrafo único, da Lei Federal nº 8.078/90 c/c os arts. 18 e 28, do Decreto Federal nº
2181/97 c/c o artigo 22, caput e parágrafo único, do Decreto Municipal nº 17.996/2012. Quanto à dosimetria da pena
de multa, ante as disposições do art. 24, caput e parágrafo único, e do art. 25, ambos do Dec. Municipal 17.996/2012,
em primeira etapa, tendo em conta: 1º) A Gravidade da Infração – a) DESOBEDIÊNCIA (Infração Grave – art. 30, XV, do
Dec. Municipal 17.996/2012); 2º) A vantagem de caráter individual auferida pela Reclamada (art. 23, II, e § 2º, do Dec.
Mun.  17.996/2012);  3º)  O porte  econômico da Empresa (Microempresa –  art.  33,  I  e  §  2º,  do  Dec.  Municipal
17996/2012); e, com fulcro nos arts. 34 e 35 do Dec. Municipal 17996/2012, estabelecemos como Pena Base o valor
correspondente a 180 (Cento e Oitenta) UFERMS, e,  em segunda etapa, presente as circunstâncias agravantes
previstas no art. 26, IV, do Dec. Municipal 17.996/2012, adicionamos à Pena Base o Valor de 50 (Cinquenta) UFERMS.
Por fim, ao aplicarmos a regra do art. 24 do Dec. Municipal 17.996/2012 para cálculo da pena de multa: pena base +
agravantes (180 + 50) UFERMS, fixamos como TOTAL E DEFINITIVA, o valor correspondente a 230 (Duzentos
e Trinta) UFERMS, a PENA DE MULTA em desfavor da Reclamada AQUABELLA COMÉRCIO DE PISCINAS
EIRELI  (ALVORADA  PISCINAS).  Destarte,  com  estrita  observância  aos  dispositivos  especificados,  aplica-se  à
Reclamada AQUABELLA COMÉRCIO DE PISCINAS EIRELI (ALVORADA PSICINAS) a MULTA ADMINISTRATIVA
de 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, da qual deverá ser devidamente intimada a recolher aos cofres
deste Município de Rio Brilhante/MS, no prazo de 10 (DEZ) dias, ou, para em igual prazo apresentar
Recurso  Administrativo,  nos  termos  do  artigo  59,  §  3º  do  Decreto  Municipal  nº  17.996/2012  de
23/02/2012, sob pena de inscrição do débito em Dívida Ativa e consequente Cobrança Judicial. Intime-se.
Rio  Brilhante/MS,  24  de  Abril  de  2024.  E  para  que chegue ao  conhecimento  de  todos,  eu  __________  (Beatriz
Vasconcellos Marques), Coordenadora Executiva do PROCON, o conferi e assinei. Rio Brilhante/MS, 24 de Abril de
2024.

BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES
Coordenadora Executiva do PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES, COORDENADORA EXECUTIVA DO PROCON DESTE MUNICÍPIO DE

RIO BRILHANTE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NA FORMA DOS ARTIGOS 40, § 1º E ARTIGO 59, § 3º,
DO DECRETO MUNICIPAL nº 17.996/2012 :

FAZ  SABER  A  EMPRESA  RECLAMADA  RICARDO  ANTUNES  FABRI  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  nº
33.388.544/0001-21, através de seu Representante Legal, que diante das devoluções dos AR´s do Reclamado, onde
consta como MUDOU-SE e a dificuldade de se obter um endereço válido ou qualquer outro contato para citação da
Reclamada, estando portanto a mesma em lugar incerto e não sabido que, nesta Coordenadoria Municipal de Defesa
do Consumidor (PROCON) sito à Rua Benjamin Constant, 1030, Bairro: Centro – Rio Brilhante/MS, tem seus trâmites
legais a Reclamação nº 50.021.001.21-0000190, em que figura como Reclamante RUDIMARA DOS SANTOS DE
MORAES  e  como  Reclamado  RICARDO  ANTUNES  FABRI  EIRELI,  do  que  notifica-se  o  Reclamado  para  que
tome ciência da Decisão Final Administrativa (Parecer nº 48/2021): Pelo exposto, evidenciada a prática infringente de
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DESOBEDIÊNCIA (art. 55, § 4º da Lei Federal nº 8078/90 c/c art. 33, § 2º, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c art. 30,
XV, do Decreto Municipal nº 17.996/2012), de responsabilidade do Reclamado, somos pela aplicação de sanção
administrativa em seu desfavor, sob a forma de Pena de Multa, consoante previsão dos arts. 56, I, e 57, caput e
parágrafo único, da Lei Federal nº 8.078/90 c/c os arts. 18 e 28, do Decreto Federal nº 2181/97 c/c o artigo 22, caput
e parágrafo único, do Decreto Municipal nº 17.996/2012. Quanto à dosimetria da pena de multa, ante as disposições
do art. 24, caput e parágrafo único, e do art. 25, ambos do Dec. Municipal 17.996/2012, em primeira etapa, tendo em
conta: 1º) A Gravidade da Infração – a) DESOBEDIÊNCIA (Infração Grave – art. 30, XV, do Dec. Municipal 17.996/2012);
2º) A vantagem de caráter individual auferida pela Reclamada (art. 23, II, e § 2º, do Dec. Mun. 17.996/2012); 3º) O
porte econômico da Empresa (Microempresa – art. 33, I e § 2º, do Dec. Municipal 17996/2012); e, com fulcro nos arts.
34 e 35 do Dec. Municipal 17996/2012, estabelecemos como Pena Base o valor correspondente a 180 (Cento e
Oitenta) UFERMS, e, em segunda etapa, presente as circunstâncias agravantes previstas no art. 26, IV, do Dec.
Municipal  17.996/2012,  adicionamos  à  Pena  Base  o  Valor  de  50  (Cinquenta)  UFERMS;  e  estando  presente  a
circunstância atenuante prevista no art. 27, II, do Decreto Municipal 17.996/2012, reduzimos da Pena Base o valor
equivalente  a  50  (Cinquenta)  UFERMS pela  atenuante.  Por  fim,  ao  aplicarmos  a  regra  do  art.  24  do  Dec.  Municipal
17.996/2012 para cálculo  da pena de multa:  pena base + agravantes-atenuantes (180 + 50-50)  UFERMS,  fixamos
como TOTAL E DEFINITIVA, o valor correspondente a 230 (Duzentos e Trinta) UFERMS, a PENA DE MULTA
em desfavor do Reclamado RICARDO ANTUNES FABRI EIRELI, da qual deverá ser devidamente intimada a
recolher aos cofres deste Município de Rio Brilhante/MS, no prazo de 10 (DEZ) dias, ou, para em igual
prazo  apresentar  Recurso  Administrativo,  nos  termos  do  artigo  59,  §  3º  do  Decreto  Municipal  nº
17.996/2012 de 23/02/2012, sob pena de inscrição do débito em Dívida Ativa e consequente Cobrança
Judicial.  Intime-se.  Rio Brilhante/MS,  29 de Abril  de 2024.  E para que chegue ao conhecimento de todos,  eu
__________ (Beatriz Vasconcellos Marques), Coordenadora Executiva do PROCON, o conferi e assinei. Rio Brilhante/MS,
29 de Abril de 2024.

BEATRIZ VASCONCELLOS MARQUES
Coordenadora Executiva do PROCON

...............................................................................................................................................................................................................................
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 

RESUMO 

  

MÊS DE REFERENCIA: FEVEREIRO/2024 

  

SALDO ANTERIOR  R$                                179.018,01 

APLICAÇÃO FINANCEIRA  R$                             2.077.528,15 

  

RECEITAS  MENSAL  

TOTAL RECURSOS 1.865.090,01  

Faturamento 1.865.090,01 

  

  

DESPESAS  MENSAL  

PROFISSIONAIS DA SAÚDE – MÉDICOS 548.166,12 

Serviços médicos 548.166,12 

  

MATERIAIS HOSPITALARES 32.052,89 

Aquisição de Materiais uso hospitalar e equipamentos 22.703,45 

Materiais Ortopedia 6.931,68 

Materiais Ortopedia – Programa Mais Saúde, Menos Fila - 

Esterilização 1.288,17 

EPI 1.129,59 

  

MEDICAMENTOS 29.755,23 

Medicamentos 29.755,23 

   

GASES MEDICINAIS 39.421,03 

Oxigênio  39.421,03 

   

SERVIÇOS DE APOIO: NUTRIÇÃO 37.674,18 

Hortifrutigranjeiro/Mercado/Padaria/Gás/Descartáveis/Embalagens 37.674,18 

   

SERVIÇOS DE APOIO: HIGIENIZAÇÃO 31.927,84 

Produtos Lavanderia 6.753,32 

Produtos, Materiais, EPI e descartáveis para higienização 15.872,04 

Coleta Resíduos Sólidos Serv. Saúde - RSSS 9.302,48 

   

SERVIÇOS DE APOIO: MANUNTENÇÃO PREDIAL 47.215,08 

Reforma - 

Manutenção Predial/Dedetização/ Mat. Elétricos e hidráulicos/ 

Manutenção de Equipamentos/Limpeza Fossa/Locação 
47.215,08 
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SERVIÇOS DE APOIO: ADMINISTRATIVOS 12.675,57 

Jurídico/Contábil/Segurança do Trabalho 8.341,00 

Despesas e Acordos Judiciais 2.584,43 

Conselhos/Federações 853,80 

Encargos 896,34 

  

SERVIÇOS DE APOIO: DIAGNÓSTICO - SERVIÇOS 3º 187.730,96 

Lab. Análises Clínicas/Exames/ Anatomia patológica/ Ultrassom/ 

Tomografias/ ASO Admissional/ Demissional 
187.730,96 

  

FOLHA PAGAMENTO 532.796,18 

Folha pagamento 358.197,07 

Folha pagamento – Piso Enfermagem - 

Rescisões - 

Rescisões – Piso enfermagem - 

Encargos 104.653,94 

Encargos – Piso Enfermagem - 

Encargos rescisórios - 

Encargos rescisórios - Piso Enfermagem - 

Férias 41.983,18 

13º Salário - 

Convênios 15.832,87 

Acordos - 

SIEMS 9.082,98 

Treinamento pessoal 3.046,14 

  

PARCELAMENTO DE ENCARGOS 142.365,22 

FGTS/INSS/IR/PIS/ISSQN 142.365,22 

   

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS MÉDICOS 21.643,20 

Locação/Manutenção Equipamentos Médicos 21.643,20 

  

DESPESAS: TELEFONIA/INTERNET/SISTEMAS 5.958,78 

Despesas: Sistema/ Informática/ Equipamentos e materiais de 

informática e monitoramento/ Telefonia/ Sistema de radiologia/ 

Certificação digital 

5.958,78 

  

MATERIAIS DE ESCRITÓRIO/ GRÁFICO/IMPRESSÕES 4.391,54 

Materiais Gráficos/ Expediente/Publicidade 864,79 

Locação Impressoras 3.526,75 

  

ENERGIA ELÉTRICA 18.603,88 

Energisa 18.603,88 
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DESPESAS C/ VEÍCULOS 3.219,44 

Despesa com manutenção/ combustível/ licenciamento 3.219,44 

  

DESPESAS DIVERSAS 484,40 

Despesa com móveis/ utensílios/ uniformes/ enxoval/ frete 484,40 

   

JUROS/ TRF E DESPESAS BANCÁRIAS 938,36 

Integralização de capital 26,70 

Tarifas e despesas bancárias 707,90 

Juros de duplicatas 203,76 

   

EMPRÉSTIMOS  16.250,01 

Empréstimos - PMRB 16.250,01 

  

SALDO DAS DESPESAS 1.713.269,91 

SALDO FINAL  330.838,11 

   

   

APLICAÇÃO FINANCEIRA 234.561,31 

RENDIMENTOS/ENCARGOS APLICAÇÃO FINANCEIRA 13.690,49 

SALDO APLICAÇÃO FINANCEIRA 248.251,80 

SALDO FINAL APLICAÇÃO FINANCEIRA 2.325.779,95 

  

SALDO FINAL 96.276,80 

DEFICT/ SUPERAVIT (33.916,22) 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2024
CONTRATO Nº 006/2024
PARTES: Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS e Dalberto Construtora LTDA EPP
OBJETO DO CONTRATO: contrato a contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo

de acústica, áudio, vídeo e som (memorial descritivo, planilhas com quantitativos e descritivos de materiais, com suas
especificações, assim como ART, laudos e ensaios do projeto) visando atender espaços de isolamento e tratamento
acústico no Plenário Senador Ramez Tebet, Plenarinho Vereador José Luiz da Silva e Plataforma de Acessibilidade na
Sede do Poder Legislativo Municipal de Rio Brilhante – MS, conforme condições e exigências estabelecidas no termo
de referência nº 08/2024.

DATA DA ASSINATURA: 23/04/2024
VIGÊNCIA: 23/04/2024 à 23/05/2024
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 58.240,23 (cinquenta e oito mil duzentos e quarenta reais e vinte e três

centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e inciso II, art. 75.”
CNPF nº: 10.732.650/0001-85
ENDEREÇO: Rua Otavio Rodrigues, nº 351, bairro Residencial Nhu-Vera, Amambai/MS, CEP: 79.990-000
CLASSIFICAÇÃO DO CONTRATO: Prestação de serviços – Pessoa Jurídica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.001 – Câmara Municipal de Rio Brilhante
01.001.01 – Legislativa
01.001.01.031 – Ação Legislativa
01.001.01.031.101 – Execução das Atividades do Legislativo
01.031.101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo
3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
ASSINAM: Paulo Cesar Alves e Dalberto Construtora LTDA EPP
Rio Brilhante – MS, 23 de abril de 2024

Paulo Cesar Alves
Presidente

...............................................................................................................................................................................................................................
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Rua Athayde Nogueira, 1.207 – Centro - Fone (67)3452 – 7895 – CEP 79130-000 

Homepage: www.camarariobrilhante.ms.gov.br – E-mail: contato@camarariobrilhante.ms.gov.br 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 

  
 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

OBJETO: O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de uniformes sob medida, a fim de atender às demandas da Câmara Municipal 

de Rio Brilhante-MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência nº 11/2024. 

Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2024: Ratifico o ato da Comissão Contratante, 

que dispensou licitação com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

para a contratação da empresa ARTE CAMISETAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 

97.371.090/0002-40, localizada na Avenida Marcelino Pires, nº 7570, bairro Jardim Marcia, 

Dourados/MS, CEP: 79.841-000, no valor de R$ 8.358,00 (oito mil trezentos e cinquenta e 

oito reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01.001 – Câmara Municipal de Rio Brilhante 

01.001.01 – Legislativa 

01.001.01.031 – Ação Legislativa 

01.001.01.031.101 – Execução das Atividades do Legislativo 

01.031.101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo  

Rio Brilhante – MS, 30 de abril de 2024. 

Paulo César Alves  

Presidente da Câmara Municipal  
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